


ÏJ*

m-cVH

, J

V

I

le  n e  fay  r ie n
sansGayeté

(Montaigne, Des livres)

E x  L ib r is
José Mindlin





: & P '
ö' ; ̂c /

RSï-*':

í h

l i
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A'cçoes de b(nevolcnoi(t do Principe 
. Repevte para com algûïis üos sens 

vassáUos.

PRINCIPE RÉGENTE s6' pOt CàU “ 
sas urgentissimas podia consentir em 
cousa , que trouxesse incommodo , 
e prejuízo a seus vassallos. Todas 

I as suas providencias se encaminha- 
i vao ao bem, e á utilidade de todo o 

Estado. Assim por Carta Régia de 7 
deMarçodo anno de 1810, mandada'

A i
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ser perpétua
E  1
■ •V C") Clero

4 H i s t o r i a
ao Clero , Nobreza , e Povo de Lí§  ̂
boa , e Portugal , que vai lançada 
por inteiro na nota ( a )  ao mesmo 
tempo que cs consola da sua ausên
cia no Rio de Janeiro , dizendo que 
a guerra movida por luim inimigo

e Povo : Eu o
Piincipe Recente vos envio iniiito saudar. 
Pç ndo o mais essencial dos paternaes cui
dados cem cue tanto me desvelo em pro  ̂
curar a felicidade geral , e o bem dos iiieuS 
vassallos , náo só estabelecer acuelles prin
cipies de publica administração , de que 
deve resultar o maior bem, mas ainda, e 
muito particularmente o fazer conhecer ao 
meu po\o a justiça , em cue os niesmos 
princípios são fundados; jukuei dever-vos 
dirigir a exposição de alcuns planos,- qu  ̂
tenho adopfado para procurar a felicidade 
de todas as partes da minha monarchia, e 
para combinar com indissolúvel nexo os in
teresses.de cada huma dellas com o todo; 
he propiiamente este objeeto que vos dese
jo fazer conhecer com a presente Carta Re-
i i a ,  cue vos. servirá de nova prova, nao
só do amor cue vos tenho como bom Pai , 
mas ainda de que hum só momento não 
deixo de occupar-me de vós 3, postoque

c:
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DO Brazil. L iv. vn. ^
bem os desassombra, e anima a res
peito dos Factos de se franquear na 
America Portiigueza o Commcrcio , 
e de se ter feito com a Grã-Brera- 
nha hum Tratado tambem de Corn- 
mercio , que adraitria nos Dominios 
Porruguezes as suas manufactu
rasse lhe concedia outras vantagens.

!

1

l
.s
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tante , e que o interesse de todos os meus 
vassallos está sempre presente aos meus 
olhos, e merece toda a attençáo dos meus 
paternaes cuidados. Obrigado , pelas impe
riosas circuiiistancias de que infelizmente 
guardareis por longos annos a mais triste 
lembrança , a separar-me por algum tem
po de vós , e a transportar a Sede do I m 
pério temporariamente para outra parte dos 
meus dominios , em quanto náo ha meio 
de parar a torrente devastadora da mais il- 
Jimitada ambiçáo , foi necessário procurar 
elevar a prosperidade daquellas partes do 
império livres da oppressao , aíim de aciiar 
não só os meios de satisfazer aquella parte 
dos mçLis vassallos, onde vim estabelecer- 
me ; mas ainda paraque elles pudessem con
correr áí despezas necessárias para sustentar 
o lustre , e esplendor do throno , e para 
segurar a sua defensa contra a invasão de 
hum poderoso inimigo. Para este íim , e 
para crear hum império nascente, fui ser-
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S. A. R. promette aos Portugiiezes 
grandes utilidades para o futuro 
quanto á Agriculfura , fabrico das 
sedas, e outros artigos, em que nos 
annos antecedentes se sofFriao per
das , faltas de interesse , e obriga
ções muito onerosas; fundado, não 
çó nas providencias que tinha dado

vido adoptar os principios mais demonstra
dos de sã economia política , quaes o da 
íiberdade , e  franqueza do commercio, o 
da diminuição dos direitos das alfandegas, 
unidos aos princípios mais liberaes , de ma
neira que,  promoveníío-se o commercio , 
pudessem os cultivadores do Brazil achar o 
mèlhor consumo para os seus produetos, e 
que dahi resultasse o maior adiantamento 
na geral cultura , e povoaçao deste vasto 
território do Brazil , que he o mais essen
cial modo de o fazer prosperar, e de mui^ 
to superior ao systema restricto , e mer
cantil , pouco appÜcavel a hum paiz , on
de mal podem cultivar-se por ora as manu
facturas , excepto as mais grosseiras, e as 
que seguráo a  ̂ navegação , e a defensa do 
Estado. Nem mesmo em taes momentos 
me esquecí de ligar entre si as partes re
motas da monarchia , e de procurar sepu- 
târ aos, meus vassallos do Reino todo aqiiek 
Iç Ipeni cjLie podião de rnim esperar; ç

.V
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DO Brazil. Liv. vn. 7
sobre diminuição de direitos d’AI- 
fandega , e outros objectes , mas 
neste mesmo Tratado.

Com eíFeito delle se poderião 
esperar algumas utilidades coramer- 
ciaes, ainda sobre manufacturas, se
concorresse a mesma vigilância , e 
industria da parte dos Portugue-

nhecendo que no Reino as manufacturas 
devilo prosperar , izentei-as debaixo dos 
mais liberaes principios  ̂ do que aquelles 
c]ue antes erão adoptados  ̂ de todo e cjual- 
í]uer direito de entrada nos portos dos meus 
doininios. Os mesmos principios de hum 
systema grande , e liberal do commercio 
são muito applicaveis ao Reino, e só elles 
combinados com os que adoptei para os ou
tros meus dominios , he que poderão ele
var a sua prosperidade áquelle- alto ponto a 
que a sua situação , e as suas produeçoes 
par êcem chamallo. Estes mesmos principios 
^cão corroDorados com o systema liberal 
de commercio , que de aceordo com o meu 
antigo , f iel , e grande alliado Sua Mages- 
tade Eritanica , adoptei nos tratados de al- 
liança , e commercio , que acabo de ajus
tar com o mesmo Soberano , e nos qnaes 
vereis , eue ambos ôs Soberanos procuramos 
ÍĜ ualizar as vantas êns concedidas ás duas 
nacóes, , e promover o seu reciproco com-

••Cl
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As intenções do Príncipe Re  ̂
gente todas erâo sinceras 3 e bené
volas; e elle estendia as guas vistas 
a todos os seus vassallos , ainda os 
mais remotos, a íim de lhes fazer 
bem 3 e de os premiar.

Assim porque os moradores de 
Macau , cidade Portugueza no ter-

mercio, de que tanto bem deve resultar. 
Kão cuideis, que a introducção das manufa
cturas Britânicas haja de prejudicar a vossa 
industria, He hoje verdade demonstrada, que 
toda a manufactura que nada paga pelas 
matérias primeiras que emprega, eque tem 
fora parte disco os quinze por cento dos 
direitos das alfandegas a seu favor , só se 
náo sustenta , quando ou o paiz nao he 
propriopara ella, ou quando ainda náo tem 
aquella accumulaçáo de cabedaes , que exi
ge o estabelecimenta de huma semelhante 
manufactura. O  emprego dos vossos cabe
daes he por agora justamente applicado na 
cultura das vossas terras^ no melhoramen- 
to das vossas vinhas , na bem entendida 
manufactura do azeite, na cultura dos pra
dos artiflciaes, na produeçao das melhores. 
Jás, na cultura das amoreiras , e produc- 
qáo das sedas , que já vos mostrei pdos- 
meus esforços paternaes , serem compara-x  ̂

ás npvlhQrcs da Euippa ; succes3jvamfíu<«
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reno da China, tinhao soccorrido por 
algumas vezes a Goa , Merropole 
da Asia Portugueza, com dinheiros, 
tinhao repelido , e aíFugentado os

, I

te depois ireis adiantando as niíanufactura  ̂
que nunca até aqui no Reino,  apezar dos 
gloriosos esforços dos Senhores Reis meus 
predecessores , prospera'rao ao ponto que 
cieviao pelo systema restricto, que se ado- 
ptou , e então conhecereis que esta indus
tria na apparencia tardia, he a unica sóli
d a ,  e a que toma fortes raizes , e que , 
progredindo pelos devidos passos interme
diários , checra ao maior auee, e lança en- 
tao aquelles luminosos raios , que ferem os 
olhos doyulçro, e que ainda a homens de 
superiores luzes fizerão crér que as manu
facturas erão tudo , e que para consegui 1- 
I^s, o sacrifício da mesma agricultura era 
ntil , e conveniente. Para fazer que os vos
sos cabedaes achem util empret^o na agri
cultura; e que assim se organize o syste
ma da vossa futura prosperidade , ’ tenho 
dado ordens aos Governadores do Reiito, 
para'quer se oceupem dos meios com que se 
poderão fxar os dizimos , a f m  que as ter
ras i)ão sofFrão I'.um gravame intolerável ; 
com que se poderão minorar , ou alterar n 
systema das iugadas , quartos , e terços ; 
com que se poderão fazer resgatáveis os fó- 
ÍGS j cuç tanto pe Tj 7 <ï'íVi a,s terras . GenOî'i

J\

:jí
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piratas, que infesravao os mares da 
China , e commertiao hostilidades 
contra a mesma cidade de Macau 
e haviao ruandado Deputados a cum-

de postas em cultura ; com que poderão 
minorar-se , ou supprimir-se os foraes , que 
são em algumas partes do Reino de hum 
pezo intolerável , o que tudo deve fazer-se 
lentamente , paraque de taes operações re
suite todo o bem sem se sentir inconve
niente algum. A diiiîinujçâo dos direitos 
das alfandegas hade produzir huma grande 
entrada de manufacturas estrangeiras ; mas 
quem vende muito , tambeii} necessaria
mente compra muito ; epara ter hum gran
de commercio de exportação , he necessá
rio também permittir huma grande impor
tação , e a experiencia vos farã vêr , que 
augrnentando-se a vossa agricultura , não 
iião de arruinar-se as mossas manufacturas 
íia sua totalidade ; e se alguma houver que 
se abandone , podeis estar certos , que he 
iiLinia prova que esta manufactura não ti
nha l azes sólidas , nem dava huma vanta
gem real ao estado.

Além das facilidades concedidas pelas 
isenções de direitos , ás fabricas do R ein o ,  
t'lmbem lhe conservei o de aprovisiona- 
reni as minhas tropas ; no que vereis a mi- 
nna particular attençao a dirigir sempre o 
çystçrpa liberal , adoptado para o. fim dQ

4' f

•1 X



DO B r a z i l , L i v , v n .  i i

pn’mentar a S. A. R. pela sua ven
turosa chegada ao Rio de Janei
ro ; o mesmo Principe Regente por

10

ií̂

1«

.r

d

sustentar, e promover a industria dos meus 
110 s  ̂1 *rî vereis prosperar a vossa

agricultura ; progressivamente formar-se 
huma industria sólida, eque nada tema da 
rivalidade das outras nações ; levantar-se 
hum grande commercio  ̂ e huma propor
cional marinha, e vireis a servir do depo
sito aos immensos productos do Brazil , que 
crescerão em razão dos princípios liberaes , 
que adoptei , de que emfim resultará hu
ma grandeza de prosperidade nacional dc 
muito superior a toda aquella que antes 
se vos podia procurar, apèzar dos esforços que 
sempre hz para conseguir o mesnno hm , e 
que erao contrariados pelo vicio radical do 
systema estrictivo , que então se julgava 
favoravel , quando real mente era sobrema
neira damnoso á prosperidade nacional. A  
experiencia do que succedeo sempre ás na
ções , que na-prática mais se adoptárão aos 
principios liberaes, que tenho abraçado, 
afíiaiição a verdade desces principios, e nao 
temais que jamais vos venha damno do que 
o vosso Pa.i , c o vosso Soberano manda es
tabelecer entre vós ; persuadindo-vo-S que 
com os olhos seiiipre appliçados a tudo o 
quç póde promovei; a vohsa felicidade, jû
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Imm Decreto de 13 de Maio de 
l8ro (<í7) izentoii as mercadorias per
tencentes aos ditos moradores , e vin
das direcramente em navios Portu- 
guezcs para os porcos Braziliens*!es

vnzU deixará de obviar a qualquer incon-* 
Veniente , que possa resultar dos princípios 
que manda estabelecer ; guiado pela expe- 
riencia das nações, que merecem servir de 
modelo ás outras. T.'aes sáo os votos â& 
vosso Soberano , que vos deseia huma gran
de Futura Felicidade , na certeza que cum
prireis çxactamente as Reaes Ordens, que 
a tal respeito mando executar pelas com
petentes authoridades. Escripta no Palacio 
do Kio  de Janeiro em 7 de Marco de 1810*

p r í n c i p e  Com Guarda.

(r?) Tendo consideração aos Serviços 
feitos pelos cFfíciaes do Senado da Ca- 
rnara , e mais habitadores da Cidade de 
Macau na China , mostrando a sua fidelida
de não só em mandar a este porto hum na- 
v i o , com o fim de Felicitar-me por oceasião 
da mmha feliz chegada a estê  estado ; mas 
o^uito principal mente pelos esforços , com 
que repeli irão os piratas , que ameaçavão. 
invadir aquella Colonia, além de terem pres
tado soççQrros pecuniários á Capitval. á a t

ílí
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t^os dirciros das Alfandoi?as , oue

 ̂ O  '  jj\igavao cs generös rrazicius de ou
tres portos; desobrigando aos nies- 
n:os navios' mercantes Chinezes Por- 
tüguezes de irem na volta ter a 
Gc a ) C(>m tanto que a esta capi
tai da Indiq enviassem'o barco das 
vias: e ycv Carta Regia dirigida á 
Câmara da mesina cidade lhe dco o 
honroso titulo de L cú/ ; sendo a 
data , e tempo dsquella o mesmo

• t 
I
l̂í

ineus Estados da índia: É ciierendo promo
ver a ptosj eridade dò ccmmercio dacuellà 
cidade : Hei pOr bem determinar, c;iie se- 
jao izentos dos Direitos da entrada rias AI^ 
landepas do Irazil os Oer'eios, e Ivlercado- 
rias da Cluna , cue se exportarem direita
mente para os portos deste estado, e per
tencerem aos n.cus \assalIos Portiignezes, 
ou por sua conta íorem cariegados em na
vios nacionaes ; bcando cutrosim indepen
dentes da navegarão para Goa , e sendo po
rem obrigados a enviar para a!li anniialmen- 
te o I.arco das \ ias , cue laz a correspon-  ̂
ciência com a nefio},oIe. O Conselho da 
íazenda o tenha assim entendido, e o faqa 
executar com os despaclios r̂ ecê ŝarjos. Pala-*
ciocloRiode Janeiroem i^cieMaiode i8io.  

í-om a Rubrica do Priircipe Refeiite N. S.
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que o do Decreto. S. A.Pv, fez merí- 
ção de todos aquellet tres serviçoj 
dos referidos moradores, que o mo- 
vião a tratallos do modo, que aca- 
bamos de referir; honrando*cs com 
suas expressões na lembrança des-

♦ y

i

ses mesmos menros, ao mesmo tem-*
po que os livrava de incommodos^ 
e lhes augmentava os interesses  ̂ e 
lhes fazia immortal a memória dos 
referidos serviços.o

Q îem tantas vezes se tinha 
mostrado cheio de benignidade pâ  
ra os seus vassallos, era bem digno 

PorUí'^ue- que delle’ se esperasse viesse a des- 
7,̂ 5 capti- truir humnia! damnosissimo, que já 

de muiros annos os arormentava :

i

/• í ■11,

Tnif.fí-sc 
<eom oS Àr- 2<illnos õ

r*

resernteO
i:

7U(7..... ircçriia . .
í/í)/i í7/i-̂ ’̂̂ daque isto cuátasse algum sacri-

I
' ^

.nos. íício, que nao fosse hum tSo grave 
mal. Os Argelinos, como Árabes, 
òu oriundos da Arabia , e ao mes
mo tempo Mahonietanos na reln 
giao erao inclinados , e dados a 
roubos j e tinhao por acçao boa fa
zerem furtos , e cometterem inliu- 
nianidades contra os que não erão 
da sua seita.

I
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Haviii niuiros tempos , pue 
corti os ourros navios de liaçÕcs nao 
Maiioineranas toniaváo lambem 
os Portuguezes , pue senilo mercan
tes nao vinhao assas apparclhados 
para Hies resistir cm luim araque 
Neste caso nido era ddies , e tiido 
Jlies rendia dinheiro, nao só os na
vios com o pue vinha dentro del- 
Jes, isto he, a carga, e os móveis 
dos pile navega vão 5 mas os pro- 
prios homens , pue alli achavao 
pue depots de soffrerera o penozissi-
rno iiabalho, e as calamidades , pue
elles depois referiao , e se devem
cier dapuelles narbaros , só erao
restituidos ás suas nacóes por bran
des sommas.  ̂r t>

tr^ t A objecto se tinha
tratado em Portugal havia bastan
tes annos em Conselho de Estado • 
e entre as duas medidas, pue se of- 
ferecerao, ou de mandar-lhes a cer
to tempo hum avultado donativo 
pecumario , como acabava de resol-
I Z  H- de empregar
e»te dinheiro era manter huma se-
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quadra , que andando de guards kf
costa oelo Estreito de Gibraltar naoi:Ai !■'
deixasse os chavecos daquelles pira^f

I  • •  1 ^

O Oceano , foi ad-i
niittida está segunda ,

!î

decorosa a Portugal.
cortio mai3̂ .:j. 

Ma? . ou po/
negligencia dos chefes do mar Por-^
tijguezes, 011 porque estes nao po- 
dião accodir a todos os portos , e 
não conlieciâo onde era isto preci
so ; não pouca? vezes succedià es*jj[ 
caparem ãs embarcações de giierrá 
Portuguezas os ladrões do mar , d 
postos no Oceano tomarem návioá 
mercantes.

Achavão-se portanto muitos 
miseráveis - Portuguezes em Argeli 
dos captivados nestes navios ; e sò  

se devia esperar, que o mal continuas
se. S. A. R. quiz pôr termo a el
le ; e assim servindo-se da Inglater
ra , como de medianeira , deo or 
dem a que se resgatassem os Por 
íuguezes alli detidos , e maltrátá 
dos  ̂ e a que se cuidasse da pãz
Celebrando-se entre o Dey , ou Ba-j
. á̂ de Argel com òs membros
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Divan, e o Capirao de mar e giier-» 
ra Jame$ Karniche hum Tratado^ 
ém que estè enviado , ou fepresen  ̂
tante de Portugal ajustòü entrega 
rcftVse aos Argelinos todos os 

)̂tivos Mouros , que se achassem 
em Portugal por qüãrenra Portu-» 
guezes pertencentes aos do Cover 
no , dareíivse Oitocentos c ciiicoen  ̂
ta duros Argelinos pelos oulrós dos 
mesmos donos , qué monravão a 
quinhentos e quarenta hum ; e cin- 
coeuta mil duros também Argelinos 
}3or trinta e quatro pertencentes a 
particulares,

Conveio-sè íattibern mais em 
trégua por dois annos , durante 
a qual os Portuguezes., c  seus navio: 
serião bem tratados^«pelos Argeli^ 
nos, e estes igualmente com os seus 
;o serião dos Pertuguezes, que logo 
devião resgatar a quarta parte dos 
escravos da sua nação ; ficando os 
outros para quando commodamen- 
te o pudessem ser. Este Tratado 
tem a data dcó de Julho deste meS'» 

Tomo vui. b



'Kri.T’M S2P<

FU

I '  i

i .

il

1$ H i s t o r i a .
mo anno de 1810 correspondente 
á Hegira Moiirisca que nelle vem.

Provider!- Ém Lisboa cuidou logo corn
«I zclo a Regencia em fazer ,

ïr c  os este Tratado se executasse -,
Jectos do convidando a todos , que quizessem 
res^^te, c huma subscripçâo voiunraria
guerra da ‘ y  ̂ j -  ^  t ^ h

iiejaisrjiio ucentc 0 d tci  ̂ rCv̂ âte« I^ba 
para este fim se servie das palavras 
mais tocantes , c cxcitadoras de pie
dade. Deo a v é r , que o Estado pe
las urgentissimas circunstancias da 
guerra , c despezas desta grandes, 
e indispensáveis , nao pedia fazer o 
gasto. E  propôz encarregar a dez 
negociantes de probidade a'arreca- 
daçao , e  deposito dos dinheirós*, 
que se déssem , e da quantia que se 
Îiavia logo remetter aos Mouros. 
Mas o perigo da terefeira invasão., 
ral 'quai se. devia a cada instante 
tenter do iniraigo mais contumaz , 
não permittia', que os do Governo 
se esquecessem , ou socegassem por 
tempo riotavel a respeito dos meios 
de defender o Reino.

Consequentemente elles a 2 de
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Agostó do anno sobredito appare- 
cêrão com liuraa Portaria. Nelia 
depois de declararem o pezar do 
Príncipe Regente pòr se ver obri* 
gado a oherar com mais tributos^ 
e contribuições os ècus vassallos de 
Portügal pela nbva invasao dos 
Fraricezes, cjiie já principiava pela 
Beira, maiormeiite tendo precedido 
o Alvará de 7 de Junho de 1809, 
erri que dentro de dois mezes se 
rnandaVà pagai* lluma contribuição 
extraordiriaria para sustentação de 
hum Exercito respeitável  ̂ e para 
as fortifícàçõcs  ̂ e bastecimentos ne* 
cessarios, com grandíssima política 
depois de darem aos povqs esta satis
fação em norhe do seu Soberano, e 
depois de accrescentarcm qüe o Erá
rio R ég io , c as rendas do Estado, 
assimeomo os subsídios da Grã-Bre
tanha , não erão sufficientes patâ as 
despezas presentes, deterrainárãoque 
se renovasse a dita contribuição, sê  
bem , com algumas modificações, 
declarações, e alterações , devendo

B 2
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ella praticar-se por aquella vez 
mente.

A  summa desta Portaria con-s 
sistia em pagarem era lugar da de-
cima, ou quinto que pagavao , por
aqueüa vez o terço de todos os bens 
da Corôa , das quatro Ordens mi
litares , ecclcsiasticas , e de corpo
rações pias ; á excepçao das Casas 
da Misericórdia , e dos expostos , 
dos hospitaes , das albergarias , 
e dos rendimentos , ou côngruas dos 
Parochos , que não passassem de 
cera mil réis j pagarem duas deci-̂  
mas, era lugar de huma antes es
tabelecida , e dois novos impostos 
em lugar de hum todos os prédios 
urbanos , e rústicos não comprehen- 
didos na regra antecedente; e todas 
as tenças , pensões, ordenados , juros 
reaes, e particulares , e apólices gran
des , e pequenas darem duas decimas 
por huma, que pagavão; assimcomo 
pagarera-se dois novos impostos era 
lugar de hum de criados , e caval-̂ ' 
gaduras.

Aléra disto determinou-se , que

i
5|=í'r
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toáos satisfizsssem com a, deci
ma ordinaria ourra extraordinária 
pelos soldos, e ordenados de refor
mados , e empregados públicos , 
exceptuados pelos pagamentos á cus
ta da Fazenda Real e do monte
pio os occupados militar , e civil- 
mente ; pelos officios, e empregos , 
que antes pelo maneio pagavâo hu
ma só ; pagarem as Camaras , e 
Conselhos duas terças em lugar de 
huma ; cobrarem-se para esta con
tribuição as rendas das tabernas, 
que por costume immemorial , ou 
provisoes se arrematavão ; pagarem 
só por aquella vez as quantias , em 
que assentassem os Superintenden
tes , e Ministros respectivos com 
louvados, as lojas , e casas declara
das no raappa appenso ao referido 
Alvara de 7 de Junho do anno an
tecedente; assimcomo os tliearros , 
as estalagens \ e as casas de sórtes, 
jogos, e loterias particulares; e da
rem o corpo do commercio, e ca- 
pellistas duzentos contos de réis.

I

í\

Os terços , decimas ,1*1  ̂ j e novos



e % ■

f-

B r AH I s *r o
impostos, que devião ser dos ren
dimentos daquelle anno , devião-sc 
pagar quanto a huma metade den
tro de dois raezes , contados da da
ta da Portaria , e no fim do anno 
quanto á outra. Isto mesmo se de
via entender dos duzentos contos 
das terças dos Conselhos, e das ren
das das tabernas. As sommas arbi
tradas ás lojas, casas de jogos , etc* 
deviâo-se pagar por inteiro dentro 
dos ditos dois mezes. '

As décimas dos pagamentos 
pelo Real Erário , Thesourarias, e 
Junta dos Juros , se coraeçarião 
logo a descontar , ainda per
tencendo as pagas a annos ante
riores, e depois de satisfeita a con
tribuição do anno antecedente. O 
terço dos bens ecclesiasticos devia 
ser arrecadado pelos Prelados Dio
cesanos; o dos bens das Ordens mi
litares pela Meza da Consciência; 
a Quota do corpo do comraercio pe
la Real Junta do Commercio; e a  

íerço dos bens da Corôa com as ou
tras imposições pelos Superintendent

ti*

'#1
%
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DO Bpazil. L iv. vir. 23
tes, e Ministros respectivos. Em- 
fim devia-se iodos os quinze dias 
remetter ao Erário o producto da 
contribuição, tanto da capital, co
mo de seu termo , c das Provin- 
cias todos os raezes.

Ao mesmo tempo que isto suc- Procíama- 
cedia acontecião dois factos nota- çSo da Re- 
veis, hum capaz de abalar a con- 
stancia Portugueza, que era nao se 
acharem muito longe , ou para me- tes contra 
]hor dizer, já dentro de Portugal OS inimigos 

OS inimigos, como já acima se deo 
a vêr, eoutro causador de espanto, 
que cra ter S. A, R, associado aos 
membros da Regencia o Ministro 
do Rei Britânico. Os da dita Regen
cia assentarão ser oceasião oppor- 
tuna de consolar, satisfazer , c ani
mar os povos.

Assim em 13 de Agosto do refe- 
riJoanno de 1810 se fez pública da 
partedellcs huma Proclamação, era 
que se dizia , que muito prudenteraen- 
íeS. A .R .  tinha feiro também mem
bro do Governo o Ministro da Grã- 
Bretanha j que posroque o inimigo
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Commum se achava já nas fronte!-« 
teiras, comtudo o Rei de Inglater-. 
ra continuava com toda a eFHcacia 
a patrocinar a causa .de Portugal, 
e os Hespanhoes tambem a ajuda- 
vão, e favorecião ; que este Reino 
se achava presenremente mais de
fensável pelo seu exercito grande, 
e bem disciplinado , do que nos 
annos antecedentes, em que prote
gendo Deos ao mesmo Portugal os 
Francezes forao -íffugentados ; que 
o Principe Regente agradecia aos 
Portuguezes os seus esforços para. 
defender  ̂ a Pátria nos sacrifícios já 
de dinheiros, e já das proprias pes
soas; que os Francezes mais Conse- 
guião as emprczas pelo soborno , 
com promessas enganosas , e espa
lhando terrores vãos , do que pelas 
suas armas, e victorias ; que elles 
tambem neste Reino tinbao emmis- 
sarios , e até em Portuguezes trai
dores, que fomentavão a adhesão 
a elles, a desobediência , e a des-, 
união, que lhes servião para o seu, 
|)pm suçcessQ ; eue se unissem ao%

w;.

3
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do Governo, executando o que es
tes mandassem, nao escurando com 
ruina sua , com os de Castel^Mcn- 
do, palavras seducroras de pérfidos, 
nem ousando discorrer, e julgar da 
guerra , e estado das cousas públi
cas pela propria cabeça , ou pela de 
ignorantes, e mais patriotas ; e que 
elles membros dâ  Regencia estavão 
da sua parte determinados a cum
prir com as Leis exactamente , fa
zer a todos justiça imparcial , fis
calizar os procedimentos officiaes 
dos funcionários públicos , e cuidar 
Da salvaçao do Reino. I

E como o exemplo lie o 
meio mais efficaz nestes perigo
sos lances trazia-se também á 
lembrança para melhor se animar, 
e persuadir a victoria de Aljubarro- 
íaem tempos mais antigos; a perí
cia , e felicidade militar , e exforço 
do General em chefe Wellington ; 
o exemplo de união , e subòrdina-  ̂
ção dos Portuguezes antigos, c dos 
fíresentes ant'eriormenre com boas 
ÇQusequencias ; ç a Verificação nos

X
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annos anreccdentcs de querer Deos 
proteger, e salvar a Portugal.

Esta medida tomava-se muiro 
a tempo, visto que a união, intre-
pidez , e constância dos Portugue^
zes fieis crão a única barreira junto 
com o auxilio dos alliados, que se 
podia oppôr a inimigos de fora, 
que se achavão já muiro perto; e a 
inimigos de casa , que peias cida
des, e villas, e muito principalmen
te por Lisboa espalhavao a semen-
fe da discórdia , e desconfiança , e

'  'Entrada 
Mai se na 

cam 0  E x^  
crcitoFra/i^ 
cez

íramavão a perdição dos outros a 
favor dos Francczes, de cujo partie 
do crão,

Com eíFeiro os Francezes delibe- 
rárão-se a vir terceira vez contra 
Portugal. O seu Imperador Napo- 

em Por^ leão Bonaparte , vendo que se tinlião 
,  to-  frustrado os seus intentes ,  quando 

ihada de uéi- p r i m e i r a  vez os mandara capita-
Provide.i- ï̂ ic'îQos por aquelle , a quem depois 

Rc-dc posto em Portugal elle intitula-'- 
-t^cne’.a, ra Duquc d’Abrantes , e quando da 

segunda elles vierao commandados 
por outro, que já trazia o nome de



II

ftt

Uv
Ui

2
fi:

DO Brazil. Liv. vir. 27
Duque de Dalmacia', quiz agora ex
perimentar , se trazendo-os , e gover
nando-os hum 5 que na França era 
tratado pelo Príncipe Esslingen , el-‘ 
les, eelle seu amo , erão mais bem 
succedidos , e menos infelices.

Este terceiro General era Mas- 
sena , homem distincto de todos os 
outros Francezes pela falta de hum 
olho ; mas que certamente entre 
clles lograva os créditos , e fama do 
melhor, ou hum dos melhores Ge- 
ncracs , tendo por antonomasia o 
tirulo de Anjo das victorias ; por 

-alguns bons successos dc certas ba
talhas, e sitios de praças.

EIJe comraandava , e trazia hum 
exercito que se avaliava ser ainda' 

-3(inais de cem mil homens , e .não ti- 
tmlnha menos esperanças , ou certeza 
m Ag subjugar aos Portuguezes, do que 
d Holoferncsao povo Hebreo, Em bre- 
ííf ve penetrou pela Beira as fronteiras de 
lití Portugal, e depois de sc ter apode- 
ío rado ;de CasteJ-Mendo com o saque 
ijídeste desgraçado lug^r,- e com mii 
jj insultos j c violências feiras pcios

M
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seus barbaros soldados a mulheres/h 
e a homens, sitiou Almeida, a me-J 
]hor praça d’armas da mesnia Pro-p 
vincia , que com o engano de humC 
ataque falso, que atrrahio a hum só 
ponro quasi todos os defensores , e 
Ihe facilitou certa mina , e por oc- 
casião. de huma explosão , que fez 
bastante estrago , rendeo por capi
tulação ; achando nella grande quan« 
tidade de mantimentos , ou viveres 
de diversas qualidades , e outras: 
mulras cousas utcis. Este desgraça-; 
do acontecimento succedeo a 27. de 
Agosto do anno dito de 18 ro.

Â  violenta , e perigosissima'; | 
sensação, que podia causar nos P or-i 
tugue zes esta calamidade , occorreoli 
logo a Regencia cora as providen-: 
cias que lheforão possiveis. Na ver- | 
dade a 6 de Setembro ella publicou d 
huma Proclamação , com que ani-  ̂
raava o povo ; dando-lhe a ver que 
o caso não era para se discorçoar, 
e que havia bem fundadas espe
ranças de ser repellido brevemente
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ioihinugo apczar dcsta pequena van"* 
tagem%

No inesmo dia apparcceo' Iiu* 
ma Ponaria da mesma Regencia , 
ern que se ordenava , que as fami  ̂
lias dos que tinliao morrido "na ex
plosão, e defeza de Almeida ficas
sem recebendo os soidos que se pâ  
gavao a sens maridos , pais , e ir
mãos, se estes as sustentayao em 
vivos; eque as dos prisioneiros per
cebessem só meio soldo , conuanto 
que dentro de hum mez , contado 
da data da Portaria , se liouvessem 
db apresentar em Portugal , com a 
comminaçao , nao só de perderem 
as suas familias o dito meio soldo , 
mas de elles serem processados , e 
punidos como traidores , se o não 
fizessem,

Não bastavãò as medidas be
néficas , e de gratificação , erão 

jr( cambem precisas as rigorosas , e de 
justiça. Portanto no mesmo dia 
sahio outra Portaria , que dava 
por bannido , a Pedro de Almei-

iVi
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da í que antes gozara em Porr«
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gal -o titulo de Mafqirez de Alòf'-. 
na ; .promettcndo-se prêmio de 
moedas de ouro a quem o apresen»>‘ 
rasse vivo, ou morto ; e mandan-' 
do-se queimar públicamente as Pro-t' 
clamaçÔcs, coin que elle pretendera
corromper , e attrahir ao partidói
Francez os Portuguezes , assiraco- 
mo que seaffixassc esta Portaria , e 
Sentença em todos os lugares do 
Reino destinados para similhantes *• 
publicações.

O seu máo exemplo era muito peri-M 
goso ; podendo seduzir, e arrebatafí 
a muitos. E  o remédio a este mal,'  
concomitante ao da terceira inva* ■ 
são Franceza , devia ser promptOjO 
e poderosissimo. Portanto os mem
bros do Governo resolverão , em ' 
que para mais moverem os povos : 
com huma justiça já imparcial, e sem 
reserva , e já severa , e isenta def* 
demoras , fosse aquelle criminosó*! 
castigado, e abatido deste modo; . 
e com elle aterrados todos os o u - 5 íi 

tros traidores. f-'
Coin eíFeito aindaque este era t
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o Portuguez , que mais se distin* 
gu ia em zelo, e actividade a favor 
oos F'rancezes , comtudo com elle 
tainbera vinhao no exercito Fran- 
ccz outros níío poucos , que ou es
perançados cm honras, e augmen- 
tos por meio dejles , ou obrigados 

;siil de se acharem nà França , e nao 
poderem escusar-se de. vir com el- 
Jes , também os ajúdavão contra 
Portugal ; e tinhJo ficado muitos 
no Reino. Gente roa! considerada 
e pouco honrada ,ique não preferia 
ainda a propria morre aos funestis- 

jjjsimos males de cooperar Contra a 
j| Religião, e a Patria com os ini- 

* migüs dcllas , e dè perpetuamente 
encher de vergonha a seus parentes 
e soffrer o edío, e desprezo de seus 
compatriotas. . . '

Dcve-se de passagem advertir d n  
,<|uc antes da tomada de Almeida 
tinha em princípios do mesmo mez“ "'’"'''" o* 
Je Ajosto acomccido rendLe”  
to do Poebla de Sinabri, , praca 
presidiada por Siiiços ao serviço 

^(írancez nas fronteiras da Hespa-
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nlia, O M  arechal Silveira , 
commandava tropas Portuguezas ^

' “  ' ' o c r à j^e o General Taboada 
cie Hespanhülas a loinárao por ca-j-' 
piíulação cora perda de quinhcntoi 
soldados , e officiaes do' iniminfo r' 
cora pouca difrercnça entre nior4 
tos, feridos , prisioneiros, e deser-i n 
tores ; e com perda menor da par«'

■ te dos conquistadores. j
Também em meado do mes« i  

mo Agosto huma companhia In# >■, 
gleza , e Portugueza teve hum ' 
choque com certa patrulha dos „ 
Franeezes , que sem perda- da sua 
parte derrotou , ferindo alguns , fa«||

' zendo mais de cincoenta priz-ioneiP' 
ros, e tomando perro de cincoenta 
cavailos , na ladoeira. Jíí em prin
cipies do mesmo mez tinha havido j|' 

, huma similhante- ac^ao no lugar do k  

outeiro entre Portiiguezes com* 1'. 
•mandados pelo Capitão Francisco 
Teixeira Lobo , e Franeezes , de 
que morrérão alguns , outros ficá- 
jão feridos , e trinta forão feitos 
prisioneiros , tomando-se-lhes quai-* ■
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tenta cavallos; enao tendo os Porru- 
guezes outro da mho que os feri
mentos de hum a 1 feres , e hum 
soldado*

Na mais hotavel destas tres ac- 
ÇOCS  ̂ que foi a tomada dc Rubla 
de Sinabria , distinguio-se muito 
'em valor hum soldado , chamado 
Manoel Antonio Marcellino , de 
quern correo a fama de ter morto 
cinco dos inimigos. Alguns ojfficiaes 
Portiiguezes também se mostrarão 
intrépido-s, e de muita Instrucçao , 
e prudência militar nestas, e outras 
acçòes ; mas fez se digno de parti
cular aitenção hum honrado Portii- 
guez , por nome José Ribeiro Lei
tão 5 que em Villa-maior sahio ao 
encontro, e fez retroceder a liuma 
patrulha Franccza , e persegui-os 
em outros lugares vlsinhos por meio 
de paizanos, que ajuntára , e cora- 
mandava ; matando , e ferindo a 
muitos, e tomando-lhes varias cou- 
sas das suas bagagens. Comtudo as 
proezas deste , que àconrecêrão em 
Julho , e princípios de Agosto , e

TOMO viir. c
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os outros bons successos contra os 
Francezes mais servirão de enrretel- 
los , e enfraquecellos pouco , do 
que desanimalios, e dissuadülos: e 
o mesaio effeiro fizerao oiuras van
tagens dos alüados depois da to- • 
inada de Almeida. j

Ataques no Ellcs ciTi mcado dc Setcmbro 
se resolverão penetrar para o 

ercitos y i / - , dando a entender, que se en- 
/íí?í/í7, caminhavno á capital do Reino ; e

servindo-se do caminho , que osC*

às Unhas,

■> ^iiiiircha de i • t
anihos até P^ îa conduziT 3 Coimbra. rortan- 

to foi-lhes preciso passar a extensa 
serra do Bussaco. Aqui se encon
trarão com os dois exercites Por- 
tuguez, e Britânico , que comman- 
dava em chefe o General Wellin?-
ton. Por alguns dias houve sobre 
aquellas eminências vivos ataques ;; 
de que resultou serem rebatidos , ej 
proseguirem com embaraços a suaj 
marcha aquelles inimigos , que.alli
deixarão dois mil mortos , e tiverão j 
hum número deferidos muito maior.

tc

í:

O exercito Portuguez teve noventa
mortos, e quinhentos e tantos feri-

t
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dos ; o Britânico cento e tantos 
inortos entrando hum official de 
parente das maiores , e perco de 
quinlieritos feridos.

O intento dos Francezes era 
cortar o exercito combinado dos 
ailiados 5 deixando-o' na sua reta
guarda. Mas não o conseguirão, 
porque apezar de certo inconvenien
te da parte do Coronel Trant, que 
por hiun extravio , e inculpavel- 
mente chegara mais tarde , doaue 
se Uie tinha mandado, pela vigilân
cia , e promptidão de )̂( êllingtün, 
e dos üfficiaes seus subalternos , 
pôde o referido exercito combina
do apparecer ao dos inimigos pela 
sua vanguarda , e recolher-se ás li
nhas de circumvallação , que ein 
distancia de mais , e menos léguas 
cercavão , e defendião Lisboa.

Esta capital, em consequência 
do trabalho de muitos homens , e 
por tempo considerável , segundo 
as providencias dadas a. este fim 
pelo Governo, se achava parte com 
.todas as eminências, c postos conve
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Chsiaciilos 
á entrada 
dos France- 
7,es Cm L is-  
bêa -y e coii- 
servnçd J 
déliés em 
Portugal ; 
c retirada 
dclles deste
Wemo.
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nienres fortificados na distancia , è 
circuito de muitas léguas ; fazendo 
très circumvallaçoes mais, e menos 
extensas á proporção da distancia , 
e circuito referidos. Massena ven
do recolhido , e em seguro o exer
cito contrario, alojou o seu na dis
tancia , e lugares , que lhe parece
rão convenientes , esperando a oc- 
casião de alguma tentativa contra 
Lisboa.

Mas não o embaraçavao só aquel 
Ias precauções dos defensores não 
esperadas delle , e estas fortifica
ções, que elle observava, e não pouco 
temia ; também outras circunstan
cias lhe erão mui grandemenre desfa
voráveis. Priraeiraraente o Visconde 
Wellington tinha feito aviso a todos 
os "proprietários de comestiveis , que 
os queimassem , e inutilizassem , 
paraque, não achando o General ini- 
inigo cora que sustentasse o seu 
exercito, tivesse pouca vontade de o 
conservar por muito terapo no ter
reno Portuguez : ordem , que se 
bera não foi attendida de alguns

H

I ‘ 'I
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avarentos, e mal considerados, foi 
pelos outros todos, e quasi geral- 
mente executada.

Em segundo lugar pelas dili
gencias, já do Intendente geral da 
Policia por meio de hum Edital, 
que inutilizava as Proclamações do 
inimigo , obrigando com gravissi- 
mas comminações a entregallas, e 
não retellas, e já do Governo, e 
daquelle com outras execuções con
tra homens , suspeitos , ou con
vencidos de traidores, { a )  Faltavão

íill

3 (rt) As execuções consistirão em algumas 
prizoes 5 no desterro , ou antes expulsão pa
ra fora do Reino de alguns suspeitos, e des
acreditados de partidistas dos Francezes; ena 
aprehensão dos bens de outros, que andavão 
no serviço, e asoldo daquelles inimigos, ou 
que podendo escusar-se tinhão por mandado 
de Junot, ou condescendência com este , e 
talvez sem este Iho pedir, hido para Fran
ca. Este sequestro, e o futuro castigo con
tra os comprehendidos , e culpados, que já 
se tinha verificado em Alorna , e Ega‘, não 
menos que aquellas outras execuções ,^e pro
videncias , desanimavão muito aos que ainda 

não havião sofFrido.
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a Massena as comrDunicaçÒes , que 
lhe poderião dirigir os passos. Em- 
fim porque o General em chefe dos 
álliados havia de proposito metrido 
em peleja recrutas, e soldados no
vos , que ohrárão com o mesmo 
brio , e disciplina nos choques do 
Bu-ssaco , como se fossem vetera
nos; conhecia bem o mesmo Mas
sena , que acharia ainda rnaior op- 
posição nos soldados mais antigos,

t m .  'ill 
\í

É

íI

práticos , e exercitados de muito
li
III

tempo, que ajudados daquclles novos
milltiplicarião a resistcncia.

Portanto vendo este mal affor- 
tunado General , que a fome , e 
*as enfermidades lhe hiao matando 
a gente, e que sc rompesse para a 
capital infalÜvelmeî'.re iiic morrería 
ainda maior pane com muita pro
babilidade , c que o resfo tambem 
lhe ficasse ; resolvco voltar ainda a 
tempo pelo caminho por onde viera.

'Não lheaconteceo ser como Ho
lofernes degolado ; mas sofFreo a

t;
'f'-■ p-

mágu, c a vcrvonba de ver , que
p exercito alliado, que o:foi acoiin Ui

un
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panhando até intelraraente se des
pedir , o hia a fogo , e ferro pri
vando dos seus guerreiros ; e de di
zer ao seu Imperador , que apezar 
de este lhe ter dado por compa
nheiros a Ney Pvegnier , e outros 
chefes práticos, se Junot, Loison , 
e alguns officiaes Portuguezes, ex
perientes do paiz‘ , e de algumas 
amizades nelle , e a outros muitos 
officiaes , que com hum numero 
extraordinário de soldados compu
nha  ̂ o grande exercito, que já dis
semos , depois de muitas fadigas, 
e huma considerável diminuição do 
mesmo exercito , não pudéra dar o 
recado.

Não se podia esperar destes Males re  ̂

raáos , e violentos hospedes , senão 
que trouxessem o incommodo ,

il

e a CCl̂
invasdo

ruma aos desgraçados m o v ã á o r c s  pelos Fm/i-. 
dos lugares poronde elles passavão , 
ainda quando não estivessem em 
Portugal por muito tempo, Porran- 
to elles praticárao os insultos , e  ̂
violências costumadas com toda a 
qualidade dc pessoas, Muitos dos
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habitantes da Beira, e da Extrema-j|^ 
dura, a quem a experiencia já 
nha ensinado o que elles erao , tra->î|̂  ̂
tarao precipitada mente de se rerur ijf̂  ̂
giarem na capital.

Fica indubitável o vexame 
que causaria a chegada de tanta 
gente, para quem com os morado
res antigos as casas , e os viveres,- 
que haviao , nao erao bastantes. 
Devia-se portanto seguir da par
te dos usurários , e monopolistas
o augmentarem-se os precos1 A dbs
comestíveis, e os allugueres das ca-̂ .|jfíí
sas. Mas a Regencia ÎÎT

E

r<

e o Inren-!
dente geral da Policia , authoriza- 
do por esta, occorrêrao a estes ma
ies, a primeira ordenando por hum 
aviso ao Senado , que nao consen
tisse encarecerem os mantimento? 
e o segundo acautelando por hum n 
Edita! debaixo de penas o excessa;|n 
de pagas, peios arrendamentos. ■ 

Tambem no roesmo Editai se ij 
'providenciava sobre o accommoda-: 
rnento dos expatriados contra aquel- î*: 
|çs que sendo proprietários de casas
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desoccupadas recusassem arrendar- 
lhas ; encarregando-se aos Minis
tros dos bairros o dar habitação 
áquelles miseráveis. O mesmo In
tendente por outro edital prohibia , 
e desviava os fretes excessivos pelos 
arraes , que passassem para além 
do Tejo os refugiados , que ahi 
quizesscm estar; assimcomo o não 
se lhes allugarem casas despejadas , 
mandando-se aos donos delias ob
servar o disposto naquelle edital an
tecedente relativo a Lisboa , que 
era de 8 dc Outubro; e o recebe
rem os arraes dos passageiros di
nheiro adiantado , e o trarallos 
mal por não lho darem , impondo- 
se-Ihes em taes casos a pena de hum 
mez de cadéa.

A Regencia tambera se lem
brou do risco, que corria a hones
tidade de raparigas, que não sabião 
de seus pais , de quem o terror, e 
a precipitação da i’ugn as tinha se
parado ; ordenando aos Juizes des 
orfãos , que as fizessem accommo- 
dar j e distribuir por familias capa-
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zes , tanto na capital, corao no seu,
ternio; e ella tinha encarregado aj 
Bernardo Xavier Barbosa de soc-j 
çorrer corn alimentos á custa das, 
rendas do Senado aos expatriados! 
pobres ; bera como de fazellos oc-j 
ciipar as casas penhoradas pela Fa-i 
zenda Real não habitadas de ou
tras pessoas.

Emfira muitos particularesj 
pios, e caritativos voluntariamentej 
accudírão aos mesmos desgraçados,
que o precisavao , com sustento
casas , e roupa. Apezar de tudo
isto o abalo da transmigração , que||||
era grande pelo motivo desta , e os ii''
máos comeres, ou a fome, de que;
alguns no principio não escaparão,.  ̂
trouxerão enfermidades, que matá- 
rão a não poucos delles.

Entre as providencias, que oc- 
corrérão para aceudir a este gravís
simo mal , que hia lavrando comsus-I 
to e risco por muitos bairros da ca-| 
p̂ital em febres malignas , mais pc-f 

.rigosas ainda por ser na estação do  ̂[

I' I

líi

Im
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estio de Iium anno calrnoso , foi de 
nniita utilidade o prompro auxilio 
da Academia Real dasScien ias , que 
por meio deseus socios, zelosos pelo 
bem da humanidade, mandou assis
tir com esmolas para o tratamento 
dos doentes da fregiiezia da Encar- 
naçíto 5 entregando aò Parodio 
delia , por mão de seu Secretario 
João Guilherme Chrstiano Muller, 
juntamente com Medicos, Cirurgiões , 
e remedios, para o que destinou ho- 
ticas, onde todos os mandassem bus
car logoque lhes fossem applicados. 
Este soccorro dado a tempo , e com 
fis precauções necessárias foi de mui
ta utilidade para atalhar os progres
sos do mal; e não deveo pouco ao 

•^Cuidado, c diligencia do dito Paro- 
cho,

Além deste meio querendo também 
§ estender o beneficio por toda a capi

tal fez distribuir pela maior parte das 
d boti cas gran.ie cópia do preservativo, 

que a Chimica , e a Medicina conhe- 
çç mais efficaz para purificar da cor-

íf

M
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rupção o ar, e precaver o contagiê *® 
de similhantes enfermidades, o qualjl'**' 
consiste na mistura do sal commuraj,' *̂ 
do oxido negro de raagnezia, ede iî'' 
oleo de vitriolo ; mandando que j<i‘ 
todos os moradores da capital sedés-i, ' 
se gratuitamente estes dois últimos,fe 
com o formulário de que se devenais, 
usar na sua prática. Todavia apezar í«'“ 
destas providencias, e de outras queisli 
o Governo tomou, e fez prompta--ib 
mente executar , ainda porfiou por íH' 
algum tempo o flagello, e nao des-)» 
appareceo sem deixar muitas victimasíft 
de sua crueldade.

Fica também evidente , que 
as terras ficárao com a entrada dos|s,[ 
insolentes, náo só desertas, mas in-ía 
capazes por muito tempo de serem | 
uteis , por lhes faltarem gados, que I 
produzissem , sementes, cora que se ii 
cultivassem, e instrumentos , e di-‘ 
nheiroí aos donos , com que estes 
as lavrassem , e fizessem fruetuosas.

Ciitraspro- Entretanto que estas cousas se
T e n é f i T s d o Portugal no Rio de
Pr'mcipe Janeiro o Principe Regente a i8 de

lai;

\h
liGi

lic:::
à'

J!çí;
si
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‘Öutubro domesrno anno determinou 
por hum decreto, ( a )  que os gene
rös, de producçoes, raaniifacturas, 
Du de industria , e invenção Brita- 
'nicos, mas pertencentes a Portugue-' 
'ü;es , e trazidos em navios Poríü- 
‘i>uezes 5 a portos dos seus dominios 
‘da Europa 5 ou Ultramarinos, pagas
sem só quinze por cento de direitos 
mas Alfândegas , assiracomo os dos 
ivassallos Britânicos, segundo o artigo 
décimo quinto do Tratado de com- 

ej'mercio com a Grã-Bretanha; a fim 
Je que houvesse igualdade ; não fi- 
:assem mais onerados os seus vas- 

lejsallos , do que os daquella Potên
cia 3 nem se impedisse o commer- 
eio, ou se diminuisse com damno

l
;o
■■M

«

íi

'0
. o

Qa) Estando estabelecido no Artigo XV. 
dü Tratado de Comniercio de dezenove de 
î'evereiro do corrente anno, celebrado entre 
a Minha Real Coroa , e o Meu antigo , e 
íiel Alliado El-Rei da Grã-Bretanha, que to
dos os Generös, Mercadorias, e Artigos da 
Producqão, Manufactura, Industria, òu In
venção dos Dominios , e dos Vassailos Bri-

/
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ou menos utilidade dos Portugue*  ̂
zes , pelos maiores direitos a respei.i,í'’ 
to destes. Elle portanto deroga nestalf,* 
parte a Carta Régia de 28 de Ja-C 
neiro, e o Decreto de ló de Junhoi«® 
do 1808.

tannicos, paguem por entradct sómente 
ze por cento de direitos ; e náo 5endo con-te 
forme nem a razao , e a justiça,  nem a igual- l 
da-de , que convém haver nas transaccoes mer- “ 
cantis, que os meus vassal los paguem maiores 
direitos pelos mesmos generös, e mercado-ij[i 
rias 5' o que impediria o augmçnto , e pros- 
perklade do commercio nacional , qúe inüito j ’ 
desej-o adiantar , e promover em beneficie r  
da riqueza, e felfcidade pública; soti servi-ikdK 
do ordenar , que ós sobreditos generös , elitíC 
mercadorias de producçãa, manufactura, in-iV 
dustria y ou invenção íngleza , que por con- 
ta dos meus fieis Vassallcs forem importados 
nas alfandegas do Reino , deste Estado 
Brazil , e domínios ultramarinos em navios|j’, 
nacionaes ou estrangeiros , paguem por 
trad a quinze por cento somente , derogados 
nesta parte a Carta Regia de vinte e oito de 
Janeiro , e o decreto de dezeseis de Junho 
de mil oitocentos e oito,  ficando em tudoo| 
mais em seu inteiro v igor ,  e plena observan* 
cia O  Conselho' da Fazenda o tenha- assim 
entendido, e o faça executar com os Despa"

fe
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S, A. R. attendendo á utiüda-C’ Prindpe 

de, que resultaria aos seus vassal-
lo s  , e ás nações amigas , que com t n í í ^ a s l-  
eiies_ commerciassem , se nos seu s to de fazen- 
dominios houvesse hum deposito de »« ilha . 
fazendas , e generös trazidos , *  
pelos ditos seus vassallos , ou por 
estrangeiros coramerciadores com 
dies, paraque dahi se pudessem re
exportar de outros portos , onde 
com licito interesse , se houvessem 
de vender , depois de feitas as in- 
dagações , e cálculos precisos rela- 
íivarnentç a necessidade, e ao maior 
valor dos ditos generös , assimeo- 
mo a navegação mais segura de in
quietações , e roubos por piratas; 
resolveo por lium A ivará de 26 de Ou
tubro do mesmo anno , que a 
Cidade de Ponta Delgada na Ilha 
de S. Miguel, Inima das dos Aço
res, fosse o lugar do dito deposi-

•chos necessários. Palacio do Rio de Janeiro 
“1'n 18 de Outubro de 1810.

Com a Rubrica do Principe Re^fente JN̂os** 
Eo Senhor.
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to j com 3s condições, e circunstatl'S 
cias, que sc seguein. í

Devera-se receber todas a's
i

qualidades de generös , mercado
rias, e fazendas , assim nacionaes  ̂
conio estrangeiras. Estas devem es
tar sujeitas á dieisão , e adminis-* 
traçao do Juiz da Alfandega da di
ta Cidade de Ponta Delgada , conl 
assistência de hum cScrivao do De
posito com os outros oíficiaes pre
cisos.

Estes generös , c eíFeitos de
vem dentro de vinte e quatro ho- 
ras contadas da entrada da embar- 
caçao j ser manifestado perante 0 
mesmo Juiz da Alfandega , dcela- 
rando-se-Ilie os nomes dos proprie
tários, ou consignatários em liuraa 
relacao cm forma . assimeomo os 
do navio, do mestre , e do porto 
onde carregarão , e os volumes, seus 
inimeros, e marcas , e o contheií- 
do nelles por medidas sólidas , lí-' 
quidas, e dcextensão , com as qua-* 
lidades, e quantidades.

Emquanto nao lioúvereni ár-*j ,
inazens proprios, deelaraTao os ira-

W

jil!
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poftadores aquelles , para onde as 
fazendas devem ir; para se lhes pô- 
i-eni dois cadeados, com chaves de 
differente fechadura , de que tcia 
huma O Juiz da Alfandega , outra 
O porteiro délia , ficando a ciiave 
da porta cm pode'r do importador.

Todas as mercadorias nianifes- 
tadas serão logo descarregadas ; e 
O F.scrivao do , deposito iará̂  o as- 
sento cm hum livro de entraoas , e 
sahidas, numerado, e rubricado pe
lo Juiz da Alfandega ; rcllando-sé 
as escotilhas com o sello da Alfau- 
(lega, e pondo-se guardas'aos na
vios, até serem descarregados. Â s- 
sistirão á inspecçao e verificação 
da descarga os officiacs nomeados 
pelo dito Juiz da Alfândega ; e as- 
signaião com a parte nos livros re.s- 
pcctivüs o termo dc vestoris , e en** 
rrada , fazendo marcar sobre os vo- 
jiimes a qualidade 5 e quantidade des- 
tes.

Devem os generös , e volumes
ser arrumados 

TOMO VÍID D
e collocados com
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ordem , de sorte que possão facil.í‘* 
mente contar-se, e exarninar-se ; 
cando sujeitos às despezas da novâ '' 
arrumação , e á perda dc vinte milte!' 
reis, que se dividnao iguaimenteP® 
peia Alfândega , c ofnciaes do dc-iü'- 
posito , os proprietários , agentes j; 
e guardas dos armazéns 'omissos , e ;; 
negligentes. f

Toda a fazenda , que se des- j i 
encaminhar ames, ou depois de ma-tá 
nifesrada , será tomada por perdi-’lé 
da , sendo castigados segundo as leis jstt 
os desencaminhadores , ou passado- 
res por alto. ü s  armazéns dos de- 1  
positos nunca se deverão abrir , se
não etn presença do Juiz da Alfân
dega , do porteiro da mesrha , e dos 
donos das fazendas , ou de seus de- i 
legados ; que nao se apartarão dos ii 
ditos armazéns , eraquanto estive- 
rem abertos, e ficarão responsáveis i; 
pela segurança dos mesmos arma- ||j 
zens, e fazendas recolhidas nelles. 
Aos donos, ou consignatários per
tencerá pagar os allugueres, e des- 
pezas pelos deposites , ou sejão os
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aritiazens Reaes , ou de particular 
res. Os importadores , que quize- 
rem reexportar os generös para quaes 
quer outros portos , pagarao o di
reito de quatro por cento , segundo 
a avaliação da pauta , que se houver 
de organizar; e antes disso, segiindo 
a pauta, ou costume da Cidade de 
Ponta Delgada.

Para se promover a industria 
nacional 5 e se animarem os homens 
a ella , determina-se , que os pro- 
ductos das fábricas nacionaes , ou 
Porruguczas paguem "só hum pof 
cento da sahida do deposito; e que 
náo paguem mais do que dois por 
cento da mesma sáhida os eíFeitos, 
que em navios Portuguezes se reex
portarem para quaesquer portos em 
beneficio da navegação; devendo-se 
ob' ĉrvar o disposto* nos artigos 20 , 
e 2F do Tratado’ do com'raercio 
ĉom a Grä’ ßretanha a respeito dos 

generös , e próductos pertencentes 
a vassallos desta potência /'recebi
dos no deposito , e‘ delje reexporta
dos; comtãnto que pela mesma po
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tencia sé concedao , e pratiquem 
com os generös dos Portiiguezes re
colhidos, e sahidos de similhantes 
portos francos, ou de deposito Bri
tânico o mesmo favor , e isenção 
de direitos.

Os direitos devcrn ser pagos 
aosahirem OsofFeitos dos armazéns; 
rão os pagando só os consummidos 
por incêndio. Os gêneros deposita
dos , mas depois gastos no paiz, 
pagarao os direitos do consumo, 
segundo a pauta de Ponta Delgada 
na falta' da nova ; exceptiiados os 
generös , e produetos coloniaes es
trangeiros similhantes aos Portu- 
guezes por serem prchibidos quan
to ao consumo no paiz do depo
sito.

Não sahirao os eíFeitos, ou fa
zendas dos armazéns de deposito, 
serrque primeiro os agentes , ou 
reexportadores mostrem bilhete do 
Thesoureiro dâ Alfahdega , por on
de conste a satisfação dos competen
tes direitos; etenhão dado fiança do 
tresdobro da fazenda no caso denao

I f l3
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ser descarregada nos portos, em que 
devia segundo o titulo de destino , 
ou no de ser toda , ou em parte des
carregada nas Ilhas; devendo o Es
crivão do deposito descarregar da 
fiança o fiador á vista de certidão, 
authentica, de que os eíFeitos se des
carregarão no porto, aonde se des- 
tinavão, apresentada pela dono, ou 
agentes nos prazos , que depois se 
declarão.

Para os portos da Europa , cos
ta d’ Africa , Mediterrâneo, Occea- 
no septentrional , Mar do Norte , 
Estados-Uuidos da America , e An- 
tilhas o prazo íie hum anno: para 
os do Mar Pacífico.das índias, 011 
dos Golfos Pérsico , e de Bengala , e 
os da China dois annos e meio : e 
para os .das Ilhas dos Açores tres me- 
zes. As certidões , que houverem de 
desencarregar da fiança , devem ser 
munidas com as rubricas do Juiz da 
Alfandega , onde houver Alíandega 
nos domínios Portuguezes ; ou pas
sada pelo Juiz de fóra , ou pelo Go
vernador com dois officiaes superio-
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res, onde  ̂ não houver ; dedararí 
do-se nellas, que'as fazendas se des- 
carrecárão , segundo o’ manifesto', 
ou relação; ec]ue se pagarão os corâ- 
petentes direitos da descarga.

Sendo as terras’ estrangeiras se 
obterão as certidões ditas pela repar
tições das Alfandegãs , ou pelos ma
gistrados municipacs nãò havendo es?

it

tas; e devem ser reconhecidas pelos 
Cônsules Portuguezes , cu por Ta- 
bellião público na falra daquelles. 
Mas se o navio naufraa âr . ou fôr 
aprezadd^, para cessar a fiadiça ba«- 
tará provar taes aconrccirncntcs. As 
fazendas , e mercadorias , qiie sbhí- 
rern do deposito ficao sujeitas nos 
outros portos Portuguezes , aos di
reitos que pagariab , vindo de por
tos estrangeires; á ejiccpçao daS qiíe 
sendo oricinariarnente nacionaes fo-, * O
zarem do privilegio de serem consi-

ic:
Ï0

;

k

corno vindas em direitura
do porto , donde sahírão para o do 
deposito-

A ínzenda , que se reexportar 
QQ dçpcdío  ̂ deve ser examinada ; e

í

Kí
■ÍO
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*tendo diminuição , comparada com 
o manifesto 5 odono, ou o sen agen
te pagará todo o direito do consu
mo da parte que faltar. Náo saliirá, 
do deposito nos armazéns a fazenda , 
que náo se achar nos volumes, ou 
fardos, em que tiver entrado; exce- 
ptuado 0 assucar5 café , cacáu , agua- 
,ardente de canna , evinhos, que pa
ra mais comraodaraente se reexpor* 
tarem se podcráo dividir em porções 
uienores , fazendo-se a divisão de
baixo da inspecçáo dos officiaes da 
Alfandega , e do Escrivão do depo
sito, que attenderá aos volumes , qua
lidade, pezo, medida, núrnerq, e 
marca, para tudo declarar na sahi- 
da , que der dos generös , e mercado
rias , e noceu competente manifesto, 
e despachos..

üs eíFeitos taes, como o café, 
e cacáu , por serem sujeitos a que
bras, e avarias , gozarão do benefi
cio de hum rebate de dois por cen
to; c no caso de poderem alguns ge
nerös soífrcr alteração no pezo; nao 
sendo esta considerável poderão sem

l\
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embaraço sahir ‘Os efFeiros , on 
neros, ique entrarem no deposito, nao 
poderao conservaivse neUe além do 
termo dç dois annos, contados da en
trada nos armazéns ; passados os quaes 
seraq os donos ‘ obrigados a reex- 
portallos ou a pagar os direitoŝ  
do consumo por inteiro. E se os 
donos, ou seus procuradores os nao 
tirarem dos armazéns, findo o di-- 
to prazo , deverão tirallos os 
çiacs da Alfandega , e fa^eüos ven
der em leilão para pagamento des 
direitos*, alJugueres, c gastos; en-<. 
íregando-sc o resto aos donos, oq 
a seijs procuradores. ‘

Os navios , que reexporta
rem os generös , deverão receber a 
bordo os guardas , qtre n Juiz da 
Alfandega determinar ; conservan
do-se estes nelics'arc se acabarem 
de carregar. Ao por do sol cessará 
o trabalho de carregar-se , fechan
do-se as escotilhas , e sel!ando-se 
com o scllo da Alfandeíra , cousa, 
OU descanço que tambern se prati
cará com os barcos da conducção 
i(̂ a carga para os navios.

u
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O manifesto da carga , e 

mais despachos della recebidos de- 
vern-se c(mservar abordo , debaixo 
da pena de confiscação do navio, e 

 ̂ tiver havido descaminho 
de alc[uma fazenda embarcada. O 
escrivão do deposito dara ao im* 
portador depois de prcmipto o na
vio para a reexportação, hiima de
claração da sabida dos seus gene
rös , pue lhe seivirá de resalva. Os 
emolumentos dos officiacs da Alfan*p 
dega no serviço do deposito serão 
segundo a pauta piie se perlender 
formalizar , empuanto se lhes nao 
restabelecerem cs convenientes or
denados. Emfim as fazendas, e ef- 
feitos depositados devem gozar de 
hiima inieira segurança ; nao lhes 
prejudicando  ̂ ncni a seus donos 
pualquer guerra coni os seus Sobe
ranos , ou N a ç ã o e  podendo os 
mesmos donot; dispor delles , como 
pnizerem-.

Não fprão só os Ncgocian-» 
ites Porruguezps os pue participáiao

lí
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da beneficencia do seu Soberano-'li! 
também se utilizarão delia os que 
cm Portugal precisavão de soccor-’ p  

ro, particularmente os empregado^ o 
no exercito. Com eíFeito elle eni %\ 

Agosto 5 Setembro 5 e principios do" 
sobredito Outubro havia dado or-̂  ^ 

dem a provimentos consideráveis 
de farinha , de carnes de salmoura, 7: 
e de outros generös , para depois ^  

de trazidos a Portugal em diversos j<! 
navios serem á disposição da Re
gência distribuídos. g  ^

Depois em Dezembro do mesí 
mo anno o mesmo Principe Regen  ̂
te approvando hum plano do In
tendente Geral da Policia do Esta
do do Brazil, concernente aseempre-  ̂
garem, e serem uteis a si, e á na
ção os que sahindo dc Portugal se 
refugiarão , e houvessem de abri
gar no dito Brazil , pertendendo 
escapar das calamidad<;s , e misérias, 
daquelie invadido , e devastado 
Reino; fez expedir Cartas Régias 
aos Governadores das capitanias , 
paraque fazendo cada hum na sua
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.subministrar aos cUto's expatriados 
' Fo'rtiiguezes Europeos>, qtie a ella 

fossern ter , ou neila' ja- se' aclias- 
sem , terras , gado , e os instru- 
TTientos necessários' pafa a lavoura ,
OS occüpassem na agricultura , com 
dquellas utilidades para e'lles, e'pa- 
ra o commercio ; que promettem',
€ fazem vêr aquellas terras fert-ilis- 
isimas. è as mais faceis , e' suaveis 
de sc cultivarem.

Deste modo näo tendo esfes 
homens precisão de mendVgar po- 
diao dizer de si com verdate', que 
tinhao pnssádo do cstado' da des
graça ao dá felicidade ; e que se 
isoffriäo alguns incommodös do 
paiz , que defdfn nos principies 
se represeruáo pezados , circs com- 
thdo n.ao o erao ranlo , como aq-'uel- 
les, d'e qiie s’e libertavao \ quando 
nao fessern o do maio'r trabalho I
com menor liicro , e dös maiores v 
gastos , ao rriencs ös dás funestas 
consequências da guerra , e das as- , 
«olaçocs.

(^ianto ao cstado das ccusns
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"® no Brazil , haviao bera fundadas |<
esperanças, de que ou domesrica- ̂  ̂ _ í rt*dos, ou exterminados os índios bar-
baros , e ferozes , que erao o obstá
culo mais forte , c considerável 
á cultura , e povoação daquellas r-í 
terras , viessem estas a ter hum 
grande augmento nestes dois arti- í;í 
gos. A Junta da conquista , e ci'-  ̂
vilisação dos índios , que S. A, R. j,: 
tinha instituido , nao se descuidava 
de desempenhar os dois fins do seu (ui! 
estabelecimento. (tj

N h província de Minas Ge- 
raes achavao-se encarregadas algu
mas tropas de penetrar as brenhas^ 
e sertões , a fim de subjugar , oii 
aíFugentar o Gentio indomito. Nós 
em outra parte diremos os resulta
dos desta expedição. Presenreraea- 
re os generös de producçoes do paiz 
Braziliense erao suffícientes para 
manter hum coinmercio, e navecra* 
çao, em que se empregavao muitos 
navios mercantes Portuguezes , 3 
Inglczes, e alguns Suecos dos Es* 
tados-Unidos na America , e de

i‘

it--
I,/1
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Iras nacoes estrangeiras , que tinhäo | 
paz com a Portugueza. '

Todas as províncias marítimas^ 
abundavao daqiiellas producçoes 
quo Ihcs erao próprias , e naturae?. 5 
Exportavao-se do Maranhao mui-^s' 
ras saccas de arroz, e grande q u a n -" 
tidade de algodao ; de rernam bi)-; 
CÖ miuto assucwar, coirama , m adei-; 
ra , algodao, rnel , e aguardente ; ; 
da Bahia bastante tabaco , assucar , ■ 
aguardente , farinha de páo , rna- ; 
deira , coirama , e algodao; do Pvio i 
de Janeiro assucar sufficienPe , ma
deira , an il, café , e coirama ; do 
Pará muita madeira, caccáu , salsa, 
canella , café , e outros vegeraes es- 
limaveis daquella riquissima capita-| 
nia ; e de S. Paulo , e Rio Grande I 
do Siil muitos comestíveis , coraoJ 
carnes seceas , e farinha de trigo K 
desta província, carne.de porco , e }\ 
toucinho daquella , além de outros 
gêneros, principalmente da capitania |l do Maranhão.

Em M atto G rosso, C u p b á J  
e Goyazes extrahia-se da terra bas-
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lltante oiro ; nias cm Minas Geraes;̂ ^̂  
I  ainda se desentranhava maior quan- f’’̂̂  

■ | tidade. Euilini , aindaque .aquella 
Região fica distante da Europa , sa- 
biao-se seni muira déniera • noticias 
poiiticas ; pvorque os paquetes In- 
glezes não rarda-vão muito que a,s 
não participassem. K-;'

O Principe Regente quando 
cm Fevereiro fizera com o Pvci da 
Grã“Eretanha os Tratados de ami
zade , e de commercio , também p  
celebrou corn este huma convencão 
relativa^ á hida.destes paquetes fre- 
qiientemente de Inglaterra para .0  
Brazil ; onde se estabelecem , e re- 
guiâo todas as circunstancias ,in-!Íà 
teressantes áquellas cominunicaçpes jp

IJ.U^

m

'Esiâdo .̂ (7

politicas, e ao serviço de ambos os 
Soberanos por meio delles.

A respeito de Portugal , ,,pos-
,r

MJ

giienui cmn dissemos qiic Massena ,, e o
OS
zes em

P l  {1IJC f •  « — , ^ jo exercito Prancez trata,ráo d.ç eva- m
3H:

iugal. cuar p Re,ino , cointudo,isto se de
ve entender da sua mudança, de po
sição diante-; das ’linhas , c recua- 
çao , ou retrocesso até .Santarém,

Oi
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f e oinros sitias mais distantes , do 

que os'antecedentes; que foi o pri* 
meiro movimento da sua retirada , 
e despejo do mesmo Reino. Mas ( 
les aindaq'ue fizerao outros vari 
movimentos , todavia se conserva
rão dentro delle , perseverando em 
Santarém o seu QiJartel-Genera] , 
atê o fim do anno.

Emquanro isto acontecia o che
fe “Trant teve em Dezembro o bom 
successo de derrotar huma partida 
de Francezes de quatro mii ho
mens 5 tomando-lhes sesse>̂ a ori- 
sionciros. O 'exercito combinado , 
que se empregava n̂a defeza , fazia 
por não perdeilos de vista; portan
to miKiou tamFern de posjcao para 
OS observar , logoque elles muda
rão a sua ; e foi consequentemente 

,,jjl âzciido-liics o damno que lhe foi 
.^oossivel e elles merecião , pãraque 
Jísslm mais depressa se despedissem. 

Os Hespanhoes também esta- 
?ao piomptos a tazer-lhes a oppo- 
fição, que pudessem ;eei!es Francezes

Jíó a deviao esperar muito, granckj ían-
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to em Portugal ', cotno em Hcsps» 
nlia. Para isro melhor se verificar I* 
tinha-se a 29 de Sererubro feito Ihn»  
ma convenção entre os Governado
res do Reino de Portugal , e a Re- 
'gencia de Hcspanha , em quepi 
cada Governo authorisava ao ou
tro para servir nas suas tropas 
dos seus vassallos, ou súbditos qucw 
se achassem nas • terras do outro ; ( 
cessando no tempo da guerra , que
então se supportava dos Ftancezes, I
quaesquer privilegies, e só se con-i 
ccdentfe a liberdade de partirem aijji 
servir miiitarniente na sua partia, p 
dentro de quinze dias contados dai; 
dita convenção já publicada; mas 
isto ss as leis do paiz por impedi
mentos, qqe elles tivessem , os nao|' é 1

isentassem. |
Em consequência desta coíi-l 

venção os ditos Governadores d e  
Portugal pubiicárao a 20 de De
zembro huma portaria , pela qusl 
em nome de sua S. A. R. perdoa-

I

■ vão , aos que por se subtrahireii!
áos recrutamentos se tinhao auseBci
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tàdo para Hespanha , as penas con- 

itlieiidas nos artigos 12 , e 14 do 
i alvará de 15* de Dezembro dé 1809; 

*;>comrantoque se recolhessem á pa-> 
■ tria dentro de hura mez depois da 
'Ipublicaçâo da mesma portaria , apre
sentando-se a qualqner authorida- 

■ d̂e militar , ou civil , ou compare
cessem perante o ministro de S. A. R. 
em Cadiz , e diante dos cônsules 
da naçao Bortugueza nas provindas 
de Hespanha mais distantes , den- 

Mitro do mesmo prazo , havendo de 
jse apresentarem em PortugaJ-no as- 

dsignalado por estes encarregados pú- 
Iblicos*

Î' I

II
t!

TOMO v m ,
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Ticjfrem^sc j'actos refàliras ào Brazil^ e aJqvns sncccssos 
de PGrtuaaL ir

ANNO d e i S i i  principiou.comal
gumas novidades decorosas, e inter cs- 
safites ao Brazil. Varies Portupuezes, 
que se achavao em Monte-Video, 
fizerão huma subscripção na • qual 
contribuiao com certa quantia; de
pois derao ordem a se remetterera 
som mas de dinheiro nao pequenas 
para ajuda do resgate dos captivos 
em Argel. ? Ç; 

■
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Esta generosa acção , e cheia 

de caridade, foi depois imitada pe
lo Bispo Capellão mór e variaa

f»essoas de representação no Rio de 
aneiro; e por alguns ecclesiasticos 

com muitos negociantes, ediomens- 
distinctos , de que hum foi o Go
vernador em Pernambuco. Em ou-’ 
tras populações notáveis do, díto- 
Brazil se praticou o mesmo ; até 
por pessoas, que parecião não abas
tadas, como officiaes militares.

Tornando a lembrar as provi
dencias a respeito dos expatriados 
de Portugal , refugiados na Ameri
ca Portugueza ,• o Intendente geral 
da policia daquelle estado era con- 
isequencia da approvação já mencio
nada do seu plano , e das cartas 
Régias aos Governadores’acima re
feridas , fez público cora a autho- 
ridade que tinha do Soberano, aos 
ditos expatriados , que recorressem 
a elle os existentes no Pvio de Ja- 
neiro , e aos seus commissarios os 
que se achassem nas outras provin-
cias para serem pfompta

E 2
e exa-

I I

d

I i



. ' f '

■>' .1.

M M.i!?r

ü.' r í i;

r;|i, P' . i J. ■ ù \

ii'i

•: I.

6S H r s T O K i A
ctamente soccorridos , a fim de se 
empregarem na Javoura com lucro 
seu, e evitação dos males, que traz 
a ociosidade, com os terrenos , ga
dos , c instrumentos necessários ; 
assimcomo cora as mczadas preci
sas para se sustentarem , cmquanto 
não tiravão interesse do seu tra
balho. ( 0 E d i t a l  q u e  v a i  em
n o ta  n e s t a  p a g i n a ,  j

(a^  As notorias circunstancias, em que 
tem esta<ÍP, Portugal pela injusta , -e pérfida 
invazão cios exercitos Francezes , tem obriga- 
do a refugiar-se no Brazil alguns dos seus'

lO'

habitantes ; e porque entre estes possão ter
vindo alguns tao destituídos de meios, que por
nenhum medo tenbão conseguido huma sub-i
sistencia decente ; o Principe R .  N. S. a cujos 
paternaes cuidados nada tem escapado para* 
soccorer cs seus fieis vassallos, tem autho- 
rizado a Intendência geral da Policia desta 
Côrte, e do Estado do Brazil para procurara 
todos os que estiverem nestas circunstancias o 
possivel arranjamento na lavoura deste paiz, 
diligenciando-se-lhes porellanão só terrenos 
em que se possão estabelecer, mas instru
mentos de lavoura, gados, e mezadas, pa
ra os primeiros tempos em que ainda não 
possa ter fructificado o seu trabalho.

II':

.TIO
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Tornando também á expedi

ção de^Minas Geraes com o inten
to de domar os índios, e fazer cul
tas as terras, que? estes occupavão; 
consta de hum officio do Conde de 
Palma, Governador da mesma pro
víncia de Minas Geraes , dirigido ao 
Conde de Linhares, que em conse
quência do trabalho, e diligencias dos 
corpos, que se erapregavão naquelle

i’i. ■

.:ê

;̂í

Os cjue estiverem nestas circunstaiicias 
não só nesta Corte e Provjncia do de Ja
neiro, mas em qualquer das Capitanias do 
Brazi), concorrão os primeiros a mim, e os se
gundos aos Magistrados que nellas servem dc 
Commissarios da Policia, que acharão todo 
o auxilio consolador debaixo dos indicados 
princípios para segurarem a sua subsistência, 
e se fazerem vassallos uteis, sem se darem a 
jnendiçidade, e ao ócio, origem de todos os 
vícios. Concorrão afoLitOb que nenhumas medi
das de violência se intenta praticar : o Princi
pe R. N. S. quer só como tal , e ainda mais 
como Pai do seu povo que muito a seu con
tento se soccorão deste modo utilizando ao 
Hiesmo tempo o estado no augmento da sua
agncuítura, e populaqão

Paraque chegue á noticia de todos man
dei aiiixar o prezente Editai nesta Corte e
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projecto 5 e se compunhão dè cinco 
divisões , principalmente da primei
ra , e da quinta , que na actividade 
se disringuião mais das outras, já 
se achava o terreno, que banhao 0 
rio Doce , e outros , que cora es
te se cornrnunicão , em estado de 
vericar a sua excellente .propriedade 
para a agricultura , e -mineração; 
vendo-se desassombrado dos Bore- 
cudos , com grandes utilidades , cu 
boas esperanças destas para as ca
pitanias 5 das ditas Minas Geracs, 
da Ba1iM/dü Espirito Santo , e de 
Torro Seguro ; e csperando-se ram: 
bem, que o mesmo rio D oce,.e  
outras consideráveis se fizessem por 
longo espaço capazes de navega  ̂
çao , com muita facilidade , e maior 
prompridão das cojidúcções.

Este officio , 'he ’escripto de 
Villa Rica , ‘ com a.^data de 29 
dejaneiro do mesmo anno de 1811.

iiii

|i

111

Dl

'•Wi

nas Capitanias cleste estado .do Brazil, Rio 
de Janeiro $iqs 14 de Janeiro de 18i i ,

• '  ■ P íiuIq Fiirnanées V io ’naa%

I
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Delle tambera se conhece terera-se 
feito nas ditas terras novas estra
das ; terera-se restituido ás suas ha
bitações os raoradores antigos , que 
inquietados dos índios as tinhão 
desaraparado; terem-se-Ihcs ajunta
do novos visinhos , e colonos; e 
tanto huns, como outros se em
pregarem era trabalhos uteis, e que 

ladmktião as ditas terras.
Emfira faz-se menção de hum 

■ ilugar, que se denominava Joanne- 
ízia , provavelmente donome,-e"éra 

;;|meraoria do Soberano , qi|è^avo- 
-jrecia aquella cultura , e estabeleci- 
imentos ; do intento de se fundar 
Ininia ĉapella , de pertençdes, e no
meações de chefes , ou homens , 
que inandrissen ; e de sujeitos es
pecialmente hábeis, e activos , que 
oodiao cooperar muito , ou já ti- 
ihao^cooperado para o intento.

Esta relaçao assemelha-sc mui- 
o ao que se tem visto em outras 
wrtes da America Portugucza ; 
-in que os liomens só pela sua' 
ndusírta , e resolução constaute
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tera estabelecido innumeraveis cul
turas ; exterminando as onças , e 
subjugando, ou affugentando o Gen
tio barbaro , que lhes servia de 
hum forte obstáculo. Mas a de que 
se trata tinha a diíFerença de ser 
animada , e protegida pelo Sobe
rano ; postoque executada com a 
mesma industria, cactividade , que 
aquellas. i

Não era esta só a acção boa

fii
í

fl*
j!lí

If'
jiríi

benevolent em Gue iiessc tempo o Principe Re
c / t 7 .  e pro-  .  '  ' r ' l i  * ,  i

; p :
n'í'

Príncipe
Rebente.

emprega va. Elle a i6_do 
mesnkfrjinez de Janeiro fez dirigir 
Jiuma carta P é̂gia aos membros 
da Jnnta dc Vcrin ctn Galliza ; em 
que os honrava , e louvava quanto 
era possivel, mandando-lhes a con
servassem em prova , e memória 
dessa mesma honra , e da estima-- f I'
çno que delles fazia , por terem ajii-. 
dado de algum modo ao General 
Silveira em al v̂umas emnrezas con- 
tra os invasores , e csrragadores da 
peninsula, e por terem com procla- 
p âcoes rambem sido uteis , e coo- 
perido çom os Portuguezes para o

.(
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tnesmo fim de quebrantar, e abater 
o inimigo.

Mas o mesmo senlior ainda lhes 
quiz dar outra demonstração, e fa
zer-lhes huma graça , que se repre
senta extraordinária ; concedeo-lhes  ̂
o poderem usar do hábito, ou insi
gnias da ordem de Christo , ainda 
sera as habilitações ordinárias , e 
dispensando-os da profissão; porém 
cora as mesmas honras , e privilé
gios , como se fossem professos.

)̂ra a vontade de gratificar aos 
benemeritos nao distrahia aS. A .R .  
das providencias politicas, que pa- 
rccião necessárias , ou uteis. As
sim vemos , que em 4 de Feve
reiro elle por hurn Alvará criou 
hum estabelecimento de deposito a 
favor do commercio do Malabar, 
Asia , e Africa , e ainda mesmo cio 
Brazil, e Portugal , na cidade de 
Coa na India Oriental, com as mes
mas condições, e regulamento, que 
o da cidade de Ponta Delgada na 
Ilha de S. Miguel. Por outro A l
vará de 16 de Março criou o em-

ifi
m
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prego de Juiz de fóra do c ive l , cri
me , e orfãos ; para Bissáo , Cacheuy 
esuas dependencias, igualraente por 
liuma sirailhaiue lei de 27 do racs? 
mo Março clle determinou, que os 
despachos de levantamentos dos de
pósitos feitos no banco nacional se 
fizessem por precatórios para a Jun
ta do mesmo banco.

Finalmente em 2 6  dè Abril fez* 
se hura decreto , que concedia a 
isenção da décima aos que concor
ressem para a edificação , ou fun
dação da cidade nova. Mas apezar 
do estado das coiisas , e disposição 
do Soberano ajudarem os vassallos, 
e lhes darem razoaveis esperançasj 
de augmenros , e novas utilidadcsí 
para o futuro ; corntudo acontecia  ̂
o que em todas as cousas do mun
do; não dominava em rodos os ra
mos , e corporações aquella tran- 
qiiillidade, e satisfação, que sendo 
geraes em Juim estado fazem a soa 
bem entendida , c verdadeira felh 
cidade.

Kavia j diga-se dc huma vc-4 '̂
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I falta de harmonia entre os superio
res 5 e inferiores da repartição , e' 
eorpo da Real Marinha; e reinavao 
em huns descontentaraenros a respei
to dos outros pelas sentenças conde- 
n.natorias, e penaes , apaixonadas, 
injuridicas, e manchadas de injusti
ça , qiic por rivalidades, e odios an- 
itigos, segundo se dizia por muitos 
se davão nos conselhos de guerra 
contra os reos. L̂ negou a queixa , e. 
desconsolação aosouvidos dc S. A. R, 
e então elle oceorreo logo a este 
desconcerto, e ruina , dando-lhe an
tes de algumas das providencias men- 

«cionadas, isto he , a 17 d.e Feve- 
;íDreiro por hum .Alvará com força 

de lei, o remediò que pareceo pro
porcionado, c siifíiciente.

Ordenou por tanto, que as tes- 
'i t̂emunhas pudessem pelos réos , ou' 

de palavra , 011 por escripto ser coh- 
 ̂ rradierns; que pudessem oŝ  mesmos 

• idreos fazer, que ellas fossem reper- 
‘guntadas; e que fosse licito aos jul
gadores, oil membros daquelle con- 

llio em qualquer tempo antes da
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I

sentença , ainda sem o requerer 0 
accusado, ou accusador , e seus vi- 
cegerentes , chamallas , e repergim- 
tallas; nao se admittindo questão, 
ou interrogatório, que parecesse es
tranho , senão pela pluralidade de

l\i\

.è
\'2S

votos , ou maior numero destes-
que dicidissem deverem-se receber  ̂
edesprezando-se por assentar o mes
mo número , em que se devião re
jeitar.

Em Portugal ainda contlnua- 
Francezes a demorar-se nel- 

vos Segundo hum papel dc Pariz.e

litt
;

iiii>
liki

Sílccessõs

ra. as noticias dadas por hum ajudan
te de catripo do General Massena, 
chegado alli no mez de-Abril , es
te emissário de Napoieão Bonapar
te achava-se indeciso sobre très me
didas, que lhe oceorrião; a de ata
car as linhas , que nunca quiz ten
tar por faltar-lhc artilharia pczada 
(mas centamente por temer de qual-, 
quer modo o csrrago , e mão suc- 
cesso ; ) a dc atravessar o Tejo , e 
ajnntar o exercito do seu comman
do com o de Andaluzia , para 0

rzj-
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 ̂que tinlia feiro construir botes , e 
dado outras providencias , recurso, 
que tanibem nao se resolveo a abra
çar, não se fiando nas diversas ten
tativas, quedeJlc dependião , e erao 
indispensáveis*, e a de tornar a cru- 

ro zar o Mondego , procurando a Ci
dade da Guarda , para ter coromu- 
nicaçaocora de Cidad Rodrigo, onde 

iQî'esperava os ineios de se conservar, 
la saber vestuários, n.unições, arti- 

i jlharia, armazéns, e dinheiro; pen
samento, que a 3 de Março já ha
via adoptado.

Em doze dias fez a sua mar
cha até o Alva , e a dezesete tinha toda 
a retaguarda passado este rio. Segun
do os mesmos Francezes, que mere
cem pouco crédito quando se Jou- 
vãô , ou dizem bem dc si, elles ti- 
verao vantagens cm chociues contra 
0 exercito alJiado no Pombal , Redi- 
nha , e Foz de Arouce ; e pouca per
da soflFrêrão nesta retirada. Mas sa- 
bc-se o contrario, c que elles perdê- 
tao muita da sua gente, e parte da 
sua bagagem.

0

V

.‘I
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, Emquanto elles se demorarão, 
e se teineo que passassem o Tejo 
se derão algumas providencias, para 
que no caso de o atravessarem, o seu 
successo não fosse bom , nem a sua 
assistência no Alératejo houvesse de 
ser por muito tempo ; como a do 
General então desta provincia , a fim 
de que se remettesseni á capital os 
viveres , que sobrassem , eoutrascou- 
sas, de que o inimigo se havia de 
aproveitar. Mas como se disse, elle 
tomou outro caminho; e rendo sem
pre perto de si os defensores, foi 
perseguido destes até atravessar 0 rio 
Agueda não longe de Cidad Rodri
go , que quasi todas as suas -tropàs 
tinhão passado era ío de Maio se
gundo hum officio de I5- do General 
era chefe Wellington ao Ministro 
Secretario de Guerra Portuguez. f 

Pouco antes do meado" do mes
mo Maie se vio Almeida despejada 
do presidio Francez, que a occupa- 
va; ficando então. Portugal inteira- 
mente livre de tão pouco desejados 
hospedes. Seguio-se hmiia proclama

ijí

fil
,1
fi;

|:o
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çao do dito Wellington aos Portu- 
guezes, em que os certificava deque 

: os inimigos tinhao inteirartiente desoc- 
'“a cupado Portugal, achando-se além 

do Agueda depois de muitas perdas 
'  ̂ da parte delles ; exliortava-os a que se 
i recolhessem a suas casas os retirados 
:dc]Ias, empregando-se em arranjal- 
? lâ s , e nas suas anteriores occupa- 

çdes, e exercícios; lembrava-lhes o con- 
; teiído na outra sua proclamação de 
Agosto, paraque o recordassem ; dizia- 
lhes, que elle senão enganara quan- 
CiO julgou este Reino ameaçado de 

(giandes males , e huma resolução 
■ constante em resistir aos invatoVes 
cora a precaução delhes occultar tul 
do que os pudesse sustentar, e utili- 
zar-lhes ounico meio de frustrallcs, 
ercpelbllos ; affirmava-lhes, que a pi- 

lagem , e despojar estas terras do 
preaoso era só o motivo, que os tinha 
trazido a ellas por diíFerentes vezes 
c que a sua inhumanidade em rcu-

i I pc’ “ ''■ Ĵ̂ '’ > '̂'tolentar tinha sido a 
; tltte se lhes entregá-

tao , que cora os que lhe resistirão •

5̂1

. J
n
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asseverava-lhes,que o mal aindâqué dé 
presente desapparecêra,nao estava cora
tudo totalmente desvanecido , por issoí
mesmo que ainda era Portugal haviaC 
riquezas, cousa que desafia rauito a” clif

cobiça dos inimigos , e pela razão 3. 
de serem fclices os Portuguezes comií
tão bom, e honrado Soberano , aof«ímesmo tempo que quem governava bj 
os ditos inimigos não approvava sb!, 
milhante bem, e tranquilíidade; es* r  
timulava áquelles, que pudessem pegar ;
em armas,a que as tomassem, e se exer- " 
citassem nellas, c aos que o rtão pudê ŝ V 
sem fazer,a que escolhessem, e não laf*„í7: 
gassem de vista os lugares occulto‘s,fjj 
em ^ue se pudessem refugiar,ouescon* r  
der , tendo para isso feito antes os 
arranjos , e preparativos precisos ; jt* 
advertia-os de enterrarem assuaspre- ' 
ciosidades com muito segredo, para 
que escapassem dos insolentes , se tor
nassem , e de tomarem as medidas ne
cessárias para se occultarem , ou inu
tilizarem os viveres , que se não pu
dessem transportar a outras partes, 
assimeomo o mais , que servisse d« í*

01

j»
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i ĉonscrvar os inimigos ; emfim pro- 
 ̂nietria-lhes, que seelles obrassem o 
que se lhes advertia , venccriao os ini

migos, por maior que fosse a força, 
com quG viessem,

Esta proclamaçao mosrra bem E s t r a g o s ^  

.,c homem de quem el!a vinha, eque
 ̂ 1 • I  ̂  ̂ 1 • f e i t o s  p e l o sO seu aurhor tinha jiao so hum m- 
teiro conhecimento dos meios deim-^/» Porta-- 

.possibilitar , e destruir a quaesquer 
invasores , e do genio dos que por 

içCiuão se oíFerecião; mas hum gran- 
,de , e sincero desejo, do bom succes- 
.so 5 e felicidade dos Portuguei^esl 
(^lanto ás violências , que nella se 
i\fHnnão, estas foráo maiores , do 
que alli se dizem. Pelas praticadas na 

Î ^̂ Villa de Arganil , e seu termo', se
gundo huma relação exacta , e ver
dadeira, SC pode bem conhecer quaes 
tdJaŝ  no seu todo forão.

S6 neste districto roubarão aquel- 
Jes devastadores, eféras cruelissiraas 
em P W e i r o ,  e Março, de dinhei- 
ro cincô  contos setecentos sessenta 

. duzentos e quarenta réisj
' ae peças de ouro, e prata, quantas,' tomo. vrir. f

ii.
S!í'

H

: : li*
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e quaes montavão ao valor de novj 
contos oitocentos e setenta e quatrt 
mil réis; dc roupas de seda, lâ, elk« 
nho , as que faziao o importe dil;,. 
dezoito contos seiscentos setenta ese^ 
te mil e oitocentos réis ; de vasos* 
de prata , navetas, tliuribulos, ecas- 
tiçaes, as'!Ímcomo de cálices, pate
nas , e cruzes de procissão tambe® 
de prata, com outros móveis pre-̂ ' 
ciosos da Igreja de Arganil, o va-* 
lor de treze contos novecentos e qua- 
rp ta  e quatro mil réis; de móveis " 
similh antes da Igreja de Sarzedo 0̂  
de oitocentos e vinte e quatro mil f 
réis; de preciosidades da mesma na-1 
tureza pertencentes a outra terceira '  
Igreja d uzenros e seis niil c duzentos 
réis; e de perdas da- Igreja de Seca
rias causadas pélo incêndio deljes, 
corn as outras resultadas deste , a 
importância 5 oû  a avaliação á e  dois 
contos c quatrocentos mil réis.

Estragarão também de trigo naí 
searas, e de centeio, cevada , feijão, 
e milho, c^ âminada a sua quantida
de  ̂ a sornmâ de trinta mil seiscentos 
c trinta c sere alqueires 3 dealraudesde
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vinho , e vinagre , e alqueires de azei
te, c agua-ardente quatro mil nove
centos e vinte e hum , sendo très rail 
quinhentos e vinte e très os alrou- 
des 5 e O resto os alqueires; de arro-- 
bas de carne de porco, e banha qui
nhentas e oitenta e quatre; de 
cabeças de gado grosso trezentas 
e quatorze ; e das mesmas de miu- 
do dez rail seiscentas e quaren
ta e duas : roubárão onze bestas, 
cento e noventa e hum porcos pe
quenos, e duas rail duzentas' e cin- 
coenta e quatro gallinhas; bemcorno 
cincoenta e très alqueires de rael, c 
rail eseiscentas edoze colmeas.

Destruirão, e cortarão très mil e tre
zentas e duas oliveiras; eigualraente 
quarrocenros e vinte edois castanhei
ros: Cortarão de pinheiros mil e qua
trocentos e setenta eoito carros: in
cendiarão hum Templo, e treze ca
sas particulares : raatárão très eccle- 
siasticos, vinte e très seculares, e se
te mulheres: ultrajarão, eaprisioriá- 
rao noventa e seis mulheres: erafim 
queimárao , e despedaçárão yintç e
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sete imagens. A tanto chegou odam-i ? 
n o , que aquelles barbaros causáraotln 
no Ímpeto de seu furor. |  i

A  relação, que dava avêrestasu 
barbaridades , estava assignada por ii 
membros da Caraara de Arganil, se- 5, 
gundo corre , sem podermos admit* | 
tir razão para o negarmos, ou ain- r 
da pormos era dúvida. A  nação it 
Franceza já de muitos séculos era «i 
muito apaixonada pela liberdade, , 
e inimicissima de qualquer freio! i( 
Com. o decurso dos annos , e coÍl í 
mo  ̂ por degráos crescêrao estas j 
inclinações , e impulsos do genio , 
e do costume na religião, e na mo
ral., relaxando, ,e desconcertando pri- 
melraraente matérias leves , depois 
artigos graves , e até os de maior 
pezo; sendo este o principio da sua, 
revolução, e politica arruinadora, què 
trouxe á mocidade a ignorância, e 0 
obrar desenfreado., e barbaro, e aos 
velhos a perda da religião, dos bons 
costumes, e da vergonha.

Estas desordens pela oceasião dc 
tct.tmi aquelle Imperador os arreba
tarão a quererem possuir, e domi-

«n
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nar 0 mundo todo; e.os conduzirão 
com o mesmo intento a Portugal. 
Portanto agora , vendo ŝe frustrados'; 
e sera esperánças>rde o senhorearem , 
obravao, como raivosos, e faziao o 
que fazem aquelles , quepoem nasua 
vontade o seu direirò, e olhao, co
mo Injustiça, e oíFensa grave, a de- 
feza , e resistencia dos que os nao 
querem soffrer, nem se Dies sujeitao.

Por huma portaria de 20 de Mar
ço os Governadores do Reino ordená- 
rão, que para os moradores da E s
tremadura, que pela retirada dos ini
migos se recolhiao ás suas terras, te
rem os generös , e eíFeitos, de que 
precisavao, mais facil, e commoda- 
mente, houvesse nas povoações mais 
notáveis da mesma província feiras 
francas de oito em oito dias deter
minados pelos Juizes de fóra de acor
do com as Gamaras; e que o Inten
dente geral da policia désse para o 
mesmo fim os despachos necessários, 
fazendo-os’ expedir. '

Outra portaria se nos offerece 
com data de 10 de Abril, em que. os 
referidos Governadores do Reino ex-*
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tendera a contribuição de 2 de Agosí|f 

’ ' ' íito doanno precedente a todo o terâ  
po, em quedurasse aguerra. Nellasef 
determinava, que de todos os dizimp' 
das Igrejas sem excepção, nem pri 
■ yilegio se cobrasse o terço por inteiro | 
no acto da partilha dos fructos nog : 
celleiros , sem outro encargo , ou des* i 
conto senão a despeza da arrecada
ção. Este rendimento devia todos os ■ 
annos ser arrematado. Explicao-se |< 
os modos, ecircunstancias destas ar- í 
PemataçÓes. E  dão-se as providencias ■ 
concernentes a verificar-se, e receber- 
se esta contribuição, assimcomo as 
de outros terços.

Emquanto em Portugal se mul- 
P r íic ip l tipiicavão os tributos por necessidar 
Regente dc , no Brazü se diminuião os direi- 
reiatlvasao fos sobrc OS generos commerciaes pa- 
eommereio, Utilidade. Mas aqiii não havia
do Brar.il. guerras com povos civis; e so se tra

tava de cultura , e de commercio. 
Era em consequência necessário ani
mar os homens a este mesmo com- 
mercio; paraque augmentando-se , 
elle também se augmentasse- â cultu-

l
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r t  , que o considera'como o scu 
premio > e interesse. At tendendo a 
isro o Principe Regente per hum 
decreto de 26 de Janeiro (/?) de
terminou , que os generös de produc- 
ç6es proprios, e exportados do Bra
sil , se houvessem de sahir de Lis
boa , ou do Porto, ou se baldeassem 
dos navios, que os tivessem trazido, 
para outras embarcações, com o fim 
de serem levados a portos estrangei
ros , só pagassem dois por cento de 
direitos de baldeação, prestando seus 
donos fiança, até se verificar , que fo-

1! ■ í.

t

r:i

(fl) Attendendo ao estado de abatimento, 
em que está o Commercio , e Navegaçáo Na
cional pelas actiiaes circumstancias políticas, 
e ’ a que os generös da producqáo deste Esta
do do Brazil, que de Lisboa e Porto forem 
levados aos Mercados da Europa, náo podem 

,alli ter concorrência com os que a elles ehe- 
gáo , conduzidos em directura , por haverem 
pago Direitos nas Alfândegas daquella Cida
de : R querendo promover , e animar á Ma
rinha Mercantil , e o Commercio, e Agricul
tura destes generös táo importantes , ainda 
com algum sacrifício das MinhasRendas Reaes: 
Hei por bem, que todos os generös produ-
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rao conduzidos aos ditos portos nSo
Porítiguezes. j|i
 ̂ O Soberano diz nelle, que o seiiljtH’ 

intento Iie, que estes generös possãô *' 
alli ter exfracçao , nao sendo mais* 
caros do que os outro«, que concor- 

, reni; e que deseja adiantar a rnari- ip 
nlia mercantil , o comaiercio , e a r 
agriculnira , relativarae^te ao Brazil 
também por este meio, e ainda coin k- 
P'rejuizo , e diminuição das rendas iií 
Keaes. Mas para florecerem estes tref |i( 
oíqccros lie indispensável , que haja *1
nas terras, donde liao de vir os generös 
certos lugares mais coramodos, e fre- iti

2.dos neste Estado do Brazil , e que das Al- 
fandegas de Lisboa e Porto sahirem para Por
tos Estrangeiros , ou se baldearem dos na
v i o s , que os conduzirão, para outros com o

’ Peguem sómente dois por 
spii "■ ritos de baldeação , prestando
s us donos as fianças do estylo,  até se veri-

real mente entrarão em Dominiòs' 
ranhos O  Conselho da Fazenda o tenha 

^sim entendido , e o faça executar com os 
"®«5sarios. PaJacio do Rio  deja- 

ne^o em 26 de Janeiro de i 8 i i .
a Rubrica do Principe Regente N.S.

1i.r

li;
>

Iílí
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quentados , onde corn rnaior facili
dade se achem , c tenhao os mclos 
de elles se cultivarem , e depositarem 
até serem conduzidos  ̂e conduzirera-se 
por terra até os lugares dos portos; 
desviados quaesquer obstáculos , que 
a estas acções , ou exercidos se pos- 
são oíFerecer.

Criarem-se villas , os lugares de 
alguma população mais centraes , e 
livres de impedimentos naturaes he 
o meio de isto se conseguir; porque 
entãc com os novos empregos poli
ticos podem construir-se armazéns , 
formar-se lojas, concorrer em maior 
niiinero homens ureis , e ser dadas 
providencias de policia , e dc casti
go ; passando os ditos lugares amais 
comrnodos, e frequentados , como sc 
disse. Por este motivo a 8 de Maio 
S. A* R. por meio de hum Alvará 
erigio em villa o lugar de Marajó na 
Ilha de Joannes, pertencente á capi
tania do Pará.

Aindaque a dita Ilha de Joan
nes, por outro nome , de Marajó^ 
posta na foz, ou entrada do rio Ama-

■r ■)
Ü' *

í  - . 'i1
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zonas entre Macapá , e Tigioca*“ 
na extensão de cincoenta léguas, tendf!® 
a mesma Ilha vinte e sete de norte a sul 
e trinta e sete de leste a oeste, cotv̂ '* 
tinha os povoados dc Monforte 0'• 
máior de todos', de Sourc muito pe-í 
queno, e de Monçaraz , Salvaterra 
e Chaves medianos, além de outros 
lugares; comtudoeste lugar feito liu- 
ma nova villa achava-se nas circun
stancias naturaes , que acima expoze- P 

mos, ao menos mais do que os ou- 1« 
íros povoados; e tal era Monforte. ■ 

Deve-se advertir que huma co‘u-í  ̂
do pódc fazer similhantes villas me-|£

nos uteis , que he a falta de Juizes"’ 
inteÜigentes das leis, e práticos nos 
despachos , como são os chamados 
Juizes de fora , visto que os Juizes 
denominados ordinários , eleitos pe
las Camaras, como homens só exer- 
citade ŝ na lavoura, ou no negocio, 
precisão de assessores , ou de homens 
instruídos em direito, que osdirijão, 
deque ha muita falta nas villas , que 
se governão por tacs Juizes. Peloquc 
vendo elks a sua necessidade, e ou-

Oiíírns pro-
vidcnclas
HefTc’/ite.



si
■vj

!

l'I

DO B razil. L iv. viir. 91
vindo dizer que assiste nellas, ou per
to, ou que chegara proximamente de 
fdra hura homem que entende deleis, 
tratâo de consultallo , e de obrar o 
que lhes aconselha hum impostor, e 
ás vezes malévolo, ou apaixonado.

Disto tinha conhecimento o Prin
cipe Regente; c de que para os po
vos serem melhor despachados, c as 
sentenças , e providencias mais util-o ' » - .
nicnte cxecuradíis para bem dos 
povos, erão necessários Juizes de fo
ra, aue o fossem dócivcl, crime, e. 
orfãos, comtanto que os districtos 
fossem capazes desusrentaüos. Criou' 
pois para n villa, que se julgava hu
ma populaçao mais notável na mes
ma Ilha de Joannes, ou para a re
ferida de Alonforte o emprego de 
Juiz de fora com a extensão acima 
dita , de jurisdicção quanto aos ob- 
jectos , e officios comprehendidos 
nesta.

O Alvará deque acima falíamos 
foi o que o estabeleceo. Pela mesma 
razáo o nosso Soberano criou por 
outro Alvará da mesma data hum si-
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milhante lugar para a villa deS.Joãaí 
da Paraiba, e outro para o deCami.’'' 
po-maior , ambas na comarca, ego^f 
verno do Piauby. A  sua providcnS''
cia , e beneflcencia, nao se extendiáP
só ao Brazil. Portugal , e os doiuM 
nios Ultramarinos fora do Brazil 
rambera participavao dellas. Assim 
por outro,Alvará de 20 do mesmo 
Alaio izcntou a casa da JNÍisericor- ' 
dia chamada de S. Christovao da ci- ■ 
dade de S. Filippe de Benguella de 
4)agar sello pelas quitações dos lega- .r 
dos, que lhe fossem deixados; gra-» 
ça , que quiz se communicasse a tori 
das as outras casas da Misericordiaíl'' 
A  Portugal já também por hum Al
vará de 12 de Janeiro eile tinha fei
to a graça de conceder aos chancel- 
ieres das casas da Supplicaçao , e Re- 
jaçao do Porto o tratamento de se
nhoria perpetuamente, ou para todos 
os que exercitassem estes cargos.

Siiccessos Este Reino ainda nao estava intei-
c c  I ortu~ . » 1
gai r í / f l t ; - s o c e g a d o  da perseguição dos_ 

á ^ucr- Frarjcezes em pretendello senhorear, 
Elles tornárão, e cercarão a villa de
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Campo-maior no AléiDíejo, Scus îiio- 
radores se defenderão , valorosa , e 
briosamentc; mas nao tendo mcios, 
ncm sendo socx'orridos , antes desam-, 
parados dos Hespanhoes, que osajq- 
idavao, virao*se obrigados a entregar 
a praça por capitulação em 26 de 
.Março depois de luima resisfcncia de 
onze dias com menos de mil homens,

' de que grande parte erao crdenan- 
•tças , contra hum número muito'su- 
Iperior de inimigos bem municiados.

Qtia ndo Massena marchava a re-: 
íirar-se, e já estava proximo a con- 
cluillo, elles pelo Alémtejo , como 
arrependidos , fazião novas tentati
vas contra Portugal. O Mareclul 
Beresford em hum ofiiclo ao Mjnis- 
tro Secretario da Guerra í«az iuim 
grande elogio aos defensores , e ao 
Governador da dita praça. A  data 
deste ofíício he de 6 de Abril ; edel- 
íe resultou a Regencia a 18 domes- 
mo mez por huma portaria resolver, 
e mandar, que desse tempo emdian- 

xc a viiia de Campo-maior se deno
minasse le a l^  e 'v a lo r o s a ^  pondo-se 
por baixo do escudo das suâ̂ s arn?.as

/
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as palavras á c  le^’ l d a d e , q v a lo r - ,  

o sen Governador , que era M-iiniii' 
do Real G orp od osE ,'gc„l,e i„„;{ ’ f  
gocjuc se acliasse desembaraçado dol* 
inimigos passasse ao posto superior . 
immediaíü , dando-sc-lhe entretanto
hum baldio de boa terra Jivre de fü.i| 
ro na província do Aiémrejo; que ô 
Juiz de fóra , que também coopera- 
ía muito para a defeza , subisse lopol 
ao emprego da Justiça , que se seguia 1 
ao seu actual ; que todos os defen-i 

.sores não só de tropa de linha, mas" 
milicianos , e ordenanças gozasscmldc í 
numa gratificação pecuniária, equi-' 
vaJente ao soldo de hum mez dosi 
soldados de linha ; eque o Govern^.' 
dor, e Juiz de fóra remettessem hu- 
aia relação com as circunstancias pre
cisas dos moradores nao militares, 
que tinhão concorrido para à defeza 
e dado signaes de lealdade, parapo’ 
dercni ser honrados , e remunerados,

 ̂ Us inimigos também tomarão 
rionciics ; porem, forao batidosjun* 

fo desta praça por tropas do exer
cito combinado, que lhes causarão
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notavel percia , e os fizerao deixar 
quasi tudo deque rinhao toniado na 
mesma praça aos Portuguezes. Elies 
fcrao perseguidos por toda a parte 

ôl pelas ordenanças Portuguezas, e pe
lo exercito alliado ; dc ?órre que não 
tendo outro remedio, senãodespejar 
Campo maior , e os rnais lugares , 
ou postos, que estavão á sua dispo- 

jisiçâo 5 e procurar as fronteiras de 
,!Hespanha vírão-se obrigados a de- 
jfender-se nestas daquellas a quem des- 
iafiárão que ahi mesmo os forao biie- 
..car, Era esta medida huma muito  ̂
|necessaria paraqiie perdendo elles os 
assentos, e posições, que tinhão tao 
perto, não pudessem facilmente in- 
commodar a Portugal, e fosse me
nos trabalhoso, e difficil aos Hespa- 
nhoes o affugentallos das suas terras. 
Seguindo-se assim o socego de'toda 
a peninsula , e o enfraquecimento de 
huni inimigo soberbissimo. Com ef- 
ídro a perseguição que elles soíFré- 
rão, foi^tal, que perderão Olivença , 
r|uc tinhão tornado aos Hespanhoes;
" Badajoz  ̂ de que também estavão

f í
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de posse *, além da batalha deAlbiieU 
ra , e de alguns choques , em que 
tendo sempre perdas, e nunca van̂ »! 
tagens forao aprendendo, e pouco 
pouco se resolvendo a evacuar, e* 
descpprimir a peninsula, { a )  g |

Depois de coin perda de seiscentos 
homens entre mortos e feridos, abandonarem i| 
os Francezes aV illa  e Praça de Campo-Maior [ 
aos 25 de Março , atacados pelo Marechal Be- j 
resford , que de Fort-alegre com as suas for- 
ças havia avançado aos 23 , elles também ao$ 

•15 de Abril se achúráo constrangidos a eva- , 
CLiar 0 1 1vença , cercados , e opprimidos peió S 
fílajor General Cole , a quem se entregdraoá h 
descripção , seguindo se aprizionar*ihes este fj 
quatrocentos oitenta e hum homens da guar- 
niçáo. A  batalha de Albuera, em que certa- I 
mente houve huma perda notável de Ingie- | 
2es, e Portuguezes ; isto não obstante faz hon- í 
la ao exercito alliado  ̂ e embaraçou muito 
ao General Soult , quesahindo de Sevillia pâ  
ra soccqirer a Badajoz com quinze para dez; 
eseis mil homens , íorça , que se lhe augmeriT 
tüLi no caminho com o reforço de cinco mil 
homens, e por tanto superior á dos alliados, 
íoi apezar de tudo isso coinpellido a recuar,

. c a se ver frustrado, com 'perda nao pequena 
dos seus. Em íim Badajoz veio a render-sey 
dej-'ois de poríiosamence defender-s

11
Ï
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Tendo S. A. R. noticia das op- 

«ressões, e estragos qiie os inimigos 
I causárão era Portugal, determinou 

1 por Carta Regia, mandada aos Go- 
■ vcrnadores do Reino, que logo des

sem as providencias necessárias para 
i que se remediassem tantos males que 
I lizerão os pérfidos invazores aos seus 
; amados vassallos; mandando que se 

desse aos lavradores, fabricantes, e 
íJiabitantes do Reino, que perdêrao 
i avultadas sommas, dinheiros para se 
I reestabelecerem.

.. Também muitos Portuguezes, ^ cçíts de 

I que naquella occasiao se achavao cm 
colonias_ de Portugal , e em paizes fc / íí/ -  

: estrangeiros , movidos de comisera- t f  a'*
j çao dos infelices roubados  ̂ e offen- 
didos peloí» mesmos inimigos ,

'jiárao dies Portuguezes a Portugal 
ICprincipalmente de Londres) ^ \ g Q - p d à u Z i ^  

masquantiaSj as quaes vindo a Lisboa 
se fizerão remetter aos Prelados Dio
cesanos, não só Bispos, mastamberu 
de jurisdicção Episcopal, para sedis- 

jtribmrera pelas pessoas que se achas
sem mais, ou era menos desgracà e
I Tomq Yia. Q ® ^
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mizeria , em que os inimigos ostinhão *. 
deixado, quando do seu terreno, eca.l 
sas sahirao. t

Os Governadores do Reino ejiiT 
gratificação a esta generosidade, or-* 
denárão por liuma Portaria , que se 
fizessem imprimir os nomes, e quo-1 
tas dos referidos berafeitores , para | 
se remetterem ás Camaras das terras : 
n s  ̂ e se lêrem na Missa Con

ventual; mandando-se também guar
dar na Torre do Tombo hum destes 

' impressos, para a todo o tempo se po
der saber a grande humanidade, e 
grandeza d’alma , que tem a grande, 
e incomparável Nação Portugueza; 
e muito particularmente para cora os 
seus corapatriotas-

Emfira não deve ficar em silen
cio a liberalidade, com que muitas ! 
pessoas concorrêrao cora avultadas 
quantias para a fundação de hum 
liospital na villa de Alénquer a be- 
aieficio dos enfermos pobres. A  ex
periência , e viva lembrança de hu- 
Ttias calamidades excitava a adver- 
tençiã dé outras, e o desejo de Ihet

Fn J
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"j dar remedio. Portanto o Corregedor 
ij que então existia, desta comarca, 

foi
I3 obra

o que deó principio a esta pia

•J
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1811 .

Estado das letras, e sciencias no'\
Rrazil,

yÍ̂

Brazil, onde estes raales nao 
dom inavão, erão diíFerentes as ajv 
plicações dos seus moradores. Hum 
dos seus cuidados , e exercicios , era 
sobre as letras , e artes. N a Bahia 
houve quem se lembrasse do estabe
lecimento de huma bibliotheca públi
ca , que contivesse os melhores pe
riódicos , e outros livros de instruc- 
ç l o ,  idos de Lisboa, e de algumas 
cidades da Europa; pedindo-se para 
esse fira a protecção do Governador 
o  Conde dos Arcos , e convidando- 
se subscriptores , que cora dinheiros 
contribuissem para a verificação do

a
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piano ; e aponradas çertas cautellas, 
e diligencias, que paredão não des
arrazoadas.

Já anticipadamente havia contri- 
buido para este augmenro das letras 
o Doutor Luiz Antonio de Oliveira 
Mendes , natural da mesma cidade 
de S. Salvador da Bahia , levando de 
Lisboa , onde exerceo o lugar de Ad
vogado , hum bem engenhoso pro- 
spccto para fundar naquella cidade hu- 
ma Academia de Sciencias, que se 
se houvesse executado pela sua direc
ção, tornaria aquella cidade hum ver
dadeiro emporio das letras.

Mas ainda sem o soccorro des
ta bibliotheca , e só com as livrarias 
de alĝ uns Conventos , que se fran- 
queavao a qualquer homem instrui- 
d o , e com as de particulares fazia-se 
nas letras muito progresso. Vião-se 
muitos Conegos , e Parochos doutos 
em sciencias , nao só ecclesiasticas, 
mas seculares; assimcorao vários re
ligiosos, que o erão; com não mui
to poucos seculares, que tinhão bas
tantes luzes da Filosofia, Marheraati-

M
!i:jk
m
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ánf))
kl

das línguas latina, e franceza.
iip
;l:.-

Os que se destinavão para osa^ i.
cerdocio pela maior parte estavao nos 
seminários episcopaes , onde o s  hâ ' 
via ; assimeomo no de Olinda em 
Pernambuco, que na |casa em outro 
tempo dos Jesuítas fundára o douto, 
c zeloso Bispo D . José Joaquim da 
Cunha de Azeredo Coutinho depois 
transferido para Eivas , e hoje di- 
gnissimo Inquizidor geral, onde se en- 

"sinavao além de L atim , Theologia 
dogaiatica , e m oral, Historia eccle- 
siastiea, Filosofia , e Rhetorica, tam
bém Geografia, historia natural, e 
Chronologia, certas partes daMafhe- 
matica , com outras faculdades; eno 
de S. José na Corte do R io de Ja
neiro, era que se aprendiao as facul
dades de Filosofia, Theologia dogmá
tica , em ora l, Historiaecclesiastica, 
Geografia , M atheraatica, eLatira, 
cora outras linguas.

Outros , que pretendiaO formar- 
se na Universidade de Coimbra, ou 
seguir o estudo ecclesiastico em Bis-

fenCii
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pados , onde não existiao seminarii^ > 
aprendião latinidadeRhetorica , Fi
losofia racional , e moral nas capi- 
taes t vistocjue havia destas artes , e 
sciencias Professores Régios era to
das ellas; assirncomo na Cidade da 
Bahia , na villa ‘de Santo Antonio 
do Recife , era S. Luiz do Mara
nhão, e era outras Cidades, ou vil
las grandes, queerao olhadas, como 
cabeças dc capitanias geraes. Era al
gumas destas , como na Cidade de 
S. Sebastião do Rio de Janeiro, na 
de S. Salvador da Bahia, e na villa 
do Recife era Pernambuco , tambeni 
havia Professores públicos da lingua 
grega. Fora disto nos conventos, e  
casas maiores de algumas Communi- 
dadcs, como nas dos Carmelitas cal
çados , Benedictinos , e Capuchos, 
chamados vulgarmente Franciscanos, 
se ensinava toda a Filosofia, e a T heo- 
logia dogmatica, não só aos dasRe- 
ligióes, mas a alguns defóra; cousa 
que se franqueava a todos os secula
res , uu mancebos não assistentes den- 
Uo ; oa câsa dos Congregados, do
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Oratorio era Pernambuco, onde tam
bém se lião estas faculdades.

im anto a primeiras letras , e Ari- 
tbmetica , em todas as cidades, e 
quasi em todas as villas , se achavãô 
Mestres públicos, e privados, que 
asensinavão: o que também acon
tecia nas povoações maiores , que. 
não tinhão titulo de villas. Tarabetn 
succedia liaverem nos privados nos 
campos, e sertões, onde os pais fa- 
zião , que os filhos apprendessem com 
homens que as sabiao melhor, eque- 
rião erapregar-se em cnsinallas; sen
do aquella boa vontade a causa de 
muitos , que nao podiao viver nas 
capitaes, ou villas grandes, busca
rem aquellas terras paraque occupa- 
dos nisto subsistissem nellas.

Estas boas disposições erão ago
ra ajudadas com a existência de duas 
typografias , húráa no R io de Janei
ro , e outra na Bahia, que trabalha- 
vão era impressões, que utilizavão. (a)

Ç") O aprenderem-se primeiras letras, e 
A-rjthmetica cor» Mestres privados j oupagos*

wi;

■ -'Vj
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A musica , pintura, e escultura Pi‘»gfe»e 

tambera se conheciao com perfei- 
^30 j principslmcntc 3 prirncirs  ̂ (̂ uc ticulartncn* 
era quasi geral, se considerarrnos a te naFUo-» 
imitação unicamente por gcnio, 
por huma curiosidade, e perfeita at- 
tenção ao que se ouvia, ev ia; e fre
quentada por muitos, olhando os pre
ceitos da arte. Portanto havia al
guns compositores hábeis, chamados

'T

i' pelos pais dos meninos , era cousa antiquis- 
i si ma no Brazil ; assimcomo o estudar-se 
j Grammatica Latina com os Jesuítas, quando 
I existião estes. Depois entrárao a haver Pro- 
.i fessores. Régios destas artes Jiberaes; e a íi- 

nal também de Filosofia racional, e moral, 
que a ensinavão todos os annos , quando nas 
casas das Rebgjoes , em que ella de tempos 

!f mais remotos também se aprendia junto com 
ija  Fisica, gastaváo tres annos as tres partes. 
,1 rouco antes em algumas terras, e quasi ao 
1 mesmo tempo em outras, também se come- 
I ^ou a ensinar Rhetorica, e lingua grega, pa- 

'q a custa do pi\blico. Os Seminários igual- 
 ̂mente existião annos antes do de que trata
mos de i 8 n .  Em fim ainda naquelles paízes 

jSe conserva a memoria de alguns homens an» 
jtigos doutos.
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vulgarmente contrapontistas, e mui
to entregues á invenção; e erao etHí 
grande miraero os executores de que 
alguns se distinguião , e muito se 
agradavão.

Parece não fóra de proposito, 
tornando á Filosofia descrever aqui o 
modo cora que os estudantes , que 
apprendião era conventos, ou casas 
de comraunidades , de maior talento, 
e mais adiantados, davão a vêr pú
blicamente a sua habilidade, e pro
gresso. Depois de se fazerem conhe
cer , defendendo certos pontos n’huiUj 
dia da semana , ou pondo argumen
tos ao defendente no congresso, e 
acto chamado sabbatina , erão esco
lhidos, e nomeados pelos mestres, 
para públicaraente, e á face de to
d o s , os que quizessera assistir, de
fenderem hum maior número de si- 
railhantes pontos, ou asserções. Pre- 
paravão-se d o is , ou tres raezes potj 
meio de huma lição mais copiosa, e 
estudo mais frequente , assimcomo 
com soccorro de notáveis sabbatinas,: 
até o dia', eni que se devia celebraf

iTt
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i o acto público, chamado conclusdes, 
■jErão alguns dias antes convidadoa 

>j os mestres de outras Communidades,
‘ ou ReligiÓes, e os Doutores, ou Ba- 
,(-chareis , Que havia na cidade , ou 
* villa.
.j Chegado o dia, ehora , queor- 
. i dinariamente era de tarde, vinhão 
'̂  mestre , e derendentes acompanha-* 

-Idos dos outros estudantes, e dos que 
tinhão o governo das Religiões, (que  ̂
'Se postavio depois em assentos mais ' 
listini'tos; )  e paravão , ou na pro
pria aula, era que se ensinava , se- 
;ra commoda para a multidão dos 
assistentes, ou era outra casa dehu- 
ma amplidão sufficiente, e ainda na ■ 
mesma Igreja, senão havia aquella ' 

Jjlrasa ampla. Aqui erão cumprimenta
dos, ou cortejados dos assistentes de 
maior representação, queahi estavao 
5 esperallos; se sua maior dignida
de, e jurisdicção , ou o virem tara- 

diera no acompanhamento os não dis- 
üpensava desta cereraonia.

Hu ma tocata por vários instru- 
nentos músicos , dava principio ao

;G

i*rí

â l
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acro. Seguia-se os mestres de Coiti  ̂
munidades, e Bacharéis, ou Doutores* 
c ainda outros homens de conhecida 
instrucção, lerem os pontos que tinháo 
escolhido nas cópias,ou impressos, que if 
aos convidados lhes ha viao dado; pro- í» 
pôrera estes forraalmente , e de or
dinário por syllogistnos, ou enthy- 
memas as suas objecçóes; respondeu- ' 
do-lhes distinguindo, negando, ou 
concedendo as proposições , que 0 P 
precisavão , os defendentes., ou oj in 
mestres nas inadvertências dellesfiii:)
cousas que se fazião, ou ern portu-
CrilP'r rMi «rvi îô îr%‘» • i2_ _ |fÍgu ez, ou em latim ; e por fira con 
cluirem-se os actos parciaes destes 
argumentos , ou conferencias cada 
hum cora sua tocata pelo modo aci
ma dito. Ultimaraenre esta tocata 
dava fim , assiracorao <lera princi
pio ao acro por inteiro.

Era fazer praticáveis, e fructuo- 
etmmuni- 3sterras campestres, também ha

via muito cuidado. Duas cousas eráosaçocs^e ou»  ̂ — - - - - - t
tros obje. indispensaveis para ellas se aprovei-, j 
etosutei}. farem , dando vegetaes com asseraea-» 

duras, e plantações, anitnaes por meio

I '■ i'i

fn J
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ida criação, c mineraes pelas minas, 

ij ou escavações, a saber esrradas, com 
Tque Immas terras se fizessem cora as 

outras coraraunicaveis, e correios pa
ra que as novidades em breve tempo 
se^ubessem onde era preciso, e prora- 

jptaraente se soccorresse ás necessida- 
 ̂des.

I

■( Quern conhece a grande exten
di são do terreno Braziliense, e as dis

tancias então de muitas léguas por en- 
itre mattas cerradas entre os seus lu- 
íigareS; que tinhão povoj advertindo 

ao mesmo tempo , que da ligeireza 
de hum homem, que em pouco tem
po chega , e entrega cartas, ou dá 
recados, dependera primaria, e dis- 
positivaraente as providencias^ fâcil- 
mente se convence desta verdade.

Portanto fazia-se quanto era pos-? 
avel, para que existissem essas estra- 
. homens certos para as no-

;íCias. Davão-se também providencias,
 ̂ da província, 'è ca-

,Aitania geral de S. Paulo se exirahis- 
l«j e hzesse util o ferro, de qüe el-
l asabundão. Este era tainbera hum
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artigo miiito interessante se se eon« t 
seguira vir ao fim delle ,  ter-se-hia «liti 
m uito , e com menos dinheiro, de huta| ŝ 
metal de tanto prestirao, e que tan- jio 
to serve nos exercícios do hom em , e [iíí 
na sociedade. ^  ,;o

Antes de lembrar o fazer-se irea «1 
do que havia nativo nopaiz, ellenao; 
podia de fóra ir ter áquellas terras, t 
senão trazido de Suécia, Biscaia , ou 
de outro qualquer paiz da Europa j 
que, ficando t io  remota , por certoj 
só o podia remetter muito mais caro,* 
L ogo se adoptou esta medida cora y 
vantagem dos moradores, e do Esta» |!i 
d o , sobre o outro beneficio da abun» jk 
dancia. A  advertência de huma Biblio« 
theca pública na Cidade da Bahia i " 
de que certo homem amante das le 
tras foi author y dispondo-a por hum 
Plano , também veio a ter effeito, 
passado tem po; assimcomo a Typo* 
grafia, de que fizemos mençlo aeima, 
como existente na mesma cabeça do 
Primado Braailiense, principiou no 
mesmo anno a estabelecer-se por de* 
tcrminaçao do Principe Regente*

l í .
I* H
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Erafirn na Bahia continuava-se a '

fabricar o grande número de embar
cações , que no anno antecedente de 
i8  io  tinhao visto a sua primeira con- 
strucção ; com bons annuncios , de que 
O commercio , e marinha sc adian- 
tariao. {a)

Os habitantes do Brazil mostra- Demonstra^ 
rão grande contentamento pelos bons pMt-^  cas noBra-»successos das armas rortuguezas na ^eio 
Europa. Assim na capital do Bispa- bom succès-  ̂
do do Grão Pará , e nas das outras **

CO o  Príncipe Regente havia por meio 
do seu Enviado na Corte da Suécia negocia
do virem daquelle Reino para o BrazÍl ho
mens peritos sobre a desentranllação do fer
ro. Com effeito elles  ̂ que erao vinte e qua

il t r o , alcni do seu Director Hedberg embar- 
Jearão-se ; e vindo aportar a Londres, onde 
íorao providos dos instrumentos necessários ,  
continuarão a sua viagem até ao Rio de Ja
neiro; concorrendo muito para este primeiro 
passo interess.intissimo a actividade do dito 
Enviado Portuguez no referidoReino deSue- 

r Ù13 , que sem desgostar o Governo delle , con- 
:d>eguio apistallos, e tão promptamente expe- 
; lil los, que com as alterações políticas ô ue

embaraçados ;
; cooperando também não pouco o zelo dò 

ijlsmbaixádor de Portugal n* Gra-Bretahlia,
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was Portu~ D ioceses, e provindas houve illurai.
nações por tres d ias, c no ultimo Mis. 
sa solem ne, e Te D eum  Laudamus 
cn3 acção de Graças ao Todo Pode
roso pela terceira Restauração de Por
tugal , e outras victorias que na Hes- 
panha os Portuguezes obrárão contra 
os Francezes , com admiração do mun
do , principalmente da Europa.

A união entre as partes , que 
compõem hum corpo político , e a 

> vontade de cooperarem hum as com

h

Èi

k ' f J

que apezar da desconfiança, e receios em que 
os tinha posto o mestre do navio Sueco , que 
os trouxera, os fez apromptar, c continuar 
a navegação. A  despeza com elles até chega
rem ao Brazil, que andou por perto de cin
co mil libras esterlinas, aindaque tivesse si
do maior seria muito louvável , pelas gran
des utilidades que delia se esperavão. Depois 
de estarem algum tempo na Còrte do Rio 
de Janeiro partirão para a provincia de S. Pau
lo. Aqui constou a Hidberg, pelas investiga
ções , e descobertas de JYlineralogistas, e ho
mens da terra practicos , que as minas dc 
Sorocaba na extensão de sessenta milhas In- 
glezas continhão não só ferro, mas ouro em 
abundancía, e com vantagem de quem o ex- 
irahisse. Acbavão-jç; em roda da miua dois

!b;
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as outras para o beta eommum de 
rodas , expressada nestas demons
trações públicas de alegria da par
te dos Porniguezes Americanos, era 
hum fausto prognostico da felicida
de dc todos os" Portuguezes : por
que assim como a incensibilidade em 
similliates casos, nascida ou da má 
educaçáo, e ignorância dos principies 
politicos, ou do desgosto, e indispo
sição , que produzem as ommissóes , 
e violências de Empregados nao cas-

Caudalosos ri05 5 que apezar dos altos pedre
gulhos, ou por outro nome cachoüras , que 
tinhão, erao nàvegaveis pela parte de'sima , 
hum até o Rio da Prata, e o outro atéJYIat- 
to Grosso; e arvoredos espalhados por gran
de espaço de terreno , que embaraçavão as 
comunicaçõe:. Em consequência propoz Hed- 
berg, como o primeiro Encarregado , e D i
rector deste trabalho , e nova obra, á Còrte 
do Rio de Janeiro, o plano de se fazer hu
ma estrada de oitenta milhas Inglezas, por 
entre áquellas florestas cerradas, e riaccessi- 
ve is , para o commercio necessário, e melhor 
desempenho da empreza. A final sendo este 
plano approvado por S. A. R .  foi a dita es
trada coineqada , e trabalhou-se nas mina«  ̂
c no§ seus accessorios com muito vigor. 

TOMO VIIR ‘ H
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tigadas, e as misérias de qiiaesquer 
dependenres nao remediadas , hehuni 
máo agouro, istoh e, prova bem, que 
nas occasioes, era que será preciso 
que todos os hábeis concorrao pará 
salvação de todos , só se offerece- 
rão escuzas, iná vontade, e falta de 
constância ; da mesma sorte si-, 
milhante sensibilidade , e sa'tisfa- 
ção promettem o contrario, a sa
ber , desejo sincero, e constância de 
executar o que for indispensável , e 
lítil para o bera de toda a Nação. ,, 

Deve-se de passagem advertir, 
que a estas festividades concorriaoo 
C lero, a Nobreza , as Gamaras, eo 
resto do povo dividido em corpora
ções Militares de linha, e Milicianos. 
Junto cora os Prelados ordinários , ou 
Diocesanos, Governadores , e Minis
tros , pessoas que fazião a primeira re
presentação , e os importantes, ou dis
pensados, mulheres, e meninos, que 
ou na Igreja, ou pelas ruas, e era 
casa-ííguravão como testemunhas, e 
applaudidores. Também não deve fi
car em silencio, que os BrazUienses,

18
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e. alnda mesmo os de fora , que alU 
morao, cromao, ouadoptao os cos
tumes daquelles,- sao trmiro propen
sos para estes rasgos públicos de po
lítica; assimcorao tambeni muito dis
postos a fazer qualquer excesso pos
sível a ftvor da patria , « de todos
os que eJles julgão seus compatrio
tas.

ij. . Portugal a Regencia, de* Provident 
"̂poisque vio este Reino mais seguro cicis íitels  ̂

d̂os inimigos, sahio com huma |
clamação, em que consolava , e  a m - ’d T ‘pe:t^-^  ̂
mava os povos. Ella deo varias pro- Regencia, 
‘vidências conducentes ao pagamento 

Idos novos tributos, vistoque as cir- 
■ ‘cunstancias da patria, e do estado, 

asexigi^o; assimcomo relativas a ou
tros artigo», de’ que dependia o bem 
ios moradores.

O mesmo fizerao a Real Junta
10 cornmercio, e outras repartições 
futhorisadas. Hum grande número 
!e pessoas abastadas , é ainda não 
tiuito ricas, concorreo com donati- 

i('os em soccorro do estado , e dog 
íiis Compatriotas  ̂ tocados de tão

H 2
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grandes males na Cidade do Porto * 
c provinda do Minho , bemcomo cm outras do Reino.

N o mesmo mo anno recebêrao- 
ge noticias, em Portugal de que no Rio 
de Janeiro forao feitos Condes, em pré
mio dos seus serviços, o Marechal Ge- 
neral em chefe Wellington cora o titu
lo de Vim eiro, o Marechal Beresford 
de Traricoso , e o General Silvei
ra de Amarante. Tanto S. A. R . que
ria honrar a todos os que em me
recimento a favor dos seus esta
dos , e vassallos se tinhão distinguido 
mais>

Estes très homens entre todos 
os outros, segundo o juizo que se 
deve formar attendendo á fama, ea 
papeis públicos, erão os que tinhão 
trabalhado m ais, e quasi sempre com 
bom successo. Assim o reconheceo, 
e  por isso era signal de gratificação 
lembrou-se o Principe Regente de ele- 
jTallos a esta honra.

' O titulo de Conde já existi» 
inos tempos dos Imperadores Roraa- 

Chris táos j continuou entre os Go*
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DO B î azil. L iv. vnr. 117
dos, Francos, e outras nações daa 
mais modernas \ e persevera presen
temente naltalia , Hespanha, Fran
ça , Alemanha , Inglaterra, e outros 
estados da Europa, mas tem tido 
diversas modificações.

Em Portugal , he reputado o 
primeiro degráo da grandeza urbana , 
e meramente nascido da vontade do 
Soberano , que mostra bem era 
o dar o seu poder illimitado. Dél
ié se sóbe a Marquez , e deste 
segundo degráo a Duque , que he 
ò terceiro, e o maior.dos très. Por
tanto S. A. K . conferindo a gran
deza , ou titulo de Conde áquelles 
très chefes, não só os honrou singu
lar, e extraordinariamente ; mas abrio- 
Ihes caminho para no tempo futuro 
honrallos mais; mostrando ao mes
mo tempo hum animo o mais remu
nerador dos beaeraeritos.

He este hum dos fundamentos 
da Monarchia , e de huma durado- 
ra felicidade Nacional ; não menos 
que o prompto , e proporcionado cas
tigo aos delinquentes j todas as ve-

iS
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zes que aqueJla graça andando I1P3. 
d a  , ou annexa, á jurisdicção , e e^, 
•pregos .públicos , juntas' instrucçôe  ̂
nos que recebem não, occasionao os in- 
convenientes que sedevcin inferir da 
supposição contraria , e se podeta 

,çrêr só'pelas idea's .de ociosidade,' e 
ignorância era similhante. caso. ’

■ Forão muitos,' entre os que na 
earapanba servirão, e ainda servião 
contra os cubiçosos da terra, e bens 
alheios, osoutros premiados, subin» 
do a honras, e cargos maiores, do 
que as dos outros , cs mais assb 
gnalados , ou que mais figurarão: e 
sendo promovidos aos postos supe- 

•nores immediatos aos seus acruaes, 
cs que representarão , ou obrárão 
rnenos distinctamente.

j o

li

Jugmentos  Nestc mcsmo tempo havia no
i Éii

f t - :
do Braj.il •) r  navia no

'^ 's o b r e  o abundanaa de todos os vive-
Ccmmer- '"CS 00 paiz , 6 estrangcitos ; sentindo

I
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A r-  porem minta falta dos que Iheeraole-

vados de Portugal^ onde então se
soltria muita penúria , como era

*de vinno , e azeite , que na Ame- ill
.  ̂ ------- J .iJLliit-

nca se via em menos quantidade, do Fii
\ .
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que nosoutros annos antes destas in
vasões. He verdade , que com os no
vos moradores, que lhe tinhao ido , 
e ião de Portugal , Inglaterra , e 
outros paizes amigos tinhao subido 
as rendas das casas ; principal- 
mente no Rio de Janeiro , Onde 
ellas estavão excessivamente caras* 
Mas este mal achava-se bem com
pensado cora os bens, de que temos 
failado, e outros, deque agora tra
taremos.

O Conde dos Arcos , que 
governando como Vice-Rei do Bra
z il , o mesmo Rio de Janeiro se mos- 
trára tão cuidadoso era fortificallo , 
B apromptallo contra os Francezes , 
se pretendessem invadillo, e que no 
anno seguinte hospedára a Farailia 
Real do modo melhor possivel; vin
do á Bahia como Capitão General 
em 1 8 1 0 , não mostrou menos zelo 
no augmento desta Metropole. As- 
dm "por determinação , e diligencias 
•uas se achavâo alli estabelecidas al
gumas casas de educação, huma fá- 
orica de vidros, c huma cordoaria.

ifl
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que actualmente tinhão muito exer-lt? 
cicio; assimeornose via ediíicadaJiuniaF  ̂
nova praça do cominercio, huma 
fortaleza denominada de Santo Ah 
bertò, e hum magnifico passeio p4̂ h 
blico. Também havia hum novo treiBf 
de artilheria ; e achavao-se augmen-l« 
tados o forte domar, e a Alfandegaj 
com sü-mptuosidade. p

 ̂ Além disto davao-se as provi-̂ -̂  
dencias precisas para a fundação è  
OiUtra nova fortaleza muito consid|r 
ravel,epara a de hum redueto ; este so
bre "'a barra, e aquella na praia dalíf

SÍJl
sni'

Guiquitaia , e para e de armazéns
respectivos á cavaliaria em agua de 
meninos, Reparavão-se casas de fun
dição, e esperavão-se de Sergipe nao 
poucos espingardeiros para trabalha
rem com os do Real trem. Achava ŝe 
augmentado o número dos Regimen
tos tanto de linha, como de Milícias 
3r que tinha acerescido o novo de ar- 
tifheria montada chamado o deyolun- 
tarios, que se compunha de commer- 
ciantes, havendo também cavaliaria 
de Unha.

d o
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Ernfim policiava-se a Cidade ; 

favorecia-se a pesca , c a iinportaçao 
4e tabaco dos recôncavos, ou circum- 
risinhanças para a mesma Cidade.
Nas outras capitaes de provincias tam
bém se cuidava no seu augmente , 
principalmente em edifícios; sendo es
te anno de i 8 i i  era que estas cou- 
sas tüdas se fízerão com maior fer
vor , e tiverão o seu maior auge , 
postoque ainda continuassem algumas 
no seguinte , ou tivessem principio 
no antecedente. .

Continuando a dar algumas pro- B.(yicxocs 

vas do bom governo em Portugal (̂ q  ^

|rorpo encarregado deJIe, temolla nao 
linsignificanre 5 ou ordinaria na lem
brança , que teve o Secretario da 
guerra aciaici mencionado , acccita pc- 
os Governadores 5 de que as petições 

|não scriao entregues por protectores , 
nera os seus despachos seguirião ou
tra ordem , senão a da sua entrega 
quanto á Secretaria do estado.

T ambem verifíca o mesmo a de- 
Iterminação de i6 de M aio ,  intimada 
peío respectivo Secretario ao De
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bargador Jeronyrao Francisco Lobo so- ■

lis.
bre a maneira de se dis-rribuir pelaj 
pessoas necessitadas ern consequência 
da invasão o donativo, que se lhes 
tinha feito, Nelia resplandecem a me- r  

Jhor ordem , e o meio mais facil de
executar esta caridade. Manda-sç '

que a distribuição se faça por comar
cas, freguezias , e nos portos menos 
distantes das terras invadidas, e pre- 
cisadas deste soccorro : sendo os Cor- r" I
regedores os executores delia , como 
pessoas as mais authorisadas, e osi 
Parochos os habilitadores dos fregue-l 
zes , que pela sua miséria a mereces
sem, como aquelles, que melhor os 
podiaò'conhecer, já pela própria ad
ministração dos Sacramentos, e com- 
municação com todos os seus Paro- 
chianos . "e'j'á porque os Parochianos p

pobres co’Stumao recorrer aos Paro
chos em as suas necessidades.

Portanto estes devião fazer lis* 
ta‘á dos chefes de familias, e do nú
mero de seus familiares indigentes ,e 
remétter huma geral ao Corregedor; 
dando depois para a arrecaJaçvío ou*
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tras particulares , ou mais propria men* 
fe bilhetes a cada hum dos pais de fa- 
Jiilias.

No Brazil cuidava-se muito era Pi'ovi<h:n. 

■ ivilisar os Indios mansos pertencen- 
es aos sertoes de Goyazes , e doPa- 
a; errarava-se de domesncar as Na-/enaj </e 
des Indias ainda gentilicas, e barba- Gotjmes , e  

!!.as, denominadas Canajá , Apinagé , "'f 
ii Jiavantc , Chcrente , e Canoeiro. 
drarabem se pretendia estabekcer hif- *
dia sociedade de commercio entre 

capitanias , ou provincias ;
’iido-se para isso formado hum p'a- ,
o, era que se apontavao os meios 
2 executaJIo, e em cuja verificação 
- interessavao rauitos dos moradores 
Jltos, e estabelecidos. Emfim havia 
intento de fazer perfeitaraente, e

naysgaveis os rios Ma- 
nliao, Tocantins, e outros de que 
petmur muito o dito commercio.
.rr, R ' Regente por luima
Jrta Regia de y de Setembro aoGÒÍ 
inador de Goyazes approvou o di- 

j piano , e deo as providencias, qde 
J 'gaiuo necessanas, para 0 des-

.li'
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empenho dos outros projectos, Erinj 
portanto de esperar, que a vastissim̂ Li 
extensão de terras incultas , e inconufoi 
municaveis, que havia por aquelliĵ , 
parte, se fizesse tratavel, fructuosa/ĵ ( 
e povoada, onde. era maisconvenienv̂ i 
te para as lavouras, corte de madei
ras, e mineração, assimcomo para as 
conducçóes, e ncgociò.

Para se fazer huma idjéa naomui- 
to confusa dos índios selvagens, que 
acima tocámos, e da importância da 
empreza de sujeitallos, ou extcriEi-. 
nallos, que era o ultimo recurso noi 
caso de não se quererem domesticar; 
he preciso advertir, que os Apina-̂  
g és, Chavantes', Cherentes, c Cana- 
jás , chamados também , e com pou-j 
ca diíFerença, Carajás , possuiãô .o 
terreno, que sc vê entre os dois rios 
Araguaia, e Tocantins até seajunta-| 
rem formando hum angulo terreno,p 
cento e trinta léguas de compri-| 

‘*mento , e quarenta de largura no| 
districto da Nova Beira da capi*|| 
tánia geral de Goyazes. |

Erão seus visinhos^ e cornpanhei*|
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„ os na habiração , eiisufructo daqiiel- 

:; ks terras os outros gentios appellida- 
!ós Poehetys, Norogoagés, e Cortys. 
5Cgue-se, que toda esta notavel ex- 

. cnsao de paiz era irapraticavel , e 
nuti! para os Portugiiezes ; porque 

jiquellcs barbaros, quepelcjavao com 
reclias não só contra os homens cul- 
os, e vassallos Portuguezes, mas contra 
as outros selvagens, que elles desconhe- 

' iao, enao erao seus alliados , faziao 
;ue o terreno, que aquelles que vi- 
dao SÓ da caça, nao lavravao; neni 
om criações , e outros similhantes 
■ xercicios faziao util, ficasse em bu
na continuada pureza , e incultura.

Os Apinagés juntos com os Poe- 
letys, Norogagés, e outros Indies’ 
jê  dtversa nação , nomeados Ama- 
flnús , também occupavão, ou ao me
ios dominavão as vastissimas flores

tas, abundantes de castanheiros, ed a 
pmras madeiras estimaveis pelos W s  

■ restimos, corpulência, e duraçl^, 
!l]ue ficão próximas ao rio Momiiá 
la capitania geral do Pará. Estas ter- 
a» portanto , assinicorao as outras

’n
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tii

banliadas pelo difo rio, nao podiaoyii 
bemcomo aquellas primeiras, ser pe»(r 
lo impedimento destes barbares habi-i** 
tadas, e cultivadas pelos Portugue- 
zes, faltando llies até a mesraa « « iP  
( de que os sertoes costumâo abun-®' 
dar , e de que se valem os primeiros ■'* 
colonos, que ainda não tem para seu - 
sustento gados sufficientes, ) pela te
rem quasi extinguido os referidos genr 
tio s, que como todos os outros , nãó 
semeavão, nemcuItivavao,esó seapro* 
veiravão do que dava naturalmentej^ 
campo, .'M

Igualmente habitavão na parte 
septentrional do terreno, oudistricto 
chamado dos Tocantins, que be de 
mais de oitenta léguas de compri-' 
do , e quarenta de largo ,' os ín
dios Cherentes , eChavantes cornou-' 
tros também indomitos, denomina
dos Tapacoãs. Estas très nações fa-\ 
^a^grande damno ao gado, e aos; 
crlà îores que seachavao na parte que* 
era'ji-possuida pelos Christãos ; e ainda , 
mesmo vinhão em canoas ás povoa-- 
çoes dos mesmos Christãos, ondefa-;
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ziao estragos. Etnfim elles até ira- 
possibilitavao o remedio, qiie como 
já se disse, muitas vezes serve, da ' 
propria caça , e aniinaes silvestres, t 
Portanto este território de Goyazes 
íáo extenso, como se acaba de dizer, 
náo podia rambcm ter augmente cora 
estes inimigos, que continuamente o 
infestavãü.

Demos huraa relação mais cir- Bescrípcaa 
cunstanciada dos terrenos, que sepre-̂ ^̂ '̂  (luall- 

,]( tendia desembaraçar dos íadLos ba,._ 
il baros para huraa idéa mais dara da urras.- 

necessidade, e vantagens deste proje
cto. Os districtos da Nova Beira, de 
que primeiraraenfe se fallou , e o dos 
Tocantins , de que se tratou em ul- 

"timo lugar, promettiao, como par
tes da provincia de Goyazes, oiro, 
diamantes, crystacs, granito, ferro, 
sahgemraa , pedra calcaria , e outros 
mincraes de utilidade , se fossem cul
tivadas, e os seus habitantes se d|s- 
iern a mineração.

Alem disto abundavao de a?Ã 
^3es silvestres , que se não s e r v il
para susunto dos homens, utilizavão

lt(ts

I
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com as suas pélles, e prestimos
1JÍÍ'dicinaes; como erão os Tamanduás 

mansos, guarás, ou lobos , onças, liof 
antas, e rapouzas: e de outros quc'anl( 
servião, náo só com âs suas pelles,|,ai

^  ^  ^  m m  ^  I  / I f l W O I I  L - »que se etnpregavao em varias cousas,|.-!
e para vários fins , mas com as suai 
carnes de que geralmente fazião uso| 
os homens civis ; quaes erao as pa*|i® 
cas, as cotias, os quatias, e outrosliii 
quadrúpedes ; sendo entre todos par>|(ifii
ticularmente utilissimos os veados qiie

«  •  1 ^ i
não só como os antecedentes, tinhaojitij 
a carne de muito bom sabor, e 
lizavão mediocre, e ordinafiamente||j 
cora o seu coiro, mas cora este offe-|||,, 
recião hum genero de comraercio 
muito estiraavcl, e amplissimo, pot 
delle se servirem os moradores eiil ge
ral, e frequentemente para botas, e ou
tros calçados , e ser muitas vezes con
duzido a outras terras para este mes* 
mq fira.
^  Os usos, que referimos fazerem- 
■ŝ i’destes animaes , eraogeraes einto- 
dis as capitanias do Brazil. Pelo que=  ̂
dies também’ utilizarião igualmente,
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t t  a muitos homens, havendo-os nesj» 
tes terrenos , se fossem cultivados', 
como poderiäo ser pelos Portuguezes. 
Quanto a vegetaes , havia palmei
ras, arvores de muito prestímo; ja- 
íubás , que dão a gomma chamada 
coppal ; angicos, de que sahc góraraa 
da côr de alamfare; páo brazií , o  
chamado Sebastião d’Arruda ; araça- 
zeiros, goiabeiras, mangabeiras, ba
naneiras , e ananazeiros, de que os 
dois últimos são arbustos, os outros 
principiando dos araçazeiros são ar- 

J vores, e tanrö huns, como outros 
s produzem fructas muito saborosas ; 
’ sendo tanto estes vegetaes fructifères 

como as arvores antecedentes, de mui- 
la  estimação, onde se crião.

rainbcra se vião as arvores, que 
dao as fructas chamadas .jabui-icábús 
roxas, mais grandes, e mais agrada 
Yeis ao paladar dó que as uvas" pos 
_toque não esteja em uso fazer-s\jv' 
nno délias; e as que prqduzehfj\; 
arabus, ou embiís , Frueta v erd ^ lá ’-  
”  » ® tirando para ainarella, qu Jíido 
e*tá madura, e de hum agrodoce mui- 

TOMO virx, f
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to  agradavel, que convida a coraclw 
la , e a fazer délia com rapaduras, 
ou assucar hum estimavel doce^

Emfim estas terras continhâo ou
tras arvores u teis, alem de muitis 
hervas J c plantas medicinaes  ̂ e de 
outros prestimos ; continhâo as ar
vores denominadas YníiTynEllí^ÈtTcis 
]^elo seu fructo similhante na figura 
a laranja (  aindaque alguma cousa 
xiegro )  c no gosto a marmellada  ̂ c 
erâo capazes de cannas de assucar  ̂ de 
que podiâo resultar ao mcnos as ra
paduras, que sâohuma massa em for
ma quadrada, ou parallelograma, e 
de huma côr amarello-escura , muito 
praticadas nas terras mais internas 
do Brazil ; assiracorao de produzir 
maceiras , marmelleiros, c videiras, 
c  par$ gados de todas as qualidades; 
com  as vantagens de poderem crear a 
planta com que se nutre a cochonilha 
(  inl'ccto estimadissirao pela excellen- 
tê S  tinta, que dá ) da mesma sórte

•f

(I
1»;

.«I
! L

flii
î

)ïll

IK
à

f
B
. a

quasi todos os .outros vegctaes 
iitlis , que se conhecera na ^merica.

(
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I_ Fallando agora das terras rcga-
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(áas pelo rio Mojú , ou. visinhas a es
te , na província do Pará, era tam» 
bem muito crivei, que se elias vies- 
sem. á posse dos Portuguezes não per
turbada, darião para o commercio o 
cacau , bahunilha , café, canella, cra
vo denominado doMâranhão, noz mos
cada, salsa parrilha, castanha inti
tulada do Maranhão, e outras espe
ciarias, e drogas de muito apreço, 
que produzião as outras da meŝ ’ma 
provincia ; assimcorao o páo rnara- 
‘pinii'iiu  ̂ que depòis depoilido imita 
iá tartaruga, (rép til, ou grande ma
risco de que na mesma capitania 
abundão o rio Maranhão , e outros 
caudalosos, que com este se com mu
nição , ) o páo se tim  de muita esti
mação, as arvores balsamicas, e oleo
sas , ou para melhor dizer os bálsa
mos, e oleos áo C um aru, e Copahy- 
ta  , o estoraque do OmVjy , as* ma
deiras á o p d o ro x o ,  cedro 
a maior parte das outras cousas'mtie 
da a America Meridional, “'j

N q mesnio tempo se deo prifici- r i - j
P*o a cultur. Ao giroflier, oa Cravo

í  i

> )
i :i
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„„  ___ , do m u s c a d i e r  ,  ou noz4,[j
ftîoscada, da a r v o r e  d o p d o  da B a r ^  

las ■> ^ de outras especiarias , e
^ite 5c cul-  plantas medicinaes , remettidas de . 
t iv S o . i'«/«’ Caienna pelo Intendente geral da po- > 
T r a il l . J—  ̂ edistricto, JoaoSe- ;

veriano Maciel da Costa, á côrte do ■ 
R io  de Janeiro, em cumprimento das ■ 
Ordens Régias, quedeS. A. R . havia 
anteriormente recebido. A  escuna que 
as trouxera, denominada P r i n c e z a  

— í- D .  M a r i a  T e r e s a  , tinha deixado 
algumas era Pernambuco , onde tive 
ra alguma demora, antesque conti 
iiuasse , e concluísse a sua viagem 
ao R io de Janeiro. Logoque ellas 
chegarão, e o habil cultivador Mr. 
Germain, que vinha na mesma escu- 

 ̂ na , o Principe Regente determinou,
\ que elle as fizesse plantar no jardim 11‘ 

áa l a g o a  d o  F r e i t a s  ; paraquedalli ' 
pudft:sem servir aos agricultores, que 
a»i.^-fjizessera cultivar.

Esperava*se, que em poucos an
nô * ellas chegarião ao augmente de 
fornecerem hum utilissimo ramo de 

- çoramercio. N ão he fora de propa-.

'lO;

«̂!11a*
i«’a
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, sito advertir, que a referida escuna 

déra noticias, que constarão não só 
das conversações dos embarcados nel- 
la , mas de cartas, que por ella se 
tinhâo remettido, que os moradores 
da dita Caienna se mostravao muito 
satisfeitos cora o seu novo dominan- 

• tej concorrendo muito para isso as 
j boas diligencias daquelle Intendente 
..geral, que em nome de S. A . R . os 

gpvernava.
A conquista deste território eni 

outro tempo possuido pelos France- 
zes , tinha sido muito interessante, 
como aquella, que desfazia hum cou
to de piratas, como era outra parte 
fallando-se da mesraa conquista se 
ponderou. Mas se os habitantes nao 
dessem a ver contentamento com a 
novidade, faziâo-se suspeitos, e exi- 
giao maiores , e mais dispendiosas 
cautéllas sobre elles , para mais segu
ra conservação da Ilha, e p o d er i^ l-  
|uem pôr em dúvida o ser ella •fos 
fèrruguezes perpétua mente. C ò'.|o  

ipois elles exteriorraente se cxprcsla- 
ilrão do modo apontado, não se po-

, 1*1 '■.
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dia temer, que o embaraço estivessei 
da sua parte, nem que elles cora a| 
continuação dosannos, e com ocora-t 
raercio, não menos que pelos bonst 
tratamentos dos nossos Monarchas 
não viessem por fim a ser hum povo .«) 
inteiramente Portuguez, e muito util 
com a sua industria.

riaS pro-- O  Príncipe Regente nao se des

;5-

^  f »  • V  A V« A 1 A t _/ ^  ^  ^  ^  »  •»  ̂ ' —»  — —

vldenclasdo ^uidava de dar as providencias neces- 
sarias sobre outros artigos tarabeqi^ c ^ e ite s o -  _ _ _ _ 1 , , . . ^  A I _  “

hre^Aihjccios à c  consideração. Assina por liuna Ai- 
reícvíintcs. vará do 1 de Março creou a Real 

Junta da Fazenda dos arsenaes, fá* 
bricas, e fundições do Rio de Janei
ro. Por outro de 20 de Junho, {a)

Eu O Principe Regente : Faço sabcf 
aos que o presente Alvará com força de Lei 
virem : Que tendo aberto , e franqueado os 
Portos düste Estado aos Navios , e Embarca- 
çoe^^le todas asNações Estrangeiras,que estive- 
r^’’ 4^m paz com a minha Real Corôa , permit- 
t i^ ío  -lhes o despacho de todas as suas mer- 
caU-^rias, pagando vinte e quatro por cento, 
pe^i Carta R e g ia ‘de 28 de Janeiro de 1S08; 
estabelecendo depois por Decreto de i i  do 

^.^uaho dc mesmo anno a bem da prosperida-

Kii
■  U.K

jfii

.4..

íl> m
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do Commercio, Industria, e Navegação 
Portugueza , çuc as Mercadorias Estrangeiras 
de conta, e propriedade dos Meus fieis Vassallos 
transportadas em Navios Nacionaes pagassem 
íómente dezeseis por cento , e assentando-se 
no paragrafo quinze do Tratado de Comrner-, 
:io de 19 de Fevereiro do anno passado, ajus
tado com o Meu Antigo e Fiel Alliado E l-  
Rei da Grá-Bretanha, que pagarião sómente 
quinze por cento por entrada nas Alfândegas? 
dos Meus R einos, e deste Estado as Mercado
rias , que forem de Produeçáo , Fabricas , Ma
nufacturas ,* ou Industria Ingleza, ainda sen
do de conta dos Meus fieis VassaJlos , como 
foi declarado pelo Decreto de 18 de Outubro 
do mesmo anno ; podendo acontecer que pes
soas mal intencionadas, e com o fim de frau
darem os Meus Reaes Direitos introduzão Fa
zendas , e Mercadorias Estrangeiras dc Na- 
*ções inimigas de mistura com as que saa 
admissíveis nos Meus Reinos e Dominios,  
:segundo o espirito , e letra da mencifíjiada 
Carta Regia , e outras, pretextando seren.^e-^ 
neros de Producção , e Industria Ingleza' Ĵp1a«% 
ra pagarem quinze por cento sómente, q ^ n -  
do deveriáo pagar vinte e quatro , por fe.pm 
fabricadas, ou produzidas em outros Paií Ŝjj .̂ 
ou finalmeate affirmaado serem proprieda^

lá
> 1*1
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■ '§hf
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cado os que trouxessem mercadoria 
estrangeiras a portos assim de Portû  ̂
g a l , como do Brazil, tendentes a seretu 
estas conhecidas, para se ftao con̂ i 
fundirem corá os contrabandos, epo-k*’

Íortugiieza, 'não o sendo, para assim paga-i 
yem menos Direitos, na conformidade do re
ferido Decreto de 11 de Junho de 1808 : Que- ' 
íendo estabelecer providencias capazes de re-j 
m over, e evitar estas fraudes, que costumãolr 
'praticar os que levados do interesse , e sordi- 
da avareza fazem menos preço da honra, edaJ'i 
p rob id ad e, e não temem as penas impostasj''  ̂
aos extraviadores dos Meus Reaes Direitos;! ' 
'sendo do maior interesse público , e impor-< 
'tancia a fiscalização dos impostos , para qíiet 
tião faltem os meios de satisfazer as despezas, 
e urgentes necessidades do Estado, para que 
são àpplicados ; e não sendo justo , que ou
tras Nações se aproveitem do que foi outor
gado á Ingieza em consideração de outras van- i  
tagens estipuladas a favor da Navegação e 
Commercio Portuguez : Sou Servido Determi-

;ici

tlii

xiar o sêgiuntte
Ij  ̂Tpdos os Navios , e Embarcações que '

^em de Portos Estrangeiros, 
nos do Reino , e nos deste

e derem en- |n
trãv»(a nos do Reino , e nos deste Estado para 
s ^ fm  admittidas a despacho as Mercadorias, 

trouxerem a seu bordo, serão obrigados, ■ 
'»̂ ■ oVe mezes depois da data do presente Al- |i 

^ fará  j  a trazer j  e apresentar o livro da Car-.
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derem ser livremente vendidas. Pot: 
outro de 6 de Julho determinou, que 
SC pagasse dos afanados para as des- 
pezas da Real Junta do coramercio o 
mesmo que se pagava pelos coiros em

''í

ga, ou do Portaió, para delle se extrahir a 
nota competente , e verificar-se se despachou 
todos os Generös , que embarcou , ou extra
viou alguns; os Passaportes do Governo, Fa
rturas das Fabricas de que sahírão as Merca
dorias, Despachos das Alfândegas do Porto 
de que desaferrarão , e Certidões dos Ofíiciaes 
deilaíJ , legalizadas pelos Cônsules Portugue- 
zes alli residentes onde os houver, e na sua 
falta por pessoas, que os substituão , dos quaes 
documentos se virá no conhecimento se são 
Mercadorias de Nações , que estão em paz 
com a Minha Real Corôa , para serem ad- 
rnittidas, ou de Producção, e Industria ín -  
gleza, para pagarem sómente quinze por cen
to de Direitos.

II. Com estes mesmos documentos , com 
as Facturas , e com o Juramento prestado por 
T erm o, se provará também serem as Fazen
das , e Generös de propriedade Portu^xueza , 
para pagarem dezeseis por cento , na fór-í^̂  do 
Decreto de 11 de Juniio de iSo8, quando \^i^em 
em Embarcações Nacionaes. E pelo qus^en- 
cerá o Escrivão oitenta réis, e outro tâ (̂to o 
Juiz pela assignatura.

Pelo q u e; Mando a todos os T rib u & es

PV’

>1

f. í-
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cabello, ousem este, seceos, ousai* 
gados.

Por hum Aviso de 8 do mesmo 
mez , expedido pela Secretaria de Es*, 
tado dos negocios estrangeiros, e da 
guerra, isentou de prizõês, e recru
tamento os aluranos contínuos, eberu 
comportados da casa de educação, 
qúe fundara naquella côrte do Brazil 
o Padre Felisberto Antonio de Fi
gueiredo e Moura. Ora neste colle- 
gio se ensinavão as Grararaaticas, 
Portugueza , Latina, Franceza, eln- 
gleza ; assim,como Arithraetica, Rhe- 

. torica , Pintura, e Desenho.

do R e in o ,  e deste Estado, Ministros dejuj. 
tiça , e mais Pessoas, a quem o conhecimen
to deste Alvará pertencer , o cumpiáo , e 
iruardem , não obstante quaesquer L e is , ou 
Disposições em contrario. E valerá como Car
ta passada pela Chancellaria , posto que por 
ella n ^  ha de passar , e que o seu effeito 
haja lY' durar mais de hum anno, sem em- 
bar^í^da Ordenação , que outra coisa deter-_ o r i  i —  3 k —  - - - - - - -  - - - - - - - - - - -
niin/. Dado no Palacio do R io  de Janeiro

|01

cm i o  de Junho de
A

J  P R I N C I P E .
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Por hura Decreto do mesmo Ju

lho approvou o plano formado p3 i'A 
se organizar hum reg îmento milicia
no de cavallaria composto de homens 
do paiz não brancos, a que cbamão 
G u a r a n i s , e tres companhias de bran
cos também milicianos, e de cavai-» 
laria, que depois se augmentaria 3 
hum regimento , para guarnição, e 
defeza da provincia , ou território 
chamado de M i s s õ e s ,

Emfimporhuma Carta Régia de 
32 deste mesmo raez (<z) ordenou que

(^a') Os Governadores doReín© de Portu
gal, e dos Algarves : Amigos. Eu o Princi
pe Regentes vos envio muito saudar , como 
aquelles, que amo, e prézo. Havendo Eu man
dado erigir huma grande Fabrica de polvora, 
na Lagoa de Freitas , junto desta Cidade, 
que ora he a capital , por ser a Minha resi
dência no presente momento ; e devendo a 
mesma Fabrica continuar a aprovisionar aquel- 
la parte dos Meus Estados do Brazil , ^Áfri
c a , onde mais commodamente o póde yLzer 
que a Fabrica Real , que se acha estabeleci
da no Reino de Portugal por conta daM.™ha 
Real Fazenda , e a qual tenho mandad^ias- 
íistir com salitre , que Mandei aquL^om||tar

1 ■ -í.

XJÀ
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• * *

a fábrica da polvora de Portugal for
necesse este genero só ás Ilhas dos 
Açores , M adeira, e Porto Santo 
com as de Cabo V erde, e no Brazil 
ás capitanias do Maranhão, Pará, e 
Ceará, aléra do provimento relativoj 
ás tropas do mesmo Reino; ficanda, 
á Real fábrica do Rio de Janeiro 0 
direito , e obrigação de vender , e 
subministrar a dita polvora ás pro
víncias Brazilicas da Bahia , Pernam
buco', R io de Janeiro , S. Paulo, e 
R io Grande do S u l, com a Costa: 
d’Africa.

por conta da Minha Real Fazenda; e haven
do constado que a Fabrica de Portugal tinha 
vendido agora polvora a negociantes do Pvio 
de Janeiro, que aqui a querem importar, e 
que por este meio podem nao só obstar i  
venda da Fabrica aqui estabelecida , mais ain
da dar lugar a que debaixo deste titulo in
troduzo polvora , que não seja das Minhas 
Pveae^Fabricas, cujos interesses desejo segU| 

conciliar : Pareceo Me conveniente fa
zer jmmd. nova declaração a este respeito, qiie 

Mando com muni ca r , e he que a Fa- 
de Portugal não deverá vender pol- 

3 s|j|ão para os portos^ e Capitanias do
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Esta Carta Régia , que tinha 

por fim o desviar a confusão, e deç- 
ordem na distribuição deste artigo pe
las duas Reaes fábricas , foi dirigida 
aos Governadores do Reino ; e dá 
bem a ver, que a fábrica do Brazil 
já se achava em tão grande augmen
te, que precisava de se lhe assigna- 
rem’ distric*íos.

Tornando acs objectes i n t e r e s - T)escoùerta 

santés aocommercio, e riqueza fu- 
Tura da America Portugueza , neste 
mesmo anno se fez público haver na util ptíra as 
capitania geral da Bahia huma sedm doque

as amorei’--
ras»

' OPará , Maranbao , e Ceará , Ilhas dos Açores  ̂
Madeira, Porto Santo, e Ilhas do Cano Ver
de ; ficando-lhe também a obrigação de dar 
o aprovisionamento necessário para a Minha 
Real Tropa de Exercito, e Marinha estacio
nada nos mesmos Portos 5 e que á Real Fa
brica estabelecida no Rio de Janeiro ficará 
pertencendo a mesma obrigação para a\\ Ca
pitanias de Pernambuco, Bahia, Rio d%Ta- 
neiro, S. Paulo, e Rio Grande, e Portus da 
Costa d’ Africa ; e que daqui em diante fi|:a- 

,rão inhibidas as mesmas Reaes Fabricas^de 
ivenderem polvora, e de dar as convenie:i^^s 
jGuias a Negociantes; que não sejão para wS

i'
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re silvestre , de que se viao densa’® 
rpatas , que produzia o mesmo effei 
das amoreiras; nutrindo, como est^ 
o bicho da seda até ao ponto dchum*!, 
perfeito cazulo dentro de trinta diasJ" 
Dizia-se, que a seda era similhante á 
do Piemonte; e que esta arvore potj 
ser naturalmente izenta da formigsj 
que arruinlava os outros vegetaes, po- , 
dia contribuir para huroa quantidadeP 
extraordinária da mesma seda em

t  I

da hum anno. O  author desta desco*f' 
bcrta Francisco Ignacio de Siqueira ’̂* 
Nobre só por e lla , ainda não tendo»

districtos , que fíc5o destinados a eada hitma 
das mesmas Fabr icas. Debaixo deste princi-lk 
p io ;  ordeno-vos que logo assim o faqais con
star tanto aos administradores da Fabrica Real 
do Reino de Portugal , como a todos os ne
gociantes das Praças do R e m o ,  para quenáo’ 
alleguem ignorância, s e ,  praticando 0 con- 
trariç* do que fica disposto , a mesma polvo- 
ra for confiscada , como daqui em diante 
se vcará praticando, da d a ta ,  emquevósahi 
ret^ebcrdes , e j^iblicardes esta Minha Real 
Resolução. ' Assim o ter-eis entendido e fa ĵL 

cumprir , náo obstante quaesquer Leisj** ' 
«: ordens em'contrario , que todas Hei por de-f'

S(f
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©utros rDerecirnentos, S6 fãzÍ3 digiio
de irartiortal nome.

O  Conde dos Arcos fez logo 
sciente ao Principe Regente do siic- 
cedido; e esperava-se que S., A . R . , 
que havia por huma Carra Régia en
carregado ao dito descobridor da in- 
specção sobre a cultura das amoreiras 
cora o intento, de que no Brazil se 
manufacturassem sedas , estimasse era 
muito esta novidade , e favorecesse 
cada vez mais o mesmo projecto. Hu
ma tal descoberta affiançava para o 
futuro sobre este ponto muito bom 
successo ; vistoque aquella arvore além 
das vantagens já referidas, tinha a 
de ser nascida no paiz, e dispensar 
do grande trabalho, e talvez pouco 
fructuoso cora as amoreiras. Julgava-

,1

jogadas , como se dei Ias fizesse expressa men- 
j ã̂o. Escrita no palacio do -Rio de Jp^eiro 
em 22 de Julho de iB i i .  * 4

p r í n c i p e . ^

Para os Governadores do Reino de jor-  
í u j a l , e dos Algarves.

■ ■ iPa

í i
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se, que se se fizesse uso da descobôN^

f
0  P r in c ip e
Ji.e^ente
vinnda sels 
inii hqmens 
cm soccorro 
do Vice^ 
R el Elio 
contra Bue
nos-A^res»

t a , só a província da Bahia viria a 
dar mais seda, que toda a Europa.

O Principe Regente , que tãòr 
cuidadoso se mostrava em promover ' 
os artigos literários diplomáticos, e 
coramerciaes conducentes á felicida
de dos seus vassallos, devia tambenj •’ 
não ter descuido sobre os relativos á 
suadefeza, e conservação. Era con-;

Poniicrno- staote, que os povos pertencentes a?(
SC primeiro 
as razões 
políticas 
desta expe
dirão»

Buenos-Ayres na America Hespanho; 
ja , vendo o captiveiro ( para assim 
nos expressarmos ) do seu legitimo Rei 
Fernando V IL  detido na França a'r-f 
dilosaraente por Buonaparte, e imi
tando. a outros da mesrpa America, 
aspiravão a ser independentes ; sub 
trahindo-se, não só á dominação in» 
truza_ do Imperador dos Francezes,!'' 
que nomeara a seu irmão José Buo-l* 
naparte Rei da Hespanha, mas á dop'

111

seu/’Monarcha nacional, de quem não
itrci " .............  "esfKravão a liberdade. Portanto elles 

resolvêrão-se a não obedecer aautho* 
ridade alguma suprema da Europa ,| 
ainda mesmo ás Juncas, ou Assetii'̂ ^

!ï
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^ibîéas j q u e  era n o r a e  d e  F e r n a n d e  
V I I .  g o v e r n a v ã o  era H e s p a n h a  a q u e l -  
l e s p o v o s ,  q u e n ã o a d m i t t i ã o  o s F r a n -  

■ cezes.
O r a  este  p r o c e d im e n t o  d e  Iio- 

tn e n s  tã o  v is in h o s  a o  t e r r e n o  B r a z i -  
liense era ra iiito  s u s p e ito  , e  p e r i g o 
so ; era a s s is  p r o v á v e l , q u e  c o m  v i s 
tas a m b i c i o s a s , c o m o  f u n d a d o r e s  d e  
hum  n o v o  e s ta d o  , q u iz e s s e m  e s t e n 
d e r  o  seu m a n d o  ás te rra s  B r a z i ü c a s  

íj^dos P o r t u g u e z e s ;  o u  q u e  c o n s id e r a n -  
J d o  a estes c o m o  seus i n i m i g o s , p o r  

se a c h a r e m  a lü a d o s  c o r a  os  H e s p a -  
r, n h o e s ,  q u e  r e c o n h e c iã o  a o  seu  l e g i 

t im o  R e i , lhes  in v a d is s e m  a s  p r o -  
I v in c ia s  se p te n tr io n a e s  a o  R i o  d a  P r a -  

t a , q u e  a q u e lle s  p o ssu ia o  n a s  d u a s  
" c a p ita n ia s  d o  R i o  G r a n d e ,  e  S .  P a u 

se t ivessem  a o  n o r t e  d o  m e s m o  
‘j' R i o  da P r a ta  a lg u m a  p r a ç a  , q u e  lh e s  
 ̂ servisse  de a p o io .

T a l  era  M o n t e  V i d e o  , q g e  se 
■1 b e m  a in d a  n ã o  se tinha d e c l a r a d o  a  
■ seu f a v o r ,  c o m o  a q u e l l a , q u e  a i n d a  

o b e d e c ia  a F e r n a n d o , c o m t u d o  p e ja s  
instantes s o l l i c i t a ç õ e s , o u  p e la s  iíos-

T  TOMO Y iir .  K
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íilidades dos de Buenos-Ayres, 
dião para o futuro, e talvez erniuul 
to pouco tempo, vir a ceder, ê  

sujeitar«se, com o damno já pond] 
rado das terras Portuguezas.

Por ora os de Monte Video ri 
jeitavão as persuasões, coíFerecimetf  ̂
tos daquelles levantados, seus vistt 
Jihos austraes; e desejavao hiima pro> ,
íecçao, e soccorro , que os puzesa
a coberto delles, ou que fizesse tor-1;'
nar ao partido antigo dos Reis da il

Hespanha estes seus visinhos, ecoi^j^!
^  « T  1 ^  ^  A  I ^  r% *  ^  A  ^  '  I 'patriotas mal cònsiderados ; ficando if 

Jiuns, e outros Hespanlioes America
Jios unidos era obediência , e inte- r,

’ ü-i
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resse, como d’antes.
O  meio para este segundo inten

to oíFereceo-lhes a chegada de Elio, 
nomeado pelo Governo da Hespa
nha subordinado a Fernando V I I ., j p  
Vice-Rei de Buenos-Ayres ; e a Es
quadra de embarcarçôes Inglezas, e 
Hespanholas, que o conduzia ; aquel- 
les não repugnarão unir as suas for
ças para o mesmo fira; esperando vêr 
sul^ettidos os insurgentes.

O  Soberano de Portugal, que
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muito interessava nesta subjugàçao, 
ou restabelecimento, e que devia re
cear nao pouco, se ella se nlo veri
ficasse, não podia conservar-se immo
vei j esperando só do trabalho dos ou
tros , que sem o seu auxilio era me
nos seguro o born successo , que de
sejava. Devia , como bom politico , 
ajunrar-lhes as forças, de que na oc- 
casião pudesse dispôr. Assim o fez 
expedindo seis mil homens, que os 
ajudasse por terra.

Tondo de parte o bombordea- 
mento ruinoso , e aterrador , que 
desta esquadra soffrêrao os de Bue- 
nos-Ayres, assimcorao as suas con
sequências , como acontecimentos não 
Portuguezes, nós por ora diremos, 
que a expedição Portugueza fez a sua 
viagem , quanto era sufficiente para 
augmentât* o medo , e respeito dost 
accometidos; reservando para outra 
occasilo mais acomraodada o fallar- 
raos do successo delia, e dos de ou
tras também Portugueza? , que con
tra Americanos Hespanhoes forap,4e- 
pois mandadas, *
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^ueseespe-rç  augmento pacífico do paiz , Árovao da ^  * -i. • * vvào da •
ravao "  ̂ objcctos concementcs a enriqueceiJo î)|

H i s t o r i a

Voltando agora ao coramercI|rf
!(

te r  a vcge- • , i  - - - - ^  ^
ífl/, e corna neste anno a opinião, de quei)] 
cripção da ã chamada c e r a  " v e g e ta l que se aclji' 

era abundancia no Brazil septentria.^nauba. _ i  , •  .  -  .  i ? J ín al, podia optimamente supprir plH| 
cera das abelhas. Tinhão-se ante^i 
Bentemente feito experiencias porhoílf- 
mens periros sobre a sua natureza, c 
qualidades; e assentou-se, que com 
a mistura de huma pequena parte dé 
sabão, ou manufacturada por outro 
modos, ella tinha entre outros pie| 
tiraos o de alluraiar tão utilmente,í 
como a segunda. i

Esta cera vegetal he tirada da 
arvore denominada c a r n a ú b a ^  deque 
Jia muitas nas capitanias do Ceará,, 
R io  Grande do norte, e Paraiba. Sei, 
se tratasse de cultivar esta arvore, |i 

 ̂ augraentando-se o seu numero, eex* 
trahindo-se delJa ao mesmo tempo a 
cera, de que falíamos, podería esta 

- tçc hum grande uso depois de trata- 
como se disse, e como sc havia 

descoberto em Inglaterra , paraonde
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la. femetrêra o Conde das Galveas , 
para se lhe fazerem as experiencias, 
e indagações precisas. Nesta suppo- 
tiçâo podia-se passar scm a outra ce
ra , de que ordinariamente se usa ; 
BÓ corn a diiFerença de nao ser a côr 

idaquella tao branca, ou clara, como 
:a do commura, ou das abeIhas.Mas sen
do esta circumstancia de pouca pon
deração , fica evidente, que nos pai- 
zes, onde a cera das abelhas fosse mais 
difficil, e cara, se serviriâo os habi- 

ijtantes desta vegetal em maior abun- 
dancia, e ainda por menor preço , 
se as distancias, conducçóes, e com- 
inercio concorressem para este ef- 
feito.

Parece util notarmos sobre a 
carnaríba , que esta arvore também 
dá certa gomma, que pode alimen- 

f̂ iar os homens , e huma substancia 
diversa desta gomma , que serve de 
sustento ás aves domesticas ; além de 

-jlpoder servir, como serve, nas factu
ras das casas'ao uso dos sertões, on
de ella se cria , cora 3 sua madeina ; 
para o alimento do gado vaceumf e

;|f!i



b

m

( IP

i5'o H i s t o r i a

de outros animaes com o seu fructo 
que he como huma grande ameixa,i 
se bera de natureza differente; e pa. 
ra outros fins, com osseus ramos, e 
folhas.

Para darmos da sua figura aigu- , 
ma idéa, segundo em viagens obserSl 
varaos, o seu tronco, ou corpoprin- Í 
cipal he pardo, esFerico com igual- i 
dade debaixo acima ( aindaque aspe- f  
To) alto duas varas e raeia , e da i 
grossura de hum mastro; de cuja es* j  
tremidade, ou vertice, sahem hun^ 
raraos á maneira de leques, corapos- j 
Tos de folhas compridas, e estreitas, 
de natureza sccca, e côr perpetua
mente verde, que lhe formão huma 
copa por todas as partes, igual, e 
muito vistosa.

Estas arvores vêm-se naturalmen- 
te nascidas huma defronte da outra 
em distancia sufíiciente para pelo meio 
délias correr huma larga estrada ; e 
form.ão como huma procissão bem 
ordenada, onde nãocortão alguma os 
moradores do paiz

' nmr» a t-i r

d o

> t: 'í» Como nos annos antecedentes ti*
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nha o Principe Regente mandado aos . 
Governadores do Ceara, e Rio Gran
de do norte , que lhe enviassem hu
ma noticia circurastanciada da cera, 
que produz esta arvore , e as de Lon
dres que vierâo depois de recebida, 
e exa’minada aquella, erâo a seu fa
vor ; esperava-se , que aquelle Senhor 
houvesse de proteger este artigo in
teressa ntissimo de commercip.

Os desvélos do Soberano Portu- Soceorros 

g„ez sobre os auímentos do Brazil o 
nlo fazião esquecido de Portugal. El- 
le mandou do Rio de Janeiro pelos P r in -  
tres navios Victoria , Rainha dosAn-c/>e R e -  

jos, e Destemido perto de duas 
arrobas de salitrc para segasíarera na 
fábrica da polvora do dito Reino ; los. 
assimeomu hurna grande porção de 
quina para uso dos hospitaes milita
res do mesmo.

Igualmente tocado das desgra
ças dos moradores das provincias da 
Beira, e Extremadura, os qiiaes des- 
graçadamente-muito mais que os ou
tros do Reino forão os que mais per
derão pelos saques , e destroçeí que

! /
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fizerao os Francezes , mandou nrou<il 
videntemenre o Soberano (por Cartà' 
Regm dc2Ó deJuihodeste anno) (a\  

aos Governadores do Reino entregar 
a sua disposição a quantia de cen-  ̂
to e vinte mil cruzados por quarenta 
annos ; havendo de pagar sessenta mil 
cruzados a Alfandega da Bahia , qua- 
rcDta a de Pernambuco, e vinte â do 
iV-aranhao, todos os annos daquella 
espaço. Mas não julgando suffídente 
esre sijosidio, ainda se resoJveo a en-

, _(rt) Governadores do Reino de Portugal e‘í  
A,garves Amigos. En oPrincipe Revent?vo!

] Kzo. Sendo-me presente.s as atrocidades e

c-to Fnnce P'='° abominável Exêr.,
c.to Francez em todos os lugares ciue oceu-
pf’u , durante o desgraçado tempo  ̂ em atie
€steve iies.se ÍVieu Reínn « . ? ,

neh<í hroT’oe - , , coadjuvados

j j ^  ^fam~Lretanha , e «om-
-to r ^ n d e '?  LotdW elíin-
se °  ■ '«»‘ ''eo a retirar-
t e n d X n  ■ ® ''ergonhosamente commet-,»

e assassinos 3 destruindoequei« -
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carregar no Rio de Janeiro ao Presi
dente do Real Erário, e nas outras 
capitanias aos Governadores o â bri- 
rem para o mesmo fim subscripçocs , • 
era que entrassem negociantes.

Huma cousa he digna de se no- R e d M o ,  

tar. Nenhum homem prático do mun-  ̂
do duvida , que as guerras trazem 
suspeitas, e desconjfianças, que R e g e n t e

mas vezes incoinmodão a homens in- c i n c o  
nocentes. Neste caso a prizao he o ly m -

.  . ,  • ‘  • j  t a m e n t e  a c ^primeiro passo ; depois a mdagaçao

tií

mando ca^a5 , saqueando as povoaçoes , talan
do os campos , e por toda a parte espalhaiido 
a lome , a miséria, e a morte: não secompa» 
decendo com o Fartenai Amor de Meus Vas- 
sallos a lembrança da desgraça em que se achao ; 
sem que eu procure reparar suas perdas e 
restituillos ao gozo da felicidade , da abim- 
dancia , e da tranquillidade , que a minha soli- 
citutle , e a dos Senhores Reis Meus Predecesso
res lhes erangeãráü : Querendo emores^ar a bem 
cios Meus Vassal los, que mais soífrcrão pela 
invasão de taes barbaros, todos os meios , que 
Oia me são possíveis, á vista das actuaes R e n - 
das destes Meus Estados db lírazil, e das suas 
indispensáveis anplicaçoes : Tenho Resolvido 
consignar em cada hum anno , e por espari de 
quarenta annos, a quantia de cento e vinte nui-
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e até os raeios de tirar da boca do 
proprio reo a confissão, ou do seu f 
crime , ou da sua innocencia , são 
os que se seguem, Nesra lamentosa 
tempestade, que verdadeiramente o 
he contra os innocentes , a humani
dade, e prudência dos que tem o su
premo mando, he o refugio dos que 
o são. Fazer, que se abreviem os seus 
dias de masmorra , dando-os porisetv 
tos do crim e, que se lhes imputa, e j', 
publicamente decidir , o não deve-J®

cruzados 5 qiie serão deduzidos das Rendas das 
Alfande gas 5 c na sua falta de outras quaesquer, 
pela maneira seguinte : Da Capitania da Bahia 
sessenta mil cruzados por anno ; da de Pernam
buco quarenta mil cruzados , e da do Bíara- 
nhão vinte mil cruzados ; ficando estas quan
tias invioiavelmente reservadas em cada humt 
das mencionadas Capitanias , e conservadas em 
Cyofre separado , onde deverão ir successiva- 
mente entrando no fim de cada trimestre, a 
principiar em o de Julho do corrente an
n o ,  para serem unica , e privativamente em
pregadas em beneficio dos iVleus Vassallos, 
que soffrérao tão horrivel ruina , já leedii'ican- 
do se-ihes suas casas, já dando-se-lhes os ins- 
trur|ent03 , sementes , e gados necessários para 
continuação de suas lavouras , já restabeieceir
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rem  in c o rrer  na i n f a m i a  , q u e  se Ihes 
s e g u i a ,  he o  m a i o r  b e n e f i c i o ,  q u e  sc  

lhes p o d e  f a z e r .
I s t o  f o i  o  qu e  p r a t ic o u  b e n i g n a m e n t c  

o  P r i n c i p e  R e g e n t e  c o m  c i n c o  h o m e n s ,  
q u e  v in d o  da F ra n ç a  n a q u e l l e s  c a l a m i 

to s o s  t e m p o s , c h e io s  de p e r t u r b a ç ã o  , 
e  desconfiança , d o s  q u a e s  q u a t r o  
e r ã o  P o r t u g u e z e s ,  e hura H e s p a n b o l .  
D e p o i s  d a  e n f a d o n h a  n a v e g a ç ã o  , 
cora  que se d e v e  cr er  , a p o r t á r a o  a  
B a h i a  , l o g o  f o r ã o  le v a d o s  á c a -

do-se-lhes as Fabricas, e Casas das Povoaqóes , 
e Cidades devastadas: e porque na presença de 
hum tão grande mal convém adoptar medidas 
as mais effieazes , para que quanto antes possão 
cessar suas funestas consequências , vos En
cargo, e muito particularmente vos Recom- 
mendo, procureis tirar todo o partido des
ta somma annual de cento e vinte mil cru
zados, diligenciando por todos os itíCÍos pos- 
siveis dentro , ou fora desse Reino hum em
préstimo de dous milhões de cruzados a ju- 
íO de cinco por cento , e com hum por cento 
de annuidade para sua amortização , servin
do llie de hypotheca as sobreditas quantias, 
consignadas em as Rendas das très Capitanias 
da Bahia , Pernambuco , e Maranhão pa
ra pagamento do Capital emprestado , do
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d è a  , 011 p r i z ã o  p ú b l i c a  , c o m o  sus*f^ 
p e i t o s  de  p a r t i d i s t a s  d o s  FrancezesP**^^ 
F i z e r a o - s e - l h e s  as a v e r i g u a ç õ e s  necesí  
s a r ia s  , e a n n a l  s u b i r ã o  á  presen 
ça  d e  S. A. R. P e l o s  a i iros  se  fazia 
i n d u b i t á v e l  a i n n o c e n c i a  d e l l e s .  e

E m  c o n s e q u ê n c i a  b a i x o u  l o g o  ' 
b u m  A v i s o  a o  I n r e n d e n t e  g e r a l  d a í  # 

p o l i c i a ,  p a r a q u e  fizesse s o l t a r  aquellcs*^-
h o m e n s ,  c  m a n d o u  r e s t i t u i r - l b e s  seusi*' ‘' 
b e n s  , d a n d o - s e  a o  e s t r a n g e i r o  l icen
ç a  p a ra  s e g u i r  sua  v i a g e m  ,p ara  te r J t

seu juro , até inteira amortizaçáo desta Ca
pital , que será no fim de trinta e seis an- 
rios, e oito mezes ; dando-se aos Accionis- 5 
tas os seus competentes T i t u l o s , para serem " 
pa^os peios ditos fundos, que Tenho desti-^ 
nados , admittindo-se em pagamento do v a - . ’ 
3or das Acçóes deste Empréstimo metade 
em Papel Moeda, a fim de que com maior 
facilidade , e promptidao se possa realizar ; e 
porque muito desejo que immediatamente 
principiem os Meus Vassallos a sentir os effei- 
tos do Meu Paternal Amor e Cuidado , vos 
Authorizo a nomeardes lo- ô os Ne<^ociantes -

u
!tC(

que vos parecerem capazes paraque iiaj,\o de 
receber as quantias consignadas dos The-

iio
3tt'

'11;

sourei'os Geraes das Juntas da Fazenda das 
sobreditas Capitanias, a contar do d e ju --
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ras H e s p a n h o l a s .  O  P r i n c i p e  R e g e n 
te  a lé m  de d a r  d e m o n s t r a ç ã o  de s e n 
t i m e n t o  p e lo  i n c o m m o d o  d e stes  pre-  
z o s ,  passou a f a z e r  f a v o r e s  a o s  cjue 
e r ã o  P o r t u g u e z e s .  A s s i m  p r o c u r a  o  
s á b io  S o b e r a n o  fazer-se  a c c e i t o  p a r a  
c o m  os seus vassal los  ; l e m b r a d o  de q u e  
ta m b ém  c o n d u z  para a f e l i c i d a d e  d o s  
M o n a r c h a s  o  a g r a d e c i m e n t o  , e b o m  
c o n c e i to  do s  seus p o v o s  p a r a  c o m  

clies.
Coroava Deos estas boas inten-

H

algunsse
siiccessos

Iho do corrente anno , prosegiiindo neste.  ̂
methodo em quanto ??enão realizar o Emprés
timo 5 que vos tenho recommendado , para 
serem suecessivamente distribuídas as sommas, 
que fordes recebendo , pelos Meus Vassallos 
mais necessitados , e que mais soffrêrão na, 
invasao dos Francezes, principiando a experi
mentar os effeitos deste soccorro , que Sou 
fervido mandar-lhes, os mais pequenos La
vradores, os Fabricantes, e os pobres habi
tantes das Vi l les , Povoaçoes , e Cidades ar
ruinadas ; sendo também dignas de toda a 
consideração  ̂ e auxdio as ■ interessantes Fa** 
bridais de Alemquer, de Thom ar,  de Alco- 
baça , e todas as que soffrêráo os estrago.? 
de hum tao barbaro inimigo» O oue me pa- 
teceo participar-vos para vossa inteJlia^Jcia ;
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ç6es com successes muiro conform^!: 
á vontade de quem as tinha. Portaiw' 
to f ó r a  dascaridadesexercitadas cora' 
os P o r t tiguezes-desgraçados por ; 
tros Portuguezes , e Inglezes cheiosl 
de humanidade , como acima norá., 
m o s , e das repetições praticadas por 
estes , que agora de pasSagem adver
timos , tudo muiro á satisfação do  ̂
Principe Regente, acontecerão outros ;o 
factos, que não menos o alegrarão. ,, 

Teve o Soberano de Portu
gal a fausta , e plausível noticia, 
de que as suas tropas, queelle tinha 
expedido era adjutor^o do Vice-Rei 
E lio , e dos moradofes de Monte
v id eo  contra os insurgentes de Boe 
nos-Ayres , se havião adiantado até

«sperando do zelo , fidelidade , íiofirai, actí- 
vidade , e discernimento, eom que tantovoj 
t êndes destingtiido no Meu Real Serviço, d 
h om  exito desta Minha Real Determinação. 
Escrita no Palacio do Rio  de Janeiro em 26 

Julho de 1811.
p r í n c i p e .

^Para os Governadores dp Reino de PorW*
gai‘ e Algarveá,
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" M a ld o n a d o  sem  a c h a r e m  o p p o s i ç ã o  ,  
antes e n c h e n d o  d e  t e r r o r  os i n u n i -

gos .  .
T a m b e m  t i v e r a o  era d i v e r s o s  Ine

zes as siias arm a s  de P o r t u g a l ,  u n id a s  
c o m  as dos a l l i a d o s , n a o  só  o s  b o n s  
s u c c e s s o s , que  n ’ o u t r a  p a r t e  a p o n t a 
m o s  , mas o u tr d s  de  n o v o , conao o  
de  A r r o i o  de M o l i n o s  na H e s p a n h a  
era que  o  G e n e r a l  I n g i e z  H i l l  era fins 
de  O u t u b r o  s u r p r e n d e o ,  e d e r r o t o u  a  
d i v i s ã o  d o F r a n c e z  G i r a r d ,  m a t a n d o -  
Ihe d u z e n t o s  h o m e n s , e  a p r i z i o n a n -  
d o - l h e  m i l  e q u i n h e n t o s ,  e m  q u e  e n 
t r a r ã o  o  P r in c ip e  d e  A r e m b e r g , o  
G e n e r a l  B r o n , c o m  o  c h e fe  d o  e s t a -  
d o ra a io r  , e  do is  C o r o n é i s ; e a l g u n s  
o u t r o s  , q u e  f u n d a v a o  e s p e r a n ç a s  
d e  nao t o r n a r e m  a P o r t u g a l  o s  in i 
m i g o s ,  e  t a m b e m  de v i r e r a  a  e v a 
c u a r  a H e s p a n h a .

A c c r e s c e n t a r e m o s  a l g u n s  f a c t o s  Referem-se 
d i g n o s  de se s a b e r e m .  A c h a v a - s e  nes-
^ ^  • -n  ̂ n o ta -
te a n n o  o  e x e r c i t o  P o r t u g u e z  n o  es- 
t a d o  s e g u in t e .  C o n s t a v a  d o s  r e g i m e n 
tos q u e  d a r e m o s  â v ê r  p o r  huraa se
rie  p r o g re s s iv a  d e sd e  o  p r im e i r o  ^até

"Mf! M. 'i>

í. ,
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aqueüe número maior de que era 0 
ultimo, que fechára a somma. Com'4|j 
punha-se dos regimentos de infanre-"t 
ria chamados de Lippe, Lagos, i. 
O livença, Gomes Freire, Eivas, 
do Porto, Setúbal, Casrello de Vi., 
de, Vianna , Lisboa , Penamacor l, 
Chaves , Peniche , Tavira , 2.° da* 
O livença, Vieira Telies -, 2.® d’El.,*, 
vas, 2 .°  do Porto, Cascaes, Cam-, 
po-raaior, Valença, Serpa, Alniei/ 
da , e Bragança , de que cada hum * 
tinha huns pelos outros raii trezentos/ 
e  cincoenta e quatro homens: coml 
doze corpos de caçadores, compos*̂  
TOS cada hum de quinhentos e  oiten 
ta homens pouco mais, ou menos.

Xinha de cavallaria os regirnen'j 
tos denominados pela sua ordem nu-' 
merica , de Alcantara, M oura, Oli
vença , Mecldemburgo, ou Princi
pe , Evora , Bragança , Caes, Eivas, 
Chaves , Santarém , Almeida , e Mi
randa ; que constavao huns pelos ou
tros de quinhentos e dez homens. ^ 

Constava de cinco regimentos de 
ar^Iheria , deque o ultimo, ou hum
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delles tinha rrcs mil horrrens, isto Iié 
o intitulado a r t i l h e r i a  f i x a  entran
do os outros quatro mil e sessenta é 
oito cada hum.

Além disto incluia o regimentò 
(da policia, que se compunha de mil 
trezentos e onze homens , entrando 
duzentos e quarenta e sete de caval- 
]o: ajuntando-se a esta tropa de ii- 
nlia quarenta e seis regimentos M ili
cianos , cujo número era de cin- 
coenta e seis mil homens ; dois cor
pos de artilheiros , e outros tantos de 
atiradores , que montavão todos 
à dois mil e quinhentos soldados; 
e duzentos dezeseis mil quatrocentos 
e trinta e hum de Ordenanças : 
oitenta e dois mil oitocentos e 
quarenta e tres tinhão espingardas,  ̂
usando o restante de chuçds.

A de Outubro determinarão' 
os Governadores do Reino , qlie se’ 
cunhasse huma nova moeda de 
tronze com a effigie doPrincipe R e
gente , e com o valor de quarenta réis.̂  
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Alndaque , por seguirmos or-;4

à

Os Cover-
l f n t L % r o t  » parcceo convenieTite contar-l
so jijostrao'^ mos o flo dodlscuiso , toruando ago»* 
sedUigenies 3 0  RIo dc Janeiro continuernof
sobrc a m a n - outrosfactos igualmentc inreV 
edoscmbora- ‘‘essantes ao commercio, eagricultu- 
sar desieal-  CoHsiava naquclla corte, que o 
gumas te r -  Jiabi!, e actlvo Governador de Mat- 

to Grosso tazia as diligencias possí
veis por facilitar , e promover a 
communicaçao entre a Villa de Cuia
bá , e as Capitanias do Pará (e 
S. Paulo ; tendo boas esperanças! 
dc a vêr desempenhada. Os rios^, 
que tratava fazer navegáveis quantO: 
a comrnunicação com o Pará, eráo" 
por huma parte o chamado Cuiabá, 
que dera o nome áquella V illa , o 
Madeira , e o Amazonas ; por outra 
o mesmo Cuiabá , o A rinos, o Ta- 
pajaos , e o dito Amazonas.

A  navegação dos primeiros esta
va ein prática: so a dos segundos, 
que se de^ia eraprehender, e seguir, 
ievando-a por estes rios segundo asua| 
ordem , postoque era possivel con- 
fóiá‘ue averiguações , c experiencias
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acreditáveis, soffria alguns embara» 
ç o s :  as rnuitas cachoeiras do Arinos, 
e os îndios selvagens habitantes 'das 
suas margens , cora quem deveriao 
combater os que por elle passassem, 

lerão os obstáculos.
Por esta causa os comraerciantes 

referião a esta viagem o irem para 
, Paulo navegando pelo Cuiabá, e 

outros rios até o Paraná , e Tiété , 
com maiores vantagens. Para isto me
lhor se executar, evitando-se ao mes
mo tempo as passagens dos rios Par- 

0|do, e Cocliim, que erao mais tra
balhosas, e perigosas , tinha aquelle 

itSovernador detenhinado huma expe- 
;oldição, com ordem de descer pelo rio 
rCuiabá, subir pelo de S. Lourenço 
»ué pela sua margem esquerda entrar 
(s ao Pesquira , subir por este até nas 

suas cabeceiras achar a passagem mais 
curta para o Tucariú , e descendo 

Jpor esta entrar no Paraná, e depois 
la f á z  do Tiété.

: a i

Ora segundo as informa ções que 
i iavia conseguido o mesmo Governa
ior este caminho era assás facill? e
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interessante; e das resultas da Com-j, 
inissiao se esperava no Rio de Janei-”?, 
ro participação pelo proprio officiaíjf 
encarregado deüa.

o  Soberano , acujozelo dobem ĵ 
do paiz sedeviíío primarianiente estes 
bons prelúdios , e primeiros passosI' 
para estas novas co m mu nica coes , 
Também fazia por estender á Capita-' 
nia do Espirito Santo as suas benefi-!, 
cas providencias, a fim de esta Pro-- 
vincia poder communicar-se com ast 
visinhas , e augmentar-se em cultu-? 
ra. Assim em cumprimento das suaíj 
determinações o Governador de Mi-| 
nas Geraes authorisou por huma Por- * 
Taria. ao Alferes Joao do Monte da 
Fonseca commandante da segunda 
Divisão do Rio D oce, para exami-' 
nar os terrenos ás margens de hum ! 
rio , que este mesmo commandante! 
tinha descoberto até o conhecer visi-1 
nho a Villa da Victoria , relativa- i 
mente a ^aver certeza da Capacidade, 
dos mesmos terrenos quanto á cria- 
çáq de gados, e producções ; encar-1 
re^'uido-o tambera de dar logo parte I
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ás aut-horidades mais visinhas, para 
que O auxiliassem respecrivamente á 
cultura déliés, e navetraçao do rio ; 
e de elle proprio auxiliar aos novos 
cultivadores , que necessitassem do 
seu soccorro. O rio descoberto jul
gava-se ser o denominado de Santa 
Maria.

Já tarabetn em consequência des
tas sábias 5 e louváveis providencias 
do Principe Regente tinha-se desco
berto , e feito publico , que o rio 
Amazonas era susceptível de grandes 
embarcações pelo espaço de muitas 
léguas distantes da sua boca , e bar
ra : e isto era hum feliz annúncio do 
augmente futuro da Capitania do Pa
rá, ( a )

Ca) Como a capacidade dos rios relatí- 
vamente apoderem-se navegar, e a sua junc- 
ção com outros igualmente navegáveis , he 
lium meio de se facilitarem as condueçoes^ 
e augmentar-se o commercio , por isso mes
mo que por terra , e por meio de animaes 
de carga, sendo mais custoso , e de maioi 
demora trazerem-se os eífeitos , nao póde ter 
o maior adiantamento o mesmo comm^^cio ; 
daremos huina idéa dos rios , de que '«mos

i
‘W

í :
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Referiremos agora algumas r«» *
K»

IR^elatno-se

fiignmas çolucóes do Principe , com atrencad
providen- ,  ̂ ^ ^
fias e re- SU3 S datas , OU aos scus ctteitos.*  ̂
soluções dp Quanto a estes , sahia-se ser muitô  
Principe û -jj 3 vaccina , que o mesmo Sobe- 
'fiegente. ^^ino tinha á custa da Fazenda Real 

estabelecido no Rio dc Janeiro, pe- 
Jas experiencias de vaccinações feitas 
em hum grande número de pessoas 
brancas, pardas, indias, e pretas,, 
de que a maior parte erão homens, 
desde omez de Janeiro até o deMaioi 
deste anno de i8 i i .

Elle a tinha em 1804 mandado 
para a Cidade da Bahia; donde sc

IÍ3
Qit

C
IBS

ll

fali ado. O  rio Cuiabá , que correndo de nor
te a sul recebe pela sua niargem occidental 
o Cuiabánieirim , e pela oriental o da casca 
com outros mais pequenos , he navegável por 
mais de vinte léguas para cima da V̂ illa do 
mesmo nome , aindaque com o embaraço de 
algumas cachoeiras, que as providencias, e 
industria poderiáo desvanecer, ou ao menos 
diminuir ; dani para baixo he largo, e de 
melhor navegação até -se unir com o de S. 
Lourenço. Este principiando de menos aguas 
depojls com a união do Paranahyba , e de al- 
gun f̂ outros, he caudaloso , apezar de huina

T r —r-f— *-»-■y- • V
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covnituinicou ás capitaes das outras 
Proviiicias do Brazil , e ainda a de 
Angola. M as, conheccndo-a extincta 
com 3 sua chcgada a America 
Portugueza, e etn seu lugar introdu
zido outro meio náo seguro de se evi
tar os inales da enfermidade darano- 
slssinva das bexigas ; ordenou que da 
Bahia viesse o necessário p u z , onde 
constava havello bom ; e encarregou 
da execuçáo do seu benéfico intento 
ao Cirurgião honorário da sua Real 
cam araTheodoroFerreira de Aguiar, 
com assistência do Fysico mór , e 
do Intendente geral da policia.

cachoeira, até por duas bocas se incorporar 
no Paraguai. O rio Pesqueira (  que he taU 
vez o chamado também Piquiry )  he grande 
e recolhe em si da parte direita o Piauguliy  ̂
e cia esquerda o Itiquira. O T u c a r iú , que 
jul gamos ser o conhecido também por Sucu
riú , he mais pequeno. Quanto aos caminhos 
para 0 Pará, o Madeira he hum rio muito 
caudaloso , que forma algumas Ilhas nao 
muito pequenas, com algumas cachoeiras pe
lo espaço de sessenta léguas , que ahi diffi- 
cultão a sua navegac^áo* Corre algui^ centos 
de léguas até se wuir com q , ou
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Os bons sijccessos, que pela rnaior 

parle resulrarso com os vaccinados  ̂ios 
a ni ma vão a continua r>se no préservatif f 
tivo; e promettiao não se ver m aisf 
O grande niimero de mortes , quelle 
aquelie terrivel , e contagioso mal ÿo 
produzia cm todas as qualidades de te 
pessoas, eue ainda o não tinhão sof- |(3i 
frido. I** ‘

Olhando agora as datas de ou- 
^ oit çoes do mesmo Principa to 
Pegenfe, elle para desviar a fraude,'tii 
que contra os Reaes direitos poderiaO» 
Il a ver , seeffeitos, e mercadorias trahit 
zidas de terras, e Naçoes iniraigasj

Waranhâo ; ajuntando-se entretanto com o 
■* apaju , e o Chingû , amnos de mais de dn- 
7entas léguas, os quaes vem da Provincra 
flo Cmaba ; alem do Mamoré , e Guaporé 
flue .tambenu se ihe communicao , e venî 
^os Hespanhoes, caminhando grande espaço., 
rie léguas O Tapajaos ne o mesmo que^?^ 

*rpa;oza acima dito ; e era mais nave<ravel 
rio que o Arinos. Ora do Amazonas sibem

O r n a i o r ,  e ’ m a i s  n o t a v e l  
a 4 ' T i e r i c a  , e  que t e n d o  c o m m u n i c a ç â a  

| o m  o i ^ r o s  v a r i o s  r i o s  t a m b e m  c a u d a l o s o s ,  

» a l l i e  t i t a / a  s e r e r t t  p r a t i c a  y e i s  t o d o s  e s t e s , ,

)  I
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pagassem nas Alfandegas dos seus do
mínios por entrada , vinte e qua
tro por cento, como se fossem de 
.amigas, segundo a Carta Regia de 
•28 de Janeiro de 1808; ou dezeseis, 
como se pertencessem a vassallos Por- 
tuguezes , que as tivessem feito im
portar, por serem fabricadas em pai
res de potências amigas , conforme 
0 Decreto de i i  de Junho do mesmo 
anno, que isto lhes concedia sendo 
trazidas em Navios Portuguezes; ou 
a final quinze por cento cora o pre
texto de que erão Britânicas, e per
tencentes não só a vassallos Britani-

iM e  ser elle até ao ponto , onde fosse possivel , fre
quentado de embarcações maiores , para hum 
grande commercio entre a Capitania do Pa
rá, e as suas círciimvisinhas ; assimcomo sen
do o Ticté proximo d Cidade de S. Paulo , 
de algumas braças de fundo, muito exten
so, e communicavel com o Pipira, rio também 
notável (que be provável seja o Pescuira, que se 
continha narelacao que lemos^ e com alguns 
outros náo pequenos podia com os seus con- 
fluenres servir pa ra sufficien te commercio den
tro da Província do mesmo S. Paulo , e fôriÿdel • 
la* Quanto aô  Paraná, que entra a chipar*’*
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cos , mas ainda a Portuguezes , atten.(f* 
dendo-se ao Trarado de coramercio 
de 19 de Fevereiro de i8 io  com .gí 
Inglaterra ; ordenou a 20 de Junhc 
do presente anno por hum Alvará, 
que todas í̂ s embarcações vindas de 
portos estrangeiros , para serem ad- 
mittidas a despacho de generös , hou
vessem de trazer, e apresentar passa
dos nove mezes o livro da carga, ou 
do portaló , para se saber se todos 
tinhíío sido despachados , passaportei 
dos Governos , facturas dos mesmos 
generös , ou effeitos , despachos dos 
portos donde tivessem sahido, e cer-j

se assim depois de juntos em hum S(S o Pa- 
ranahyba, que vem deGo/az , e o Rio  Gran
de,  que parte de Minas G e ra e s , ambos cau
dalosos , só tinha elle o impedimento da 
grande cachoeira Urubii-punsfá , onde recebia 
o Guriiruhy , e depois em diversas distancias 
o T iété  , e Sucuriú referidos acima ; sendo 
a sua extensão de muitas lecruas. Pof todosO
estes rios podião andar canoas m ais , ou me
nos largas , maiores , ou mais pequenas ; ain- 
daque era preciso descarregallas , e levar por 
terrk as cargas junto das cachoeiras , até se 
ofíeiíicer cominodidade de seremj^outra vez eai-

/  -íS
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t idáes  d o s  o f f ic in e s  r e s p e c t i v o s  l e g a 
l iz a d o s  p o r  c ô n s u le s  P o r t u g u e z e s  , o u  
p o r  q u e m  fizesse as suas v e z e s ;  e  q u e  
estes m e s m o s  d o c u m e n t o s  c o m  as f a 
c t u r a s , e j u r a m e n t o  p r e s t a d o  p o r  t e r 
m o ,  s e r v is s e m  p a r a  a p r o v a  d e  q u e  
os p r o p r i e t á r i o s  e r a o  P o r t u g u e z e s  ,  
para o  f im de p a g a r e m  d e z e s e i s  p o r  
c e n t o :  t a i x a n d o ' s e  a o  m e s m o  t e m p o7 •
ctn e m o l u m e n t o  p e lo  t e r m o  a o  e s c r i 
v ã o  o i t e n t a  ré is  , e  o u t r o  t a n t o  a o  
j u i z  p e la  a s s i g n a t u r a .

P o r  o u t r o  A l v a r á  d e  7  d e  D e 
z e m b r o  d e t e r m i n o u , q u e  o s  n a v i o s  , 
que p o r  c a s o  s in is tr o  d e  f o r ç a  m a i o r  
se v issem  na p r e c is ã o  d e  s e r e m  c o n 
certadas.,  e  de e n t r e t a n t o  r e t i r a r e m  
as suas m e r c a d o r i a s  p a ra  e v i t a r e m  r i s 
cos , f ícar ião  isentos  d e  p a g a r e m  d i 
re itos  de  b a l d e a ç ã o  ; q u e r e n d o  t r a t a r  
c o m  e q u id a d e  a o s  q u e  o b r i g a d o s  d a

f ■

barcadas. Junto da cachoeira mencionada po
dia pescar-se muito peixe,  que alli hia co
mo encalhar ; e fazia util ao commercio des
te genero este Urubú-pungá , que eraí assás 
cmbaraqador das navegaqóes em] canôas

1 :
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:
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necessidade , e nao movidos do lucro
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ou por causa de commercio, faz iao

:ííi

le

esta mudança de posição, ou passa- ' 
gem a outra parte a respeito das mes
mas mercadorias , ou eíFeitos.

IVôvas Emíím chegado o dia décimo fí
cès  ̂ e sétimo do mesmo Dezembro, sole- 
^Prhc\ mnissimo pelo anniversario natalicio 
'R.eírentepor sua augusta M ai, lembrou-se de 
(occffíma exaltar aquelles , que ou por grandes
^inos da serviços , ou por outra razão especial 

’ O mereciao. rortanto rez Marquez 
de Borba ao Conde do Redondo , 
Thomé José de Souza ; Marquez de 
Torres-Vedras ao Conde do Viraei- 
r o , o General cm chefe Wellington, 
que não se descuidava de aíFugentar 
da? fronteiras de Portugal , e terras 
de Hespanha aos perturbadores do 
continente da Europa ; Conde deFí- 
calho, a Francisco de M ello ; Vis
condes de Magé , de A ndaluz, e de 
Condeixa , aos Barões do mesmo Ti- 
tulo ; Visconde de SouzeI , ao Te- }( 
nente General, Anronio José de Mi-I 
randa Henriques , que na guerra con- « 
tra è ;  Francezes em Portugal se dis-

ns
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tinguira em serviços ; Visconde 'e  

Monte Alegre , ao Tenente General 
Manoel Pinto Baceliar, igual cm me
recimentos ao antecedente; e Viscon
de de Santarém, a Joao "-Diego de 
Barros Leitao e Carvalhosa*

Tambem deo o Titulo de Barao 
de S. Lourenço , ao Conselheiro Fran
cisco Bento Maria Targini ; fazendo 
outras graças de Grãos Cruzes da Or
dern Militar da Torre e Espada , 
€ de Comraendadores das de Chris
to, e A vis, a pessoas beneméritas, 
e de distineçao ; nao se descuidando 
tambem de remunerar aos que nas 
Jetras se tinhao distinguido; assîraco- 
mo ao Bispo de O lba, que fez Deao 
da Real Capella de Villa Viçosa ; 
ao Vigário de Macacú Francisco Fer
reira de Azevedo, que nomeou Bis
po de Meliapôr; e a Fr. Joaquim da 
Nazareth, que escolheo para Prelado 
de Moçambique de entre os Religio
sos da Provincia da Arrabida.

Aqui se deve notar , que n3 o só 
a Utteratura era premiada, mas tra-i
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tava-se de exaltar a virtude comd 
duas cousas rao principaes. Estes ras
gos de bcneficencia , que tarabem se 
podiao applicar ás letras , escienciag 
c que tinliao sido já praticados com 
outros homens illustres neste artigo, 
animavão os vassalíos a dedicar-se a 
elle , e a mostrarem-se também nelle 
adiantados. Em consequência disto 
muitos homens doutos se appiicáráo 
a compor , ou a traduzir obras, 
A  impressão Regia do Rio de Janeiro 
também não cessou de trabalhar4 
fazendo públicas,' e communicando, 
não só estas obras, mas outras, que 
em Portugal sc tinhão composto, ou 
traduzido.

ii

'n
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N o f t a a s  co 7 )w ie r c? a e s  , e fje o q r o ftc c t  
d o B r a z i L  s n c c e s s o s  d e s te  JT 

d o  y e d o  d e  B o r lv g c d .

aN o  ANNo de 1812 contíniiav3 . 
florccer o commercio no Brazil, prin- 
cipalmenre com a Grã-Bretanha. Era 
Jiiiita a madeira , cjue se cortava da- 
j]uellcs abundantes, e preciosíssimos 
bosques por conta daquella N ação; 
n̂e a fazia conduzir, e empregar, 

311 no seu commercio, e obras desta 
!®ateria em differentes páizesda Euro
pe > ou na factura , e construcçao das 
iuas embarcações. Mas esta espec-ie 
3c commercio não era das mais van 

■ íajosas para os d 0 Brazil ; porqu fe so

I  ft
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bre este artigo tinhâo os Inglezej 
muita liberdade, de que-entrárâd a 
usar, logoque os dois Tratados de 
1810 relativos ao corrimercio começá- 
rao a ter vigor,

Com cffeito 5 aindaque os mora
dores percebião algum lucro nâo amito 
grande da preparação , e conducção 
dentro do paiz ; comtudo a demasia
da quantidade , que se transportava! 
para fora, ameaçava falta para 0 fu
turo; visto que as grandes arvores, 
que davão àquella rradeira , se bem, 
deixando-lhes a*raiz, depois arrebeu- 
tavão, e crescião, vinhão todavia a 
conseguir este segundo beneficio pas
sados alguns annos, sofFrendo-se en
tretanto caristia deste genero, se
não se limitasse aquella licença , e 
praticassem as cautéllas necessárias.

Então vião-se em Londres , e 
n’outras Cidades da Gra-Bretanba es
timáveis móveis , e oujros artefa
ctos dos preciosos vinhatico, e ja
carandá, que erão antes alli pouco
conhecidos : e , os navios da raesraa* •

nií
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f N a ç â o , q u e  e m  o u t r o  t e m p o  f o r â o  
ide p i n h o , e de  o u t r a s  m a d e i r a s  f r a -  
'cas , e p o u c o  d u r á v e is  , a g o r a  j á  e r ã o  
d e v i n h a t i c o ,  p à o d ’ a r c o ,  e s i m i l h a i i -  
ites m a d e ir a s  m u i t o  f o r t e s ,  e d u r a 

douras.
Q i i e r e n d o  d a r  a l g u m a  idéa m a is  

específica d e s t a  especie  dp v e g e t a l ,  q u e  
itanto en r iq u e c e  a q u e l la s  te rra s  A m e 
ricanas ,  f a l l a r e m o s  de a l g u m a s  d e s 
tas m a d eira s  B r a z i l i c a s , e d a s  su a s  
util idades , o u  i n c o n v e n i e n t e s ,  q u e  
la m b em  se llies a c h a o .

O j a c a r a n d à  lie h u m  p à o  de o r d i n á r i o  
preto c o m  veios,  o u  d e  h u m a c ô r  ra e n o s  
negra , p a rd a  , o u  a m a r e l l o - e s c u r a  ; 
rem hum  a g r a d a v e l  c h e ir o ,  e s e r v e  p a r a  
le i t o s ,  c 6 m m o d a s  , b a n c a s ,  e o u t r o s  
móveis  de e s t i m a ç ã o ,  q u e  o r n a o ,  e  
Gompoem as s a l l a s , é  a l c o v a s .  O  v i -  
ahatico  d iv id e - s e  e m  a m a r e l l o  , e  
v e r m e l h o ,  q u e  são  b e m  c o n h e c i d o s ,  
e em p r e to  , q u e  he m ais  ra ro  : he  
gera lm en te  m a d e ir a  d e  m a i o r  l a r g u 
ra , e c o m p r i m e n t o  , d o  q u e  a r a a io r  

•jparte das o u tr a s  : e l la  a l é m  d e  ser-  
'ifyir para os  trastes  d e  c a s a  a c i m a  re-
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feridos J tera hum uso nuiito gérai 
e ordinário em pipas, tonéis, e ou
tras obras sirailhances, e de mui grande 
utilidade. A sucupira he huma madeira 
muito densa , e pezada- , parda na 
côr , e que tem servido muito na 
construcção das embarcações j mas 
que não se upe com o ferro, vindo 
o artefacto a desmanchar-se se lhe 
appiicão pregos deste metal ; tetu 
também o inconveniente de lascar-se 
com facilidade : he das mais duras, 
e fortes. O páo d’arco he tarabenji 
duro, e dos mais fortes; e serve pa
ra obras, que precisão serem mais 
rijas , como carros, mastros , enge
nhos , ou quaesquer outras raáchi- 
nas para trabalho.

A arvore, que produz esta madeira, 
he célebre pela differençà das suas 
flores, vistoque humas as tem araa- 
r,cilas, outras roxas, chamadas por 
isso' nos campos de Pernambuco , e 
e.m outras terras, p d o d ^ a r c o  a m a r e l-  

l o , o u  r o x o  \ e pela união de ambas, 
poisque frequentemente se vêm hu
ma de huma côr junto da de outra,

ex

n



Q1

!I1I

Í2
'-Il

i'i

r?|
J

DO B p À z i L .  L i r .  X. 1 7 9

representando como dois pequenos 
montes, hum amarello , e o outro 
roxo, pela multidão , e grandeza das 
ditas flores.

Também entre as madeiras es
timáveis se conta o loiro : ella he 
parda , e mais escura, do que o páo 
d’arco , que tarribera o he : sendo 
mais larga, do que este ; porém me
nos dura, e forte. Serve para tras
tes , e portas. O páo chamado nas 
terras Brazilicas do norte 'P a r a y b o -  

tem alguma similhança com o pi
nho: he branco, como este, ainda- 
que sem veios ; e além de outros prés
timos serve para violas, cytharas, 
(instrumento musico muito usado nò 
Brazil ) e outros instrumentos de mu
sica.

Todos sabem que o cedro serve 
para imagens, obras de talha, eou
tros muitos fins; que a sua cõr he 
avermelhada , a sua largura , e 
comprimento he dos maiores ; e que 
o seu cheiro he hum dos actives en- 
tte os de madeiras. Ora desta arvo-

M Î
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e madeira ha muita abundanciare, 
ho Brazil.

Ha também as madeiras Gon- 
salo Alves , Sebastião d’Arrúda , 
macho, e'femea (de que, se já fallá- 
mos, foi sem esta distincção). Co
ração de negro , Buranhéa, Sapu
caia , Condurú , Jequitibá , Maça- 
randúba , ,Bruhupa , ou murta preta, 
Olandira, Peguira , Paod’oleo, Re- 
tumujií, Oity , Oitycica , Itapicurú, 
Saçafraz , Jatahy , Mocetahyba , 
Ajetahipéta , Jacarandatári, Sucupi- 
raçú , Mocuhyba , e outras de mui
ta utilidade, e uso na carpintaria, e 
marcinaria.

Sobre a Mocuhyba , que apon
támos em ultimo lugar , he util 
o notar, que a sua arvore he alta, 
sebem de copa pequena j e similhan- 
te a'hum chapéo de sol , e dá hum 
fructo á imitação da azeitona cora 
casca delgada , e liza, que contém 
dentro' de si huraa amêndoa cora fi
gura o v a l, de que se extrahe certo 
oleO', que he medicinal em varias 
enfermidades.

I  I
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A respeito das outras arvores , 
e madeiras , de que summariairient» 
tratámos, ellas fóra da virtude de 
servirem para diversos instrumentos, 
machinas vasos, e accessorios, sào 
tambem estimaveis, ou pela sua côr, 
ou por outros prestimos, e utilida
des privativas; além da sua solidez, 
e duração. Deixaremos para ou
tra Qccasiâo , e lugar o descrevermos 
as suas qualidades; fallando só ago- 
ra dos modos, e exercidos concer
nente» a preparallas.

Ora para quaesquer destas ar- ^
^  ^  ,  ,  taboratorio

vores se reduzirem a taboados., ou d e fa ic r  os 
páos (vistoqiie algumas sao bastan- madeiras, 
temente estreitas ) co,rtão-nas os cam» 
ponezes a golpe de machado , ou 
applicando-lhes a serra ; mas de sor
te que ellas se quebrem , ou sepa
rem , e cáião , poronde não fação 
mal, ou para a parte, paraonde se 
achão alguma cousa inclinadas.. Dois 
hprnens , e ás vezes hum , são, suffi- 
cientes para este trabalho. Depois de 
cortadas sao arrastadas , ou acarre
tadas para lugar , onde possão ser

Î
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serradas , não pela sua grossura , mas 
de huma a outra extremidade. De- 
pois se lhes applica hum de dois 
meios para serem serradas deste se
gundo modo. Ou as sérrão dois ho
mens cora trabalho assas grande, e 
dependente de grandes forças, como 
era muitas partes succédé , ou são 
serradas por huma machina chamada 
engenho de hum modo mais suave 
para os homens..

Esta machina consta de varias 
Todas dispostas a geito de se conse
guir o fira , que se pretende. Ella he 
movida por agua de açudes, que se 
communica mediante huma porta , 
que se abre, e fecha, a hum a'da- 
quellas rodas ; a qual irapelle as ou
tras , dando principio ao laborato- 
rio. Este methodo, e exercido hè 
menos usado por depender de dcspe- 
zas para a consrrucção da machina; 
sendo só praticado por donos déter
ras mais ricos, e respeitáveis. A fi
nal depois de preparada a madeira 
^ue se precisa se conduz era carros
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tirados por duas, ou mais juntas de 
bois.

Deve-se entretanto advertir, que 
estes rrabailios , que são inreiramen- 
te feitos pelos homens, se execiirão 
com maior presteza , doque á pri
meira vista permitte o objecto, edo 
que em outras terras talvez se prati- 
carião. Alguns inconsideradaraente 
se tem persuadido , ou por noti
cias falsas, ou por máo discorrer  ̂
de que os naturaes ■ do Brazil são 
faltos de forças , e de resolu
ção, dando por causa aos do nor
te o clima quente, e aos do su l, 
não sei que principio; não advertin
do na fortaleza, e grande volume' 
das madeiras, que se vem de lá vir ; 
nem reflectindo sobre as forças, e 
trabalho, de que ellas mostrâo ter 
precisão.

Mas a verdade he, que entre os 
mesmos Brazilíenses os mais visinhos 
á zona tórrida são os mais activos, 
e os mais intrépidos , não deixando 
tarabera de sello os da temperada. 
Isto se mostra bem dp exterrainio
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dos índios bravios, e das onsas Cde 
que cm muitas partes custa muito ai' 
adquirir huma pélie) nos districtosíl 
de Pernambuco, Parayba, e Ceará; 
e dos muitos generös , alguns delles 
de summo trabalho, cultivados, e 
promptes em varias partes, nao por 
pretos escravos , mas por gente por | 
bre natural dopaiz, que os nao pos-! 
sue.

Quanto ao coramercio interno,
é em que pouca parte podião ter os

pnr(iÇ(?o(íúS _ ^ _________'  1 1

c e r i ü S
c u e í  com- 
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haleas e ele ^stmngeiros 5 estendcndo-sc este quan- 
pei- do muito, aos moradores de Portu

g a l, havia o das ba leas , peixe do 
maior volume , que se conhece cm 
animaes aquaticos, e de que se tira 
hum a7,cire , o qual apezar do seu 
máo cheiro, e lüz mais escassa , que 
a do extrahido da azeitona, coco, e 
carrapato, comtudo suppre por es- \ 
tes quanto á . utilidade de alluraiar. j 
Elias se pescao nas coí?tas do sul, 
principiando pela Bahia*

Antes de.descrevermos o modo 
dc reduzillas ao dito azeite fallcmos 
de outros peixes, que salgados, ^
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seçcos ao sol servem para se come
rem em dias de abstinência de car
ne , principalmente em terras dis
tantes de beiramar, como sertões, c 
campos mais remotos , e entranha
dos. Taes sao a carapéba , o pcixe 
gallo, a rainha, a curimân , a ga
roupa, e O camorim, que em outra 
parte apontámos.

Depois de beneficiados, como se 
disse , são conduzidos em ca.vallos, 
para os lugares , que por falta de 
peixe fresco tem déliés necessida
de * onde se vendem pelas por
tas, feiras, ou nas tendas.

Tornemos agora ás baleas. O 
systema., e exercicios, que se prati
ção para apanhallas, e depois con- 
vertellas em azeite , são os seguin
tes. Para ellas se colherem , e traze
rem a terra vao homens em ,̂embarT 
cações pequenas, que assiraque as 
avistao a geîto lançao-lhes huns ar- 
péos, ou fateixas prezas a huma for
te , e comprida linha, ou corda , que 
estando em braçadas, ou novellos, 
elles desenvolvem P  e estendera logo >

3
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quanto o exige o rápido movimento 
das baleas atormentadas da ferida, e 
dôr ; correndo tarabem atraz delias 
nas embarcações-, se lhes he preciso 
atéque ellas de sangradas , e enfra
quecidas, e ás vezes já mortas, são 
puxadas á praia, ou como natural- 
m ente, e sem muito custo vem ter 
a esta. Depois sao conduzidas para 
as casas, em que se lhes faz o labo- 
ratorio do azeite, que naoficáo mui
to  distantes da mesma praia.

He incrivel o perigo de naufraS 
garem , em que' estes pescadores se 
poem , quando nas suas pequenas, c 
balanceadoras embarcações correm 
algumas vezes precipitadaraente, atraz 
daquelle monstro marinho. Mas o 
costum e, eo b o m  successo, com que 
de ordinário contao , os faz perder 
o medo. Accrescentareraos sobre a 
conducção antes da conversão era 
azeite , que na povoação chamada 
Armação não excessiva mente distan
te da Ilha, e Villa de Santa Catha- 
rina, e ein outras terras’ do sul. 1 

Levaatão-se"paviraentos fixos sobre
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grossos , e profundos piliares, que che- 
gão até a agua , onde se lança por trseio 
dc cabrestantes, e guindastes o mons
truoso peixe. Dabi he cortado era 
postas , e levado por pretos (que 
neste laboratorio montão a hum nú
mero muito maior, que no dos en
genhos de assucar) á casa denomina
da de ferver, que , como dissemos, 
fica perto, e onde se achão grandes 
tanques, e muitas caldeiras. Então 
ferve-se o peixe até dar o-azeite , 
que se pretende; que depois he acar
retado, e embarcado para varias par
tes do Brazil, assimcomo tambera 
de Portugal.

Ha annos a esta parte, que a 
pesca das baleas já nao he tão abun
dante , como era antigamente; ren
dendo consequentemente menos ao
estado , e aos particulares ,,,qú®
lendão este fabrico , e occupação, 
hum ramo de' commercio , que fôra 
tão vantajoso, (a)

W  o  que referimos sobre a pesca'’das 
baleas foi-nos affirmado por pessoas, que’dis-

lït 'Lú
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Segue-se o tratarmos do que fa
zia hum conimercio mixto , isro lie 
tâo nacional, coraoestrangeiro; ain- 
daque mais do primeiro modo, que 
do segundo. Taes sao os meraes, pe
dras preciosas , e outros mineraes. 
Primeiro que tudo devemos advertir 
que o Brazil he região-naturaltnente 
creadora de metaes ; postqque alguns 
delles ainda no anno <de 1812 não 
estivessem em uso públiqq, sendo só 
por poucos curiosos occulta raenteex-

(II

serão terem-no , ou presenciãdò , ou indaga
do : e o que contámos relativamente d factu
ra do azeite, não, só nos consta p(»r este fun
damento , mas pelo asseverarem cscriptorcs, 
que viajando por aquellas* terras tiverão tèiii- 
po , e curiosidade de o observarem. O Ih- 
gle^ Mawe em huma relação de viagens fei
tas por elle pelo Brazil , que deo á luz , lou
va muito "a magnificência das ofíicinas , e 
instrumentos relativos a se èxtrahir este azei
t e ,  que elle vio na dita povoação da Arma
ção , tendo partido de Santa Catharina a ob
servar as suas visinhanças. Pouca he a diíFe- 
rença de fábricas similhantes na Bahia , e em 
outras terras daquella costa do sul , ondt 
tarnbem as ha . '
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trahicios, e applicados. Sabia-se que 
enrre Piauhy ,’ e Jacobina , em*Mi- 
nas Geraes , e no Rio de Janeiro 
havia minas de L:obre ; e por huma 
erandissima porção sólida deste me
tal, que de huma cachoeira da Ba
hia fora transportada para o Museu ' 
Real era Lisboa annos antes, infe
ria-se , que também o havia nesta 
Provincia. Mas este cobre por certo 
descuido era quasi inútil; porque dél
ié não se fazia, como se disse, hum 
uso publico , e geral.

Quanto a ferro , só em terras, 
de S. Paulo se tinhao dado para a 
extracção, e uso deste metal as pro
videncias, que em outro lugar referi
mos ; isto he no anno antecedente ao de 
1812. O que se sabia existir nas ca
pitanias de Minas Geraes , Matto 
Grosso , Bahia , Ceará , e Piauhy 
soffriâo a mesma de^raça, c aban
dono, que o cobre. Chumbo, tinha- 
se descoberto em Jacobina ; moli- 
bdena no Maranhão ; antimonio , 
azougue , c bismuth puro em Minas 
•Geraeis. Porém oassavão pelo ttiesmo

H

i; j'l'f;

Lf

lí
'bi;!

! ' ’!BA,



1 >. f

H

;■( I

Í90 H I s T o R r
/ Ik

desprezo. Só o caso de S. Paulo cotàj
C* ^  ♦  . s i i
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as

O farro dava algurbas esperanças, de j
que estes • metaes viessem depois â 

' utilizar aos moradores , e ao estado: 
mandando o Soberano que elles se 
fizessem communicaveis , e dando or* 
dem a que elles fossem desentranha
dos , e preparados.

O mesmo se podia esperar sobre 
a prata que jaz escondida debaixo 
da terra em Cayabury , (ouCabary) 
e em outros lugares j onde no anno 
de 1749, ? outros annos se tinha j 
achado. Ò  oiro , de qüe em outra ' 
parte dissemos háver na riiaior parte 
das capitanias do Brazil mui grande ' 
abundancia , permanecia igualmente 
era hum estado de todos se aprovei
tarem delle nas Provinciâs de Minas 
Geraes, Goyazes, e Matto Grosso, 
onde a sua extracção era mais fre* 
<iuente , e geral ; e nas da Bahia, 
R io de Janeiro , e S. Paulo, onde 
os mineiros, e o fructo da sua in
dustria, e trabalho avultavao rae- 
■ fios.

Ora naquellas mesmas très Prd-

j»
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vinclas, em que este metal ee  desen
tranhava em maior quantidade, isto 
he, em Minas Geràes, Goyazes, e 
Matto Grosso, he preciso advertir, 
cjue a sua abundancia tinha sido no
tavelmente maior em tempos mais 
antigos, ou alguns annos antes; tal
vez porque as minas não profunda- 
vão muito, e se contentavao os que 
as fazião cora cavarem duas, ou très 
braças , não advertindo , que se o 
centro, e interior da terra era a ori
gem , ou beta do mesmo me
tal, serião precisas excavações mais 
profundas , não bastando superfí- 
ciaes. ( ^ )  Neste ponto póde-se ra

li

! U

•1
jií

(fl) Sobre os ínodos de colher o oiro de
ve-se saber , que parte  ̂ delle se apanha nas 
bordas, ou partes mais razas de alguns riois 
como o Doce, o d as Velhas , o das Mortes, 
0 Rico, c outros. A outra parte, e sem dú
vida a maior se tira das entranhas da terra, 
cavando-a até encontrar certa matéria chama.- 
da cascalhão, que se traz em cestos para se 
lavar, e separar o dito oiro das outras partes 
que 0 involvem , e confundem. Também se 
«cha este metal logo debai;co da relva ; e seirt

f ̂ í: V '
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zoavelmente crêr, que tinha havido 
descuido , e falta de regularidade., 

varies A  resDcito das Dcdras prcciosas"
d o s a s ,  e de  diamantes, e outras niuitas
outras’ m i - d e  todo O gcnero, que sao indigc- 
neraes. nas do Brazii , e indubitavelmen

te as de maior valor , achão-se na 
Comarca do Serro do Frio perten-

ií(

íÉ;
^^cavação se conduz á lavagem; aindaque em 
^enor quantidade. Elle se colhe do tamanho 
^e huma ervilha algumas v ezes , poucas em 
maior vo lu m e, e de ordinário mais pequeno 
que aquella. O  seu assento em grande par
te he cm montes. Em algumas partes (co
mo em S. Paulo nas minas de Jaraguá) fa
zem-se regos, poronde póde correr agua, de 
muitos pcs de comprimento, très de largu
r a , e hum de profundidade, com hum fosso 
no fim de hum fundo mais considerável , 
ou dè dois a très pés. Mechem vários prefqs 
a terra dos regos com pás: a agua, que vem 
descendo, misturando-se com esta terrame- 
chida a conduz em huma massa liquida ao 
fosso ; onde ooiro soffre a primeira lavagem 
que hemais demorada, para depois ser le
vado em gamelas (q u e  são huns vasos, co
mo bacias , feitos de huma só madeira cava-
da )  por cada hum dos trabalhadores, aon
de a torrente possa facilitar-lhes a segunda 
lavagem, q«e se faz movendo ligeiraim t̂®
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eeiite a Minas Geraes ; era Cuya- 
bà , Provincia dependente da de Mar
io Grosso; e em Guará-Pará , que 
pertence a iS* Paulo. As minas do 
Serro do Frio estavao cm uso já de 
muitos annosi; as outras sao mais 
modernas; beracomo as colheitas fei-

em roda as ditas gamelas. Os movimentos

. î

. . U

que se praticâü nestas/ e  n'oütras lavagens 
(que em outras minas são de differentes m o
dos) fazem que o referido oiro, como mais 

•%ezado procure o fundo, e por fiin se separe 
Jia terra, e outros corpos estranhos. A^is- 

tem inspectóres a este exercício , e depois 
Is ^̂ *̂ ^̂ do este , e apurado o oiro o fazem 
‘ sonduzir á casa de fundição respectiva; on

de se separa o quinto pertencente a Sua Ma
jestade, a quem he logo remettido em pó 
: depois desta separação sc funde em barras 
.om certas marcas o que toca ao proprieta- 
10 da mina, para fina]mente nas caL̂ s de 
noeda de Lisboa , do Rio de Janeiro , ou 
-la bahia se reduzirem a moeda. Indao-a^se a 
jiiualidade, e quilates , comparando o oiro 
p3m outro conhecido, e fazendo-se^lhe‘ou- 
jiros exames; e se passão certidões (depois

• n l n í  outras circumstancias

L tT "  '  * “ “ S“™ »
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tas no Rio do Peixe j e no 
Fundo, qtie são mais diffieeis. . 4;

Os diamantes de Guará-Pará satj! 
reputados melhores, do £]ue os díiis 
Serro do Frio. Elles nesta montanha<fjj 
se achão em camadas de esmeril tnis.jif 
turados com certa arêa , como fe îil 
rugem , que cobre a dita montanha.j[(( 
Os dos rios, aindaque flão tem este|j 
embaraço , estão sujeitos ä oütfoÉj 
maiores. (í?) A s esrôerajdas , ape-jj 
zar de serem rio apreço inferiores ac.„ 
diamante, coiínudo o não tem pe|,|( 
tjueno j encontrão-se na serra iíiti

Eín tempos mais antigos a maior 
portaçáo dos diamantes era para o Levante,j»j 
c  Turquia. Por esta causa , e pela sua mul|j| 
-tidão excedia a très milhões de cruzados 
yenda annual , que fazia a corôa Portugüezatr' 
a qu al unicamente entre todas possuia omaiOli. 
diamante de qúe ha noticia , vistoqite tinh’ 
depezo mil seiscentos e oitenta quilates. Pç 
los contrabandos , e fraúdes  ̂ foi J
praticarem-se em virtude de huma Lei oj 
Senhor Rei D. José certas cautélas oner(|sasT;)n 
e  de incommodo com os mineiros  ̂
ciantes, i-
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■ íülada do rioroe délias no Serro do 
|Frio: são jul^adas de menos valor j 
due as do Peru, Crystaes, que ram- 
deui 2̂ não reputão da maior con- 
yideraçâo , descobrem-se em outra 
Vrra pertericente á Comarca do Rio
siu , chamada iguaJmeiite
ilos crystaes. Safiras, vem-se na ser- 

“’a das safiras tambcnl em Minas Ge- 
“'aes.

Desja Província podemos dizer 
órii razão que lie a mãi dos rubins, 

jopazios, aguas marinhas, amethiscas ’
' 1'gathas , pingos d’agua , jaspes pre- 
os cora veios brancos, e chrÿsolitasi 
'iallenios agora dos outros mineraes. 
''itre, que he dos prestimos, que 

ruos sabem -, póde ŝe extfahir d'e 
:>rras da Bahia, onde por signaes! 

experiencias hão se duvida ha- 
ulo : mas o que neSte anno estava 
lais em coramercio era o de Miua^ 
wtaes, pela causa de nesta capi,taniji 
le ãehar-se , e exportar-se em niui- 

- quantidade.
Da mesma Provincla se levava 

‘ •‘«i a capital delia , isto he, A ĵJía

Ti
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Rica , e para outras partes pedra sa
bão , que parece ser a mesma que se 
acha’ na Parahyba , c serve muito 
ahi era Pernambuco , e em outras 
terr’a s , postoque tenha diverso no
m e , e côr. Ella he muito util: ain- 
daq’ue de bastante pezo , comtudo 
imitando a madeira obedece facilmen
te aos instrumentos do esciilptor, e 
marceneiro : e delia se podem fazer 
imagens, castiçaes , escrivaninhas, 
c quaesquer obras das que admittern 
a madeira mais pezada, havendona* 

''quella a vantagem de custar menos
a lavrar , deque esta.

Da pedra Parahybana consta ha-
•ver talhas de varias j
c a s , mezas, etc. A  de Minas Ge- 
raes he hum ramo de negocio j e at«. 
della se fazem panellas ao torno: « 
sua côr he de pérola, e ás vezestera 
veios escuros : he também compacta 
c  chega quanto á brandura a ceder 
á unha: emfim dá gizes, e certoi 
pós dé estimação, que augmentao 
precisão de procurall^ e 
cio g rçspçito delia* Talco , aw i

)i

;i
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to, carvão de pedra , e pedras de 
amolar, generös, que também ser
vem, se vêm na mesma Provinda; 
achando-sc nao sónella, mas nas de 
Goyazes, e Matto Grosso pedra caN 
caria, e granito, que também uti- 
lizao nao poucas vezes. Sal usual, 
que tambera se colhe era beneficia 
ao menos dos moradores , quando 
por descuido não se conduz para 

! outras freguezias , acha-se na Ilha 
de Itaraaracá em Pernarahuco; em 
M o p co , pertencente ao Rio-Gran» 
de do norte; sal, d igo, excessiva
mente branco, nas duas freguezias 
denominadas da Conceição , visinhas á 

® Villa capital do Ceará, cujas salinas 
o dão cora pouco, ou nenhum tra
balho dos moradores , tres léguas era 
distancia da Villa de Alcantara no 
Maranhão , que se reputa muito 
bom ; e em outras terras , e Provin- 

li cias.
He verdade que a maior parte 

! delle se julga ser inferior ao de 
i Portugal; e que o propriamente mi- 
Ineral, ou nascido, e trabalhado no

Ü
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interior clos sertóes he de mao s» 
b'or, e SÓ em falta de outro pode 
servir nó côiïier. Sal-gcmraa dcsco- 
brC'Se, e serVe algumas vezçs em 
(ïôyaz'es. Fin'alftiente vïtriolo de fer» 
ro pode tîrar-sè de Pirâcurûca no 
Piàii'hv porsaber-se que ahi existe.

Hà huma çpusa que tambera k  
julga de grande estimação , sobre

__________ _ A _  • .que se çommercea muito , e por II
isso serve de enriquecer ps paizes. 
'As tintas certaraehtç sap hum tal 
pbjec'rp ; porque >em eilas não se 
•podera fabricar as fazendas, e com 
as mais finas , e ‘duráveis entre ellas 
fazem-se as fazendas mais estima- 
tels ,'e  de maior “preço. Estas tintas, 
ou os artigos , qup as dão , hà 
•para diversas côres, ç algumas coin 
singularidade, e perfeição.

■ Principiando pelo menos signin- 
cante' achá-se em Minas Geraes hu- 
ma argilla preta que tinge bem da 
niesma’ côr. Deixemos' a iDlanta do* t \ • í * c ? i . " '
anil cujó resultado , sobre que já 
tocámos, he melhor, e menos bom, 
mas sempre uçil ; e adyertindo jó-',

i r i
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i^nte , que a mesma planta póde 
iproduzir-se na maior parte do Bra- 
ijil, apezar de estar mais era uso no 
% \ o  de Janeiro, e na Bahia : passe
amos a tratar do páo brazil, cuja gran- 
iide virtude relativaraente a tingir, e 
Spintar he de todos sabida , sebem 
ísipor muitos não com aquellas diíFe- 
Irenças, e especificações, que de al~ 
jguni modo daremos a vêr.
,i Este vegetal não tem me- 
' qor prestimo, doque o de dar tinta 
éamarella, preta, roxa, e encarnada, 
t segundo as misturas, que sc lhe fi- 
filzerem*, postoque a ultima das qua

tro seja a mais usual, e a que o faz 
: 4® muito grande apreço por ser hum.

carmezim muito estimado , ou hum 
" escarlate, ou rozado muico vistoso. 

Deste ha maior, e mais pequeno: o 
; segundo he o melhor , e de maior va

lor; dá-se-lhe o nome de Brazil mei- 
, rim. O maior divide-se em Brazila- 

çú e Brazileto , de que a primeira 
especie dá huma côr de roza •, e a se
gunda huma côr desmaiada. Portan- 

' to a mais íixa, fechada , e agrada-
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vel Ire , como dissemos, a do maij' 
pequeno.

Esra arvore he nos galhos 
berta de espinhos j e o mais .peque
no rem a flor branca. Era Pernanii 
biico acha-se era mais abundancia.' 
Ha hum arbusro, que dá hura fru- 

tamanho de cá’stanha , onde 
se achao juntas huraas sementes aver
melhadas. Ora estas sementes des-, 
feiras, ou esfregadas n’agua dão hu- 
raa tinta tarabera vermelha , que tein' 
Jiestcs a nnos, eja tinha nos anteceden
tes muita estimação. Os índios são 
03  c]ue mais se aproveitao delia 
pííra se tingirem, e enfeitarem, ou 
comporem ao seu modo. O  arbusto 
chama-se iirucii ; e encontra-se no 
Pará , e na Bahia.

Mas deixando por agora o que 
he mais sabido, falleraos do que he  ̂
rnais admiravcl , e menos conheci
do,̂  Na Bahia dos Ganchos , ou de 
J cjuco na Provincia de Santa Ca- 
tliaiina apanhao os habitantes so- 
híê  as praias a concha , que pelos 
antigos era cliamada m u r e x   ̂ que he

!9
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nruitia csperie de caracol marinho mui
to estimada delles por dar a tinta cora 
<]ue tingem as suas estimadissimas 

^purpuras. Os ditos habitantes dão- 
lie aqui o nome de purpura, prova- 
v̂elmente por se persuadirem que es- 

'íta concha não póde pelos seus effei- 
;tos deixar de ser a mesma de que os 

' ‘Romanos , e Asiáticos antigamente 
i gc servião.

Os rúesraos habitantes de Teju- 
leo se utilizão delJa , quebrando-a 

Á sem csmagar-Ihe o marisco , e tirando- 
Jlie dc certa bexiguin ha hum comoli- 

icor viscoso amarcilado, ou sangue que 
:'.applicado ao panno ,ou fazenda branca’ 
ja faz primeiramente amarella , depois 
■ verde escuro , e a*final carmezim, onde 

elle a toca. Só faltava hum systema 
:de se poder colher em maior abun- 
-dancia adita concha, preparar-se-llie 

a dita substancia liquida em ordem 
á tinta , e fazer-se esta communica- 
vel a todos; porque quanto ao seu 
merecimento ella he reputada hum 

i carmezim bellissirao, e durador. { a )

( 0  Tornando ao pao Brazil elle mereceo
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Huma cousa , que serve partV '̂ 
diverses fins uteis , he o linlio; co* h

pela sua especial estîmaçao ser, como o ta
baco, e outros generös commerciaes , objecto de 
hum contrato , ou negocio régio , nao podendo 
com merci ar sobre elle os partjciilares , oii 
vassal los quanto á primeira distribuição. Qiian-? 
to a outros artigos de tintas ha em Per-? 
pambuGO , e n ’outras terras hurna semente, 
ou feijão com similbança de galha, que dá
huma excellente tinta preta , ainda Hieŝ .
nio náo preparada em termqs Dao-lhe 
do paiz o nome de cqrqnha criz. A  tatagy- 
ba , de que em outro lugar falíamos, nasce 
np Rio de Janeiro, e ern Portp Seguro: he 
boa a sua tinta amarella , que apparece de
pois de cozido o páo em agua cqmmum, e 
pedra hume. Emtim o andúaçú , que he de 
mais de quinze pés de altura , com dois de 
diâmetro, e coppa pequena , dá huna oleo, 
que não sómente serve para ailumiar, mas 
para compor a tinta azul. Nasce perto dp niíJt 
na Provincia dq Rio de Taneirp,

mo para fazendas brancas, deque se^J 
fazem roupas interiores , ç certos 1 
accessorios de huma casa, para cor̂ i t  
das mais grossas, ou mais delgadas, » 
quo se empregao em certos exerci-r t'í 
cios, eoccupaçdes, e para linhas, ‘

tif

ttf



BO B razil. L iv. x . 203

com que se cozem as obras de pa ri
po , ou do mesmo linho. Este 
he reproduzido na Provincia de San
ta Catliarina: assim a sua cultura, e 
emprego se adiantasse. Comtudo ha 
algum , que he muito bom , em
pregado mais em linhas de pesca
dores, e cordas, do que em roupas.

Póde-se bem crêr, que todas as 
terras do Brazil meridional são ca-r 
pazes desta prpducção. Mas o que 
ne mais para adrnirar he , que ha 
outro vegetal, que pode era utilida
de igualar, e n’alguns casos excedep 
ao linho sera o trabalho repetido 
que este requer; deque também naq 
se faz muito caso. Encontra-se 
entre as especies de palmeiras huma 
denominada Tucúra, ouTicúm  (qife 
nas folhas diíFcre das outras alguma 
cousa, tendo q tronco delgado, e 
espinoso , e a altura proporciona
da,) que nas fibras das ditttŝ  folhas 
pffereçe hum liiiho , se bera mais 
áspero doque o verdadeiro , e or
dinário, comtudo lustroso, comosc-

t]

da e serq signal de arestas; que pe-
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Ia sua rijeza he para cousas , que 
exigetti mais fortaleza, e duração^ 
pteferivel ao outro. Deste só fazem uso 
os pescadores nos seus instrumemos,. 
Se se pretendesse émpregallo em mais 
cousas, e se diligenciasse multiplicar 
estas palmeiras, clle serviria muitas 
vezes era lugar de seda, e talvez ena 
falta de caniiamo pai‘a as cordas dos 
navios ; além de poder prestar para 
roupas brancas ; se se llie descobris« 
se o remedio para o fazer mais bran
do, Esta estimavel palmeira cria-se 
nas capitanias de Porto-Scguro , e 
de Sergipe d’E l-R e i, e tambera em
outras.

Tornando ao linho propriamen
te ta l, parece conveniente advertir^ 
que ha Províncias além da de 
Santa Catharina, como a de Minas 
Geraes , e outras do S u l, em que el
le não só realmente se cultiva;
mas se tece , e usa em roupa,
Mas este exercício, e applicaçoes não 
tem aquella extensão , que lhes 
he facil. Outro artigo também como 
este, proprio da Europa, e uUlissi-
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i  66 ern cultura , e uso, quai he o da 
> niadeira pinho , rambem existe nas 

1 P rovin cias  de Santa Catharina, de 
1 S.Paulo ( onde ha pinheiros bran

cos, menos altos, epezados, e ver
melhos , que O sïio mais, e mais di- 

ire ito s,)  de Minas Geraes, do Rio 
i  Grande do S u l, do Paraná, etc.
®‘>-' - Ora , aindaque esta especie de 

madeiras , assimcoino o carvalho ( que 
se produz em Santa Catharina, pos- 
toquc diverso do de Portugal,) nao 
são necessárias no Brazil , onde se 
acha o melhor deste artigo ; com- 
tudo não deixão de ser uteis para 

, aquellas cousas , que se fazem de 
i madeiras menos-pezadas, e não as 
i requerem das mais duras , e fortes.
j Accrescentareraos ao que se disse 

aciraa a respeito das madeiras , emi- 
neraes, da tnesma sorte que dos ar
tigos de tintas,' o que' iraos a de
clarar corn alguma especificação , 
aindaque nisto pareça desviar-nos hum 
pouco dc nosso intento , que he es
crever historia j -iiias não vai contra

I
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às leis delia lançar erti meio a relaw : 
ção destas cousas, coniò tao curió
sas,- e imponantes, e pertencerem ás |SJ as J

ip . i tterras do Brazil, que são oprinci 
assümpto delia.

Na Provincia de Pernambuco 
estimavelparticularmeiítV por muitas 
razoes relativas , não sd aos seus ha» 
bitantes, eclim a, mas aosseusvege- 
íaes, vem-se as arvores, e madeiras 
de construcção seguintes-, o barabú, 
madeira roxa, distincta cora as dif- 
ferenças , e nomes de maclio , e fe-» 
itiea; o páo santo, o violete; páo 
orideado ; o camaçary , páo averme
lhado; o páo d’alho , e o angico: 
além do coração de negro muito ri-» 
jo , e de burn áraago b^astanteraente 
negro ; da maçarandúba ; do páo

l!J

d’areo; do cedro, sucupira, e brâ
húna y do condurú , madeira aver«- 
melhadã , ou para melhor dizer perr̂  
■ feiramente ■ vermelha ; da arvore sa
pucaia , que fornece cora a sua ma
deira , ou corpo principal mastros ás 
embarcações mais pequenas , e cora 
a sua casca cítopa aos ealafates; e

dl
III

I »
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■ do Vinliatico, que Vlli se aelia de va

rias côres, postoque o afnarello, e 
0 escufo sejão os mefliores ; àlém 
destas arvores, einadeiras, torno a 
dizcr, e de outras muitas, de que já 
se fallou, e aiuda depois fallaremos.

Quasi todas estas tuadeiras , 
bemcomo o pao brazil, se produ- 

i, zem iia Patâhybà, R io Grande do 
Porte, Ceará, Bahia, e Maranhão, 
Coirio Ptovincias contiguas, ou nao 
ttiuito remotas. NaProvincia deSan- 

: ta Catharina achao-se o guarãbá , 
e 0 grapecîque , que são semeados 
de veios, muito estimados, e das 
madeiras mais proprias para a mar-

■ cenaria; além do páo d’eleo , com
pacto, e otideado.

Na capitania de Goyazes ha 
differentes palmeiras , arvores não 
só pela sua madeira, e fructas, mas 
pela süa casca , e folhas de muito 
prestimo: não fallando dos jatubás, 
arvores grandes, e uteis, já com a 
sua madeira, e já especialraente com 
8 preciosa gomma , que destilâo , 
chamada cpppalj dos angicos, de
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que já tratámos , e que dão outra 
gomma da côr de alambre , fora rdj 
utilizarem corn a sua madeira ;

fi’)

arvore Sebastião d’Arruda , quejáSise 
apontou; e do páo brazil  ̂ que tam
bém aqui se cria.

Convém advertir , que sen
do esta Provincia tao distante da 
costa do raar , só b méthode de fa
zer conduzir estes artigos pelos rios, 
desembaraçando-os 5 e fazendo-os na
vegáveis, quando não até ao mar, 
ao menos até ás capitaes menos re
motas delle , he a providencia, e 
meio proprio para os tornar comrau- 
nicaveis, ou para levar a sua utili
dade a outros paizes.

Erafim no Rio de Janeiro , ou 
nas'' suas terras, se descobrem o an- 
gclim chamado amargoso , e o de- 
roda ; o raribá vermelho, araarello, 
e preto; a caixeta amarella , ebran
ca; a cerejeira preta 5 branca, e ama
rella ; a sipipyra preta,, e amarella; 
o gurumarim amarello , e branco; 
o jequitibá preto, araarello, ebran
co; o ipép por outro aorae , páo

f
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santo, p r e t o ,  e a m a r e l l o  ; o  l o u r o  
preto,  b r a n c o ,  e a m a r e l l o ;  a p a r ó -  
ba v e r m e lh a  , r a m b c r a  c h a m a d a  s o 
bro,  e a a r a a r e l l a ;  o p á o  d ’ o l e o  p a r 
d o ,  e v e r m e l h o ,  e  os  c h a m a d o s  c u -  
pahyba , e c a b o r a h y ;  o  g u a r a b ú  p a r 
d o ,  e r o x o ;  o  m e r e n d a y b a  , i n h a h y -  
ba , o y t i c y c a  , m u ç u t u a h y b a  , j u n d i -  
hahyba , t i n g u a c y b a  , g u r a t a n g u -  
rahuna, i r ia rá n a ,  c a r n a r á  , t a p i n h u á -  
ri p iquihá  , h u h i t y  , j a c u h á  , h i c u -  
hyba , h i c u h y b u ç ú  , g u a r a p i a p u n h a  , 
e páo f e r r o :  a lé m  d o  c e d r o  v e r m e 
lh o ,  e b a tata  ; d a  s a p u c a ia  v e r m e 
lha ,  c m e ir im  ; d o  v i n h a t i c o  a m a r e l 
l o ,  v e r m e l h o ,  p r e t o ,  e c a c u n d a  ; e 
do páo b. azi l  das  très  esp ec ies  a c i m a  
referidas,  c o m  o j a c a r a n d á .

E n t r e  os  m i n c r a e s ,  q u e  d i s s e m o s  
crearem-se no B r a z i l  , d e v e m  te r  t a r a -  
bera lu g a r  a ped ra  h u ra e  , e  a c a p a r -  
roza , que se a c h ã o  na C a p i t a n i a  
do M a r a n h ã o ,  o n d e  t a r a b e m  se d e s 
cobre o  s a l - g e m r a a ,  o  f e r r o ,  e  o u 
tros mineraes.

Q u a n t o  a t in t a s  , acha-se n o  
Maranhão huma arvore, de cuja cor« 
TOMO v m .  o
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tiça, ou casca se extrahe liiima côr ,i 
vermelha; dá-se-lhe. o nome de ara- ' 
ribá •, e se nos representa ser differen- J 
te da que dá huma madeira deste no-«j 
m e, de que acima tratámos. N o Rio i 
de janeiro vê-se outra, que também L 
cora a sua casca subministra certa L 
tinta amarella, e nomea-se carfuana.;

Emfira concluirem os, dizen
do , que fora destas producçôes 
da terra certamente interessantes 
também se descobre no Maranhão a 
arvore, que dá a resina muito pro- i 
curada, chamada sangue de drago: é 
tanto nesta Provincia, como nade 
Pernambuco se encontrão as que pro
duzem a almécega, e beijoira, ou
tras resinas de muito prestimo; não 
fallando nas do cupahyba, ou cupa- 
huba , estoraque, e coppal, de que 
era outros lugares fallám os, que são 
o primeiro, hum o leo , o segundo, 
huma resina balsamica, e, o terceiro 
huma gom m a, tudo de muita esti- 
niaçao : e isto bastará para conti
nuarmos na relação dos suecessos, que 
são o assumpto principal da historia,.
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deque ] i  parece nos desviámos mui
to, íuas náo sem utilidade para os 
que a querem 1er curiosamente, e
COlIl gosto. Reflexaò

Se ajunt9rmos, ao que acaba- 
jnos de referir, o que sobre o roes- per^mç  ̂re- 
nio, ou sirailhante objecto em ou -intlvam en-  

tros annos antecedentes, oudiscor-*'’ " 
rendo por estes , temos dito, facil fi- 
ea a considerarmos o Brazil era d e  do Br»-. 
liuiu estado de poder ter tudo , e «•<v. 
mandar para fora a maior parte das 
cousas, que se estimão ; vindo a flo- 
recer cora excesso no commercio , e 
navegação. Faltavao-lhe ainda ho
mens para a agricultura , conducçdes 
terrestres, e maritiroas, e presidios, 
ou escoltas, que desviassem pertur- 
baçdes nos lugares , que se fosserai 
povoando, vistoque naquellcs , onde 
erâo precisas rondas, ou guarniçdes, es
tas, sendo as terras no interior, pe
la maior parte erao executadas por 
homens, que não tinhao soldo, é 
que para fazello deixavao o seu ne
gocio , e oceupaçdes de lucro.

He verdade, que o patriotismcíjí
o a
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e actividade dos moradores cultiva
dos nao conseiuião, que se omittis- 
sem as acções necessárias , quando 
erão mandados por seus superiores, 
ou pelas authoridades competentes; e 
ainda sem esta diligencia, se não en
contra vão obstáculos insuperáveis : 
mas elles não podião por serem pou
cos accudir a tudo. Muitas terras èm 
consequência, e as suas’ naturaes, e 
não trabalhadas producções havião 
de jazer intructuosas.

Por outra parte também devião 
faltar dois requisitos muito necessá
rios para o dito cbmmercio; que não 
Jie outra cousa ;■  senão o traspassa
rem-se , e adquirirem-se as cousas com 
a facilidade possivel, e no tempo ne
cessário para'^ellas servirem de pro
veito, se o quizermos definir, e com- 
prehender , como elleverdadeiramen- 
te h e, ,’ emquanto u til, e instituído 
para a-ivida commoda dos homens, 
.priraeiramente nacionaes , e depois 
estranhos. - .

Ora estes dois requisitos são a 
regularidade, e-harioonia no obrar
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(Jo6 mesmos homens; requisitos, di
go , que indispensavelmente depen
dem da existência de pessoas capa
zes de mandar, e destinadas para is
so, e de individuos, que só podem 
e devem obedecer , não succedendo 
por falta de gente habil, ou troca
rem-se estes officios , ou parar-se nos 
exercicios, que nao admittem inter- 
missâo.

Também estes inconvenientes 
erão fomentados, ou ajudados por 
certoa homens , que ou por serem 
creados com riqueza, ou por descen-^ 
derem de homens, que mandarão, e 
figurarão, ou por se julgarem me
lhores , ou maiores , doque os ou
tros, faziâo o que em todos os ou
tros estados , e partes do mundo es
tá cada dia succedendo; isto he, vi- 
vião na ociosidade, por levarem a 
lual, e terem por deshonra o occu- 
parem-se em certos officios, em que 
crião reputados por menores; seguin- 
do-sc, não só não servirem nestes, 
mas á força deempenhos, e por ou
tros meios subtrahirem-se á oecupa-
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eão de militares, eaté se tinhãopre. 
dios rusricos, ou urbanos, confiarem 
a sua administração a outros ho
mens , cora darano seu , e também 
do estado.

Com tudo devemos confessar 
que estes homens fazião hum peque
no número, comparados com osacti- 
vos, e judiciosos ; e que alguns de en
tre elles , ou procuravão a vida militar, 
esperando, e diligenciando honrosos 
postos , ou sé applicavão ás vidas 
ècclèsiasticft, ejudicial, no queêrao 
úteis. Todavia fazia-sé indispensável 
que a mão , que tinha conduzido 
aquclles povos j e regiões a hum es
tado de augmente , qual nos annos 
anteriores, é mais antigos elles naò 
tinhão visto, hãò cessasse daémpre- 
za , e Ihès continuasse ás mesmas sá
bias, e benéficas providencias.

Estas pois não se interrompião, 
já  fazendo-se vir defóra o que era 
u f i l , e no páiz faltava fcomo em 
vários lugares temos dado a vér (é 
já prortiovendo-se por todos os mo- 
^os a população, cultura, t  com-

i  •
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itiercio do interior, que são funda
mento do externo, e da felicidade 
de todos aquelles povos.

Continuando a série de succès-í? Príncipe

sos relativos á America 
0 Principe Regente , que taozeloso, 
c provido se mostrava sobre a exis- merdo dot 
tencia nella de todas as cousas capa- estrm^ei- 

zes cora a sua cultivaçao, e perpé- 
tua factura defazella rica, ainda vin
das defóra , devia nao soífrer, que 
os seus direitos , e os de seus vassal- 
los, quanto a satisfações pela razão 
de commercio se defraudassem ; fazen
do antes, que elles pelo contrario ti
vessem hum justo augmento.,

Portanto constando-lhe, que nos 
portos da Grã-Bretanha , os generös 
de producção , e creação Portuguc- 
zes, que se depositavao para serem 
reexportados, ou baldeados, pagA- 
vão os direitos de sete, e très por 
cento, que nao pagavao nas Alfân
degas Portuguezas os de producção , 
t  manufactura Britanica destinados 
sómente, quando se depositavao, a 
serem da raesraa sorte reexportados,

11
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ou baldeados ; paraque os vassallos 
Portuguezes nao fossem só os preju. 
dicados, nem sómente salvos os di
reitos da coroa , ou potência de In
glaterra , ordenou, appiicando o ar
tigo 2 1  do Tratado de commercio 
com a Grã-Bretanha , feito cm Fe
vereiro de 18IO, era que se estabe
lecia igualdade entre ambas as Na
ções sobre este ponto; ordenou, di
g o , por hum Alvará de 26 de Maio 
deste anno de 1812, que osditos ge
nerös Britânicos, sendo pertencentes 
ou consignados a vassallos Britânicos, 
para o despacho da sahida para se re
exportarem pagassem quatro por cen
to pela avaliação da pauta , fora das 
despezas do deposito no armazém, é 
da guarda até a sahida , o que se sa
tisfaria segundo o costume, ou prá-' 
tica Portugueza.

líl
i?

, 1
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O mesmo , e cora as mesmas

j;

condiçoes se mandava extender áqucl- 
les generös, cujos donos fossem vas
sallos de Portugal, M as, se os gene
rös de manufactura , ou producção 
l ú o  fossera Britânicos , mas so de
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vsssallos Briranicos , ou de oiirra 
Nacäoestrangeira , deviao pagarcin- 
co por cento de direitos cora as ou
tras addicções.

Assiiu os gêneros, que segundo 
hutn aviso ao Juiz da Alfandega do 
Rio de Janeiro de 4 de Novembro 
de 1810 erao. isentos destes direi
tos, havendo de se reexportarem , e 
dos de baldeação antes declarados, 
havendo de se baldearem , ficeárap 
sujeitos, estes aos ditos de baldeação, 
e aquelles aos de reexportação acima 
ditos.

Também em beneficio, tanto dos 
estrangeiros, como dos Portuguezes, 
se determinou , que taes generös pu
dessem ser conservados nos armazéns 
Portuguezes, por dois annos.sendo scc- 
cos i epor seis raezQS, sendo molhados, 
e susceptíveis de corrupção ", ficando 
aos proprietários entretanto o direito 
de reexportallos , ou de fazellcts gas
tar na terra depois de pagos os di
reitos referidos; e depois de findo o 
prazo a obrigação de pagar os di
reitos do consumo , e dc soflFretr a
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venda em leilão com as circumstan- 
cias determinadas por outras leis an- 

' teriores. ^
Também este prazo podia-se dobrar 

quanto aos generös seccos, ou esten
der a quatro aiinos; com a condição 
porém de se pagarem antes da licen
ça os direitos de reexportação sobre
ditos, e de se satisfazerem pelosdois 
annos seguintes os de consumo, ou 
reexportação segundo fossem, ou 
gastos^ no paiz , ou reexportados - 
inas não era permittida outra proro- 
gação além dos quatro annos de de
mora concedidos aos ditos gêneros 
seccos , procedendo-se em tal caso 
confórme se achava estabelecido por 
outra lei mais antiga.

Depois ordenou-se geralmente 
que todos os generös desembarcados

. portos Portuguezes estivessem 
sujeitos a estes direitos, ou aos do 
consumo na terra; ficando só liga
dos aos de baldeação os que de hum 
navio passassem a outro sem entra
rem nos armazéns das Alfândegas, 
ou dos Depositos de Ponta-Delgada,

I
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c Goa ; caso em qiie se deviao obser
var as leis respectivas antecedentes 
para os direitos de reexportação, ou 
baldeação.

C^anto aos generös , que se de
positassem até os seus navios serem 
concertados, havia só a obrigação 
de pagar, dentro de tres raezes o alu
guel do armazém , e as despezas da 
guarda , se fossem recolhidos no'mes- 
íno vaso; devendo pagar mais dois 
por cento, se excedessem o prazo, 
ou os direitös de reexportação , sen
do recolhidos era outro navio, ou 
diverso dos que os trouxera.

Finalmente mandou-se que os 
genetos extraviados, ou subtrahidos 
aos direitos Reaes ficassem sujeitos 
ao dobro dos maiores direitos, pa
gos pelas embarcações, em que ti
vessem vindo. Todos vêm , que nes
te Alvará se promovião, e acaute
la vão , não só os d irei tos R égios, 
mas os interesses particulares , ainda 
dos estrangeiros , fructOs , que se de
vem esperar docommereio. ( a )

• , __ #

(«)  ̂ Já em J810 tinha o mesmo Piinci-

i \
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Providen- ' Mas lodas cstas providcncias do f
‘príncipe Soberano ficariao menos illustres
K eg en u -so-Se  faltasse a que era concernente á 
hre a saude saude dc seus vassallos. Não he pre- 
dos povos. gastar muitas palavras para mos

trar, que sem esta qualidade não pô
de o homem ser u til, nem aos ou- b 
tros homens, nem a si pcoprio, em 
qualquer occupaçao , ou exercido. 
Delia não seesqueceo o Principe Re- 
p:ente. Elle por outro Alvará de z  í

íide Março cio mesmo anno creou hu
ma Junta chamada da Direcção mé
dica, cirúrgica , e administrativa do 
hospital Real militar, cujo.officiose
ria correspondente ao titulo; istohe, j f  
seria o providenciar sobre o melhor i 
systema de curar, e tratar nasdoen- p 
ças aos enfermos; fazendo rambeni ç' 
que isto se executasse sem despezas í*

pe Reofente resolvido por outro Alvará de 
f 2 j  de Março, que quaesquer pessoas pudes- 
,sem. depois de<pagos os direitos vender fa
zendas pelas ruas, e casas , com grande com- 
modidade dos moradores ; ficando derogadas 
algumas leis mais antigas ■, que reservavão 
tste tráfico, e negocio aos mercadores nas
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»excessivas, e supérfluas da Fazenda 
»Real. Pretcndia-se a saude daquclles; 
Inias prudentemente. 
i| 0  raesmo Senhor, attendendo 
ii.a que em terras doentias pouco, ou 

nada fazem medicamentos, e médi
cos, que defóra se enviem aos que 
padecem; porque os que os vao cu- 

:rar, sentindo mais, como estranhos 
!o vicio, ou a insalubridade do cli
ma , são os primeiros a quem este 

Ifére, eaquelles, que mais forteraen- 
i|te sãu atacados, ficando em conse- 
íqucncia impossibilitados para o fim 
que os conduzira, de aliviar, e sal
var áquelles, como havia pouco tem
po tinha succedido; ordenou , que da 

, Costa , e Ilhas de Africa viessem 
(dois moços capazes década terra das 
ditas, paraque apprendendo aCirur-

Isuís lojas , prohibindo-o a outros quaesqiier 
homens , que daquelle modo as quizessem 
; vender. No mesmo Alvará dizia expressamen- 
: te 0 Soberano, que o seu intento era adian- 

.1 tar 0 commercio ; facilitando asr compras, e 
5 attrahindo consequentemente aos portos do 
1 Erazil maior quantidade daquelle genetô.
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gia , c Medicina prática em hum cur-j ’
’ ' ' fllso completo, houvessem de voltar 

ao paiz depois de instruidos , a fimil'? 
de utilizarem aos seus compatrio- : 
tas. i’I I
f  ̂ Consequentemente chegarão de-j: 
pois estes moços ao Rio de Janeiro 
tanto de Angola, como das Ilhas de 
S. T horoé, e do Principe. Este era 
o meio, paraque não fossem como' 
degradados por graves crimes perder ** 
as vidas homens, que os não tinhão; 
e isto sem proveito dos que precisa- 
vão de ser curados ; e de estes nuii-. 
to provavelmente receberem o soccor- f 
ro , que daquelles não terião, sen-j 
do-lhes tão necessário. Não pode ha-' 
ver providencia mais sábia, e bem-

t

o r

{ a )

(fl) Tinha antecedentemente havido quem 
.engenho^a.mente escrevesse hum pJano 
huma escola JVIedico*Cirúrgica por otdeni de 

S. A. R. A  Substancia -deste plaiio era haver 
nove cadeiras; J.uma de Anatomia , e Fy- 
siologia : outra de Pathologia geral, Thera- 
peutica g e ra l , Semiótica , e Hygiena ; ter
ceira da chave dp systems .de natu-
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Para melhor successo desta tão 
íi util instrucçâo , assimcomo também 
I para hum melhor conhecimento , e ‘sobem - 
:íraaior estimação das produções à o  no , e de 

paiz (em que os vcgetaes tinhao o  S “ '‘ ^
j  s e u s  v a s  s a l - -«iniais distincto lugar), com grande 

j adiantamento do commercio, fazia-„e^cta rfo 
]|sc indispensável hum laboratorio chi- 
j  mico.

Com eíFeifo, sendo a Chimica 
,jhuma sciencia tão necessária, e era 
b que estabelece a sua base a Medici- 
jiPa, e Cirurgia , como a que me- 
|lhorlhes dá a conhecer as qualida- 
i des, evirtudes dascousasque sepro-

»(

'1

•R

ral 5 de Botanica-Medrca., de Materia-Medi- 
ca , e de Pharmacia ; quarta de Pa,thol.o- 
gia interna ebpecial ; quinta de Pa.thç>{Qgia 

I externa especial ; sexta de Operações "!dç 
■ Cirurgia, Arte Obstectricia, ,e Ligaduras; 
j sétima de Medicina Legal , e l í is to i ia d e  
j lyiedicina ; oitava de Clinica interna ; e 
I nona de Clinica externa. Q̂ uajitG aos anno  ̂

do curso, deviâo estes ser cinco, tanto ,pa
ra a Medicina, como para a Cirurg,ia ; ^nsi- 

1 nando-se nos tres primeiros annos as facul- 
j dades, ou sciencias das tres primeiras cadei- 
! pela ordem acima declarada, no quarto
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duzem nos paizes, ou sejao perten* 
centos ao Reino vegetal, ou ao mi
neral, e animal, se tratou de a por 
era prática ; este foi o rneio.

Portanto, como o Brazil abun
da dos prodiicfos relativos á̂ jucl- 
les tres Reinos , e cora este meio 
podia em poucos annos conhecer mais 
claratnenrc o que possuía, e dascou- 
sas nelle creadas utilizar-se para os 
curativos , ou para o coramcrcio ; 
seguindo-se disso augmeniar-se con-

para a Medicina Pathologia Medica especial, 
e para a Cirurgia F^athologia especial Cirúr
gica , Operações Cirúrgicas, e Arte Obste- 
ctricia ; e no quinto para a Medicina Clini
ca , Medicina L egal,  e Historia da Medici
na , e para a Cirurgia Clinica Cirúrgica. 
Havia mais algumas ci rcumstancias , que 
om ittim os, como menos importantes , ou 
que não necessitão serem relatadasneste lugar. 
Este plano foi depois approvado pelo Principe 
Regente quanto ao número dos annos de estu
do , matérias., e cadeiras, com pequena dif- 
ferença. Entrou-se consequentemente a en
sinar naquelle hospital Real militar Cirur  ̂
g i u , e- Medicina prática»

01

13
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sideravelmente a felicidade do mes- 
nio estado.

Isto não esqiieceo ao Soberana 
Portiiguez , que muito desejava para 
aquella parte da America o seu au
gmente; porquanto em virtude de 
hum Decreto de 2  ̂ de Janeiro creou 
na côrte do Rio de Janeiro o dito 
laboratorio, que se intitulava chi- 
nlico-prãtico 5 attendendo ao seu uso, 
que seria desenvolver as virtudes oc
cultas, como já se disse, e era von
tade dó Principe; de todas as pro- 
dueçoes daquellas colonias.

O Ministro Secretario de Esta
do dos négocies da marinha , e do- 
minios ultramarinos foi o encarre
gado de o fazer trabalhar, e pôr eru 
pratica as suas operações. Irairárao 
ao Soberano os seus Ministros ,, fa
zendo geralraenre todas as diligen
cias , que podião , pelo bera do 
paiz. Assim o Ouvidor de Porto-Se
guro tinha participado ao Governa
dor da Bahia por huma carta , que 
iiesta Cidade se recebeo, que estava 
Concluída a .estrada desde aquella 

tomo yiii. p
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Villa até Minas-Novas, era que i f f  
niesrao Ouvidor se havia interessa  ̂
do; estrada, digo, que tanto por 
terra , corno pelo rio Giquitinhonha 
fazia as viagens serem de poucas Iĉ  
guas , e pequena despeza : accrescent 
do a esta vantagem a de estarem dô  
mesticados os Botecudos, e não fa
zerem mal.

Jáhavião neste tempo subido pelò 
rio muitas canôas sem risco, achani 
do-se por isso desembaraçado o trans
porte ; e o Ouvidor recommendava, 
que se dirigissem a elle todos os que 
intentassem esta viagem , paraque 
elle os ajudasse a fazer as conduct 
coes com menor despeza.

Acima dissemos do zelo dos Gover
nadores da Bahia , e de Minas-Gc'

< I

raes nos annos antecedentes , e do
Intendente de Cayenna no de iS iii 
Trataremos agora do que praticou 0 
Governador de S. Paulo, e do que 
também obrarão certas personagens 
daquella Capitania. Tendo aquelle re
cebido ordem de S. A . R . para prem- 

-çtaraente fazer marchar para as front

(I

Oi
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rfeiraâ do Suf, èndè se leinîâo hosti
lidades dos Hespanhoes de BuenoS- 
Ayrcs, e ora praciso faKerdhôs op- 
posição, ohoeerttffs praças yf a nm tie 
preenchéretn o reerutaràciîtè de qae 
necessitava a legiao de trt)pa  ̂
ras do mesmo S* Paulo, que alli se 
achava destacada., e devia na repres-* 
são dos inimigos ter sofFrido alguma 
perda ; fez o mesmo Governador pu
blicar esta ordem sem demora algu
ma , declarando a brevidade , com que 
este aljxilio devia preparar-se,e enviar- 
se. isto só era bastante para o gênio 
daquelles bons vassalJos, e patriotas.

He crivei, que também os aba
lasse (secundo ajgumas v^zes outroâ 
Governadores , e Miniscros haviao 
praticado) alguma falia tocante do 
dito Capitão General de S. Paulo. 
0  Certo he, que logo concorrêrão 
com differentes sommas não peque
nas de dinheiro, paraque a falta de 
fardamento, e de outros meios não 
retardasse esta expedição, mais dc 
Vmte pessoas entre as que a figura«» 
vão , e tinhão algumas posses. O j u,s-
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to prazer, que S. A . R . cdncebéo, 
logoque por aquelle Governador te
ve esta noticia , o fez determinar, 
que se fizessem públicos a todos os 
nomes destes homens, e das quantias 
cora que ajudárão. ' ‘
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r 1812.

D e c la r a -s e  o  e s ta d o  d a s  c a u s a s  r e l a t i f  

la m e n te  a o s  P o r t u g u e z e s   ̂ e  H es-^  

p a n h o e s  d e  M o n t e - V i d e o  d a  p a r t e  

d o s d e  B u e n o s - A y r e s  , e j u s t i ç a  

d os d o is  p r i m e i r o s  G o v e r n o s »

OR occastãõi 'de fa l la r m o s  so
bre os Hespanhoes de' Buenos-A y
res, e das tropas '^orruguezas, que 
llies faziao opposiçao, leva-nos o fio dá 
biscoria a referir o estado , era que 
as cousas estavao da parte daquelles 
confinantes da America Portugueza.,
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Tendo estes ajustado em consequên
cia “do bombardeaiiiento da sua Cíi- 
dade, do temor que lhes infundião 
as armas Inglesas , e Hespanholas, 
combinadas com as Portuguezas , 
de cartas do Barão Strangford , e 
Conde de Linhares, e de outras di
ligencias praticadas nos annos ante
cedentes , qi>e não inquietarião aos 
de Monte Video, nem aosPortugue- 
zçs, depois não qqizerao estar pela 
palavra.

Consequentemente elles authori- 
zavão,'ou  não impedião a hum cer
to chefe de huma porção de tropas,, 
chamado D. José A rtigas, que co- 
mettia frequentemente as hostilidades 
naquella convgn^ap ?caiitelladas. Ar- 
tigas nos encontros com as tropas 
Portuguezas não tinha o melhor suc- 
cegso ; pôrém' ista não obstante as
sas  ̂mortificava os moradores , cau- 
sandot-lhes damnos, e estragos.

Era portanto indispensável ter 
hum exercito o Principe Regente 
naqueljaa fronteiras para rcpeilir a 
estes ipimig-os) e fez>se tambein ne-
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<€ssario fazer o General Portuguez D. 
Diogo de Souza huroa represeniação 
'destas hostilidades ao Governo de 
Buenos-Ayres , queixando-se-lhe da 
conducta fraudulenta , e perturbado
ra daquelle Artigas , e requerendo- 
Jlie, que o contivesse, se estava au- 
thorizado por elle, ou o declarasse' 
rebelde , se obrava cm sua authori- 
dade; f^avendo entretanto de sujei
tar-se a certos artigos tendentes ao 

-ibetn, e socego de ambas as Nações, 
que ainda não se achavão especifica- 
•dos, e sujeitos-

O primeiro destes artigo.s era , 
que reconhecessem os do dito Gover- 
n̂o de Buenos-Ayres, que o Príncipe 
Regente próvida , e desinteressada- 
mente, e só a fira de conseguir hu- 
4na pacificação sólida, tinha manda
do alli as suas tropas; o segundo, 
■ que os Governos de Monte-Video, 
e Buenos-Ayres se obrigassem a não 
executar aggressão alguma contra as 
terras Poreuguezas sem ordem ex
pressa da Regencia de Hespanha: o 
terceiro, que nas h a b ita ç õ e s e  ;po-

i a
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voaçôes , que haviao estabelecido os 
Portuguezes , e Hespanhoes sobre 
terreno, se nâo dicidisse cousa aigu, 
ma , e cessassem entretanto quaes- 
quer dúvidas sobre limites, até as 
resoluções , e ajustes a este respeito 
dos Gabinetes dos dois Soberanos , de 

■ Portugal , e Hespanha , quando o 
pudessem fazer.

Erão bem conhecidas M  provi
dencias , que sehaviãodado sobre es
te artigo, mas como a guerra tinha 
alterado aboa intelligencia , que até 
então se guardava, fazia-se necessá
rio determinar-se de novo sobre is
to ; e S. A. R. a tudo queria attender 
pelo bem da paz. O quarto, que as 
concordatas entre asduas corôasácer- 
ca da entrega de desertores, e fugi
tivos fossem de ambas as partes per-’’ 
feitamenre observadas ; que se puzes- 
sem em liberdade os Portuguezes, e 
Hespannoes prezos no terreno Hes- 
panhol ; e que se désse dimissao a 
todos 08 Portuguezes , .que com pra- 
ça lorçada, ou voluntária servissem 
nos exercitps de Buenos-Ayres, ou

II
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Honte-Video; assimcomo ella seria 
dada aos Hespanhoes , que militas
sem nas tropas da Capitania do Rio 
Grande do S u l, ou de S. Pedro : o 
fluinro, que no caso de se terera fei
to prizdes, ou confiscações por cau
sa de opiniões politicas aos Portu- 
guezes existentes nos districtos de 
Monte-Video, ou Buenos-Ayres, fos
sem logo soltos, e restituidos aseus 
bens: o sexto, que se entregassem 
logo os escravos dos Portuguezes fu
gidos a sens donos, e refugiados era 
Buenos-Ayres, de quem constava te
rem recebido carta de liberdade do 
General Rondeau, e quaesquer acha
dos nos territórios de huma Nacao; 
sendo pertencentes aos vassallos da 
outra.

Accrescentava o dito Capitão 
General do Rio-Grande, que era o 
proprio General em chefe, huma de
terminada resolução da sua parte, 
com que muito acreditava a sua pru  ̂
dencia , c valor, qual convinha ao ca
racter Porruguez. E era que se com 
o seu exercito tinha pizado terreno
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fiao Portuguez , e pertencente acÿ 
■ Hespanhoes, o evacuaria , logoque 
estes artigos fossem approvados , ç 
seUados 'tanto por elle General Porr 
tuguez , como pelos Governos de 
J8uenos-Ayres J e Monte-Video ; n>as 
que se a repugnancia era concordar 
sobre elles augmentasse as suas des
confianças , que tinhao principiadç) 
corn os movimentos de Ariigas, c 
corn a omissao do anterior Goyerno 
^a dka Cidade de Buenos-Ayres cm 
responder ás propostas , e ofFertas 
amigayeis do Principe Regente, elle 
executaria o que lhe facultava o di
reito dasNaçoes, e aquillo, para que 
estava autliorizado pela seu Sobe
rano.

Pareceo esta proposta toda jus
ta , razoavcl , e digna de condes- 
.cendencia. Assira o enrendeo , senao 
fingio., que o approvava o Governa
dor de Monre-Video , ‘Gaspar V̂ igo- 
det.Bem o manifestou o que elle escre- 
*veo ans de Buenos-Ayres. Elle em 
-hum officio ihes diz, que em quan
to se nâo c e r t i f i c a r de cme os de

505'
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luenos-Ayres tem posro em execu
to as providencias, que elle havia 
xigido déliés eradois officies do an-
10 antecedente, e era hum do cor- 
«̂nte, nâo podiâo esperar delle, que as 

'ropas Portuguezas se retirassem ; por-* 
!|ue tinhão dado elles muitas provas
11 sua falta de sinceridade, bemco- 
bO da sua nenhuma firmeza, e boa 
‘é , desde os primeiros passos da'

lonvenção, em que se tinhão obri- 
‘Udo a obrar pacificamente : que el- 
%  erão os que sustinhão a Artigas 
*|»ara devastar aquelles paizes, como 

ste mesmo faccioso dava a vêr em 
r̂tas datadas de Novembro do an

uo antecedente, que elle Vigodet tinha 
m seu poder : que ao mesmo tera- 

!ioque elles descaradamente quebran- 
■ lavão aquelle solemne pacto de pa- 
1'tficação , elle pelo contrario não 
'-'oupava meio para da sua parte sa- 
• isfàzçllo : que só á força irrisistivel 
do exercito Portuguez se devia o le- 
•antamento do cerco, que o exerci- 

|o chamado a Patria puzera a Mon- 
l e-Video ;por terem elles mandado or-'
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dem a P^ondeau , que se retirassc|íi 
com as tropas, logoque soubessequeiíc 
os Portuguezes se aprqximavão , te. 
mendo com razáo haver de ser o seií 
exercito derrotado por estes: e que 
por este modo elles tratarão logo daiíií 
pacificação, que agora nãocuraprião 
conservando as suas tropas, donde 
segundo aquelle Tratado as devia 
retirar.

Outras mais razoes, emáos pro
cedimentos do mesmo Governo de 
Buenos-Ayres, lhe lançava em rosto!i[i 
Vigodet , para mostrar, que os d(̂  
dito Governo pretendião levantar-se  ̂
contra o Governo da Hespanha , cjC 
contra El-Rei D. Fernando VIL,In 
querendo involver na rebellião aos,'; 
de Montevideo , e tratando a es-ij 
tes , e aos Portuguezes , como ini- , 
ruigos, porque dcsapproyavão a sua|; 
temeridade.

Concluia emfim louvando aos 
Portuguezes , e promettendo não 
se separar • delles relativamcnte ao 1 
cumprimento, do que se tinlia ajus-

la

rado/cm ordem á paçificaçãp; e su- V'«VI
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é ç i o  ao Rei Fernando. Este officiò 
se de 20 deJaneiro dezoito dias de- 
>ois do do General Portnguez.

' Os qtie governavao era Buenos- 
Jlyres se resolvêrao a responder ao shells de^ 

'•I'eferido General Portnguez D. Dio- engano dos 
"‘?|o de Souza, que tinha oseu Q uar-ç»« gover- 

jiel-General em Maldonado ;
•'hes havia escripto. Seguindo ocos- ^ ,4 .̂ 
;urae dos enganadores , que debaixo 

boas palavras occultão veneno 
'iportifero, principião com palavras 
buito cortezes; mas accrescentando, 
iie lhes era muito doloroso o naoI

iíioderera satisfazer aos desejos do lues- 
"Í30  General, prosegüem, dizendo,
-‘ue, não tendo elle intervindo na cê- 
ií‘̂ bração do Tratado de pacificação,
*ão podia instar pela sua execução ,
:i que sendo o mesmo Tratado feiro 
íntre elles de Buenos-Ayres , e os 
e Monte-Video , ambos Hespanhoès 

íão tinha direito hum General de 
uma potência estrangeira de se in- 

itometter nas negociações delle , ain- 
a tendo-o authorizado para. isso o

,;íencralElio: mas, quesefalkya no
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seu officio de outra convenção difl| 
rente da de M onte-Video, ou ajwi 
tada com os chefes desta praça , e|i 
les respondcriao aos seus reparos, 
requisições ; reservando-se o trat**̂ '
com o General Vigodet sobre asdifr1, , ,  ̂ i j
liculdades, que demoravao o cuisí 
primento da que cotn os seus pátrio-̂ “' 
tas tiniião ajustado.

Depois louvando muito a sâ
: It

è

w
n

tisfação dos pactos , e fazendo mai 
sagrados os que se ajusta-o entre petj 
soas de Governo , affirraão que à  
sua parte tinhlo cumprido com c 

.que se convencionara a 20 de Outíl* 

.bro do anno antecedente (0 qüe era 
-fa lso ); e criminão aos de Mont** 
Video de tefem faltado da sua pàf* 
t e , (que também não era verdade*) 
Gontinuão , assegurando , que iiãd 
authorizavão a Artigas; mas descuhl' 
pão-no, dizendo, que elle não era 

•.rebelde, ma» obrava obrigado da9(i 
-perseguições causadas aos seus povás 
pelos Europeos , e pelos soldadosí 

.PortUguezes ( por hão dizerem , qiie 
«IJeit,  ê. Artigas querilo goternír
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sem dependencia , e figurar muito era 
Jmm novo estado , maltratando pof 
iïfo aos que Iho não consentiao ). 

«Requerendo do General Portiiguez , 
Djljiie primeiro se retirasse com as suas 
tropas ( muito provavelmente para- , 
;,que Artigas, e outros da süa facção 
pudessem sem susto , e livremente 
cotuctrer hostilidades).

Depois passão a responder aos 
|trtigos propostos por D. Diogo de 
- Souza. Ao primeiro respondem mos  ̂
.(trando dúvida sobre o desinteresse,
: sinceridade do Principe R egente, 

;|fio que tocava a esta expedição; cri- 
.iaiinando a respeito de a terem ao 
, proprio General Portuguez. Ao se* 
..̂ undo, dando-se por offendidoS erfi 
.>e lhes quebrar os seus direitos, por 
rtão quererem sujeitar a decisão da- 

„quelles négocies a huma aulhoridade, 
,jue elles não reconhecem, qual erá 
î da Regencia de Hespafiha ; pro- 
cnettendo ( postoque sera sincerida- 
le ) não offender aos Portuguezes, sei> 

/̂ ão forera destes molestados. Ao
icrccifo , decl»ra!ido , que depoi«
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d a . evacuação dos seus territorios|<s 
pelas tropas Portuguezas elles trara 
riao pacificamente sobre limites dcîift 
terras; nâo llies sendo preciso espe
rar pelas resoluçoes de Fernando V l l . , 
que vivia em capriveiro na França ; 
caso 5 em que a, suprema Jurisdicção 
voltava aos povos. A o quarto, que 
sem atrender a concordaras esra-| 
rião pelos principies , e regras do | 
direito público das Nações, e práti-1 
ca recebida, quanto á entrega dos. 
desertores, e prizioneiros. Ào quin
to, negando o facto de se achar nas suas|| 
terras algum Portuguez prezo por-i 
opiniões politicas ; accrcscentando , 'c 
que os Portuguezes erão entre elles I 
muito bem tratados. Finalmente ao f

i

sexfo , promettendo restituir todos os'
. escravos, que se apanharem no seu f 

território, assimque o exercito Por-■ 
tuguez o despejar ; a praticar-se o ti 
mesmo com os escravos delles.

Entre todas as proposições , e 
ponderações deste Governo révolu- í 
cionario na presente carta , ou offiij 
cio , parece imiiio imprudente , i.
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■ desarrazõada , a que diz que o Go

verno Portuguez , ou o General dos 
Portuguezes não se devia mettercom

;a execucão do Tratado com os dé 
, Mo nre-Video, por nao ter figurado 

no hicsmo. ^
Os que em virtude das leis re- 

•" querem a execução desras , são diíFe- 
‘rentes dos que as fizerao, mas tem 

ro mesmo direito pela representação, 
'̂ 'rfallãò ém seus nomes , e sustenrãd 
'̂ pcla delegação a mesrha authorida- 
d̂e. Os herdeiros podem exigir ocum- 

■ \Drimenro dos testamentos , é con- 
'nracros celebrados, ou feitos porseüs 

instituidores; e não intervierão, oii 
representarão naquelles.

Nas mesmas cir̂  urnstáriciaS es-
■ cavão o Governo , e Nação Portu- 
gúeza. Áindaque os Portuguezes não’ 
dvessem sido ouvidos, nena houves- 
»em entrado naquella ednv^ençãocorni 
os de Monte-Video ; comtudo tinhão’ 

i nteresse na execução delia , é rece- 
/Jião damno se cila se nâo cumpris-

) ou continuassem as hostilidades 5 
que tambera participariao osmes- 

tomo vjií. q

i

1 : i l l
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mos Portuguezes , como unîdos i  
mesma causa dos de Monte-Video, 
que reconheciao a Fernando , e ao 
Governo Provisorio da Hespanha , 
pela razão de que este representava a 
pessoa do mesmo Fernando, pqrde- 
yer ser feita esta representação den
tro da Hespanha , onde costuraavão 
assistir os seus R eis, e por homeng 
que concorressem para liuma só, e a 
mesma decisão sobre rodas as outras. 
Vamos agora a tratar da resposta 
mandada ao General Vi^òdet.

Este chefe fendo por hurna car
ta refutado aos do Governo de Bue-’ 
nos-Ayres, que em hum officio dir 
rigido a elle desacreditavao, e pu- 
nlião de má f é  aos Portuguezes, que 
pelo mesmo General forão defendi
dos , pondo este toda a culpa a D. 
Jpsé Artigas, que os calumniaya, e 
perturbava tudo ; e depois de ter 
apparecido com huma p-oclamação, 
em que mostrando a sua fidelidade, 
e inteireza exhortava aos povos dos 
territórios de Monte Video a prosei

rí

gmrera a guerra contra os insurge)
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tes , e a favor do Rei Fernando , 
fazendo ver a inaldade do mesmo 
Artigas , odolo , emáos procedimen
tos dos que governavão em Buenos- 
Ayres, e as boas inrenções dos Por- 
íuguezes; depois, d igo , de ter feiv 
to faquella refutação por liuma res
posta de 6 de Janeiro , e esta pro
clamação a 16 do mesmo m ez; por
que reraettendo o officio acima men
cionado não tivera resposta , assen
tou em mandar segundo officio coni 
data de 7 de Fevereiro , a que sé 
lhe respondeo pelos de Buenos-A y
res.

Esta resposta a Vigodet  ̂
além de insultar- a este General, re
presentando o inimigo da paz, éex- 
citador Qc devastações com proclama- 
toes incendiarias ( quando estas ti- 
nlião' por fira a defeza do legitiraoi 
Governo, e da Patria , ameaçada, 
e realmente incommodada ) , referia 
a favor de quem a dava algumas falsi
dades; e continha de novo expressões 
înjuriosas aos Portuguezes , que se 
«onservavão ainda depois do Trata-

Q. ^

■ I

'I',,

i'
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do de pacificação, em terras Hespa* 
 ̂ nholas por lho ter pedido o Governo 

de M onte-Video, desconfiado justa
mente do de Buenos-Ayres , como 
de quem dava a v é r, que de mávon- 
^;ade, e fingidamcnte fizera por ne- 
cesaidade a sobredita convenção. Não 
faltavão nesta resposta palavras boas, 
e cheias de patriotismo, e amor do 
bem dos homens; mas erão todas do
losas.

'R eferem -se  Como O Verdadeiro intento des- 
Tos T o n ‘ ‘ ~ ^revolucionários não era outro , 
fuecessos senão vivcrem independentes daHes- 
Jtis tropas panha , e sustentarem o seu enthu- 
Tortugue- siasmo politico de fundadores de hu-

n /\ »■%4‘  ̂ ^  . . .
contra  ̂ novâ Républica ; por mais que

í

3fí

!0

éts dc Bite- , ‘  V . , 1  '  L  * ^
7?í7j.̂ j/reí , ^^ ẑessem encobrillo, nao podiãose- 
Com outrai Dao frivolamente desculpallo, espe- 
’jrciimstan- r ^ n à o  occasiao opportuna defuriosa- 

mente pôilo patente. A  insufticiencia 
de forças era certamente o motivo, 
que os demorava. Mas por fim elles 
se entregarão descobertamente ao seu 
projecto com essas mesmas insuffi- 
cientes forças. Conduzírão*nas paraJL 

o lado oriental do Rio da Prata,
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donde intentavao oppôr-se ás tropas 
Portuguezas, e de Monte-Video.'Fo- 
rao varios os recontros, que tive- 
rão com o exercito Portuguez, qiie 
nao se descuidara de os procurar, a 
de lhes cortar a comraunicaçao cp<̂ > 
O centro ; mas nestes encontros, e 
combates , que só tinhão sido até 
aquelle tempo parciaes, fugião, ou 
eráo completamente derrotados , e 
postos em desordem os revolucioná
rios.

Náo negaremos, que o exercito 
Portuguez era mais poderoso , ou 
superior em forças ; mas a boa disci
plina, e sábias disposições do Gene
ral Portuguez, eráo a principal cau
sa destas vantagens. Cora eíFeito D. 
Diogo de Souza mostrou a habilida
de, e conhecimentos militares, que 
nao se descobrirão nos chefes dos re
beldes.

O General Goyaneche desvian
do mais as suas tropas tinha marcha
dô  em direcção de Buenos-Ayres. 
ípao se sabia com certeza a sua po- 
sição ; mas corria a noticia, de que

■í 1 i’ 1 n i

ris : -*1
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amesmaTiinfa de Buenos-Ayres tinha 
enviàdo Belgrano, ePadillia, pes- 
soas muito autliorisadas entre os re
vol ucionarios, para tratar com Goya- 
neche.

O Principe Regente, que mais 
dciîcjava a moderação , e emenda nos 
ins.urgenres, do que fazer-lhes guer
ra , e subjugalios , rinha-lhes envia
do a escuna Maria Teresa de parla
mentaria, encarregando ao Tenente 
Coronel do Estado-maior appellida- 
do-'Raderaacker de em Buenos-Ay- 
res tratar com elles sobre aqueílc 
fim; mas ainda sp nao tinha recebi
do. resposta , qüe pelo máo conceito 
cm* que elles estavao nao se espera
va boas ^assimeomo se não sabia ain
da- o resultado' da conferencia com 
Goyianeche. Estes forão os primeiros 
siiccessos, que-se> seguirão ás repre
sentações , e respostas acima referi
das/ Dós outros depois' fallaremos; 
tratando agora do que se offerece 
mais analogo- -

Afttendendo o Principe Regente/^-! 
que conduz muito para a yontade de

irJ
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n i i l i ta r ,  e  s e r v i r  na g u e r r a ,  q u a l  d e  
presente t in h a  c o m  os in s u r g e n t e s  
de B u e n o s - A y r e s  na A m e r i c a  , e c o m  
os F r a n c e z e s  na E u r o p a  , f a z e r  q u e  
os b e n e m é r ito s  , e  q u e  c o m  maio.^ 
r i s c o , e  t r a b a lh o  se e m p r e g ã o  
os m i l i t a r e s ,  s e ja o  r e m u n e r a d o s < fb m  
a p r o m o ç ã o  a m a io r e s  p o s t o s ,  s e m  
qúe os im p e ç ã o  o s  q u e  se n ã o  a c h ã o  
nas m e sm a s  c i i c u m s t a n c i a s ; d e t e r m i 
n o u ,  qu e os G o v e r n a d o r e s  d e  p r a 
ç a s ,  qu e  n ão  t iv e s s e m  g u a r n i ç õ e s  re 
gulares , a s s i m c o m o  o i f ic ia e s  d o  E s 
t a d o - m a i o r ,  q u e  e s t iv e s s e m  nas m e s 
mas c i r c u r a s t a n c ia s , n ã o  t iv e s s e m  d i 

reito  a p r o m o ç ò e s  a l g u m a s  ; e  q u e  
os offic iacs  s u p e r i o r e s , c  in fe r io r e s  , 
a s s im c o m o  os s o ld a d o s  d a s  c o m p a 
nhias fixas d o  M i n h o ,  B e i r a ,  e  A l -  
g a r v e , d a  m e s m a  s o r t e  q u e  o s  d e  
gu arn ições  f i x a s , e  p és  d e  p r a ç a s  , e 
c a s te l lo ,  c o m  o s  d o s  v e t e r a n o s , n ã o  
poderião su b ir  a o s  d i t o s  p o s t o s  su
periores , t a n t o  d e n t r o , c o m o  f o r a  ,  
olhando p a r a  o  s e u , e  o u t r o s  c o r -  

1 p o s ;  f icando os d i t o s  p o s to s  n os c o r 
pos f ix o s ,  para refórma d o s  iro p o s-

I !•
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i
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sibilitados em tropas activas, e nesr 
tas parâ  os çapazes de serviço acti
vo , e não podendo os reformados 
ter adiantamento algum , a titulo dç 
rnelliorar de reforma , ou por outro 

J-ituIo. Constão estas resoluções de 
JÍu-Ti Alvará de 6 de Julho.

O intento do Soberano era tam
bém com esta providencia diminuir 
as despezas da Real Fazenda, que 
senriria grave prejuizo na multipli- 
cação dos soidos, se se augmentas- 
sem os postos de reforma', sendo 
huns reformados nclles por impossi
bilitados, e subindo também a cllcs 
ps reformados de inferior gradua
ção. O motivo , que allegava em 
justificação da le i, era , que os pos
tos de refórma exao só recompensa 
do serviço activo, e não doouçro, 
p c[ual nao merecia accesso,

F-ançando os olhos sobre Pertu-Prçvijçn^
cias dos Go-  7 p • 1 '  -  *  V V 4

gal ,  rercriremos alguns succçssosqucveniadorcs  - - -  - - - - -
çlo R e i n o ,  devem ter lugar entre os mais nota-

como directa , ou indirecta-veis

((í

mente jelativos a toda a Naçao. 1, 
X ês são as providencias, que eiu

I
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diversas resoluções o Governo deo* 
Como por se ter retomado Badajoz 
cessava o motivo de se ^er concedi
do o privilegio de se não pagarem 
direitos pelos generös despachados^^ 
na Alfandega das sete casas, que 
beneficio das familias refugiadas 'So 
Alémtejo se tinha anteriormente fei
to piiblico pelo mesmo Governo ; de
terminou este por luima Portaria de 
18 de Abril, que desta dara por dian
te os direitos fossem pagos.

• Era isto renovar huma lei, que 
para as despezas públicas,, e bem da 
Nação se tinha estabelecido; e que 
só por necessidade devia rer-se sus
pendido. Por outra de 8 de Maio or
denou., que estivesse inrerinamente 
no Mosteiro do Desterro em Lisboa 
a Casa Pia, que tinha tido principio 
com grande augmento nocastello de 
S. Jorge, supprimida pela invasão 
dosTrancezes, e proximaraente resta
belecida por aurhoridade Régia; reco- 
Ihendo^se a ella os rapazes emigra- 
ó̂os , que vivião desamparados pela 
Cidade de Lisboa, e os utensilios,

f
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que em outro tempo Ibe pertenclao* 
e restanelecendo-se o cofre, e escri-
pturação antiga , que para conheci
mento das rendas , e despczas da 
iinesma Casa se havião instituido.

Também se mandava, que no 
dià' 13 do mesmo mez se abrisse a 
rova Casa Pia , que devia ser a ha
bitação, e amparo das meninas des- il

m

amparadas ; sendo admittidasa ella to 
das as que pudessem séllo. Esta resolu
ção se deve avaliar em tan to , quan
ta he a importância , sem dúvida hu- 
ma das m aiores, da boa educação, 
e de exterminar a ociosidade.

Outra Portaria de 27 de Abril 
tinha apparecido , que era tão pró
vida , e benéfica, quanto se mostra
va ju sto , que os que se tinhão im
possibilitado no serviço da patria não 
perdessem por isso os meios, que an
tes-tinhão-, de subsistência. Portanto 
ordenava-se nella , que os officiaes 
inferiores, e soldados alistados nò 
corpo dos vqteranos, que na guerra , 
tivessem perdido algum braço, o q /'| 
perna , ficassem vencendo os mesmos
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•'"îoldos, <]ue antes lucravao , ou pre- 

.entemente se davao aos saos.Entretanto no Brazil o Principe EstaBelece-
liRegente attendendo a hum artigo poli- 
-:ico dos mais interessantes , t]ual he a .'anhao hû  

«fnaiorfacilidade, e melhor ordera nr> In a Rv-/u- 
iciministrar a justiça, estabeleceo lîa í"“"* 
Cidade de S. Luiz do Maranhão lui- 
aia Relação, ou Tribunal compos- 

iïro de certo número de Desembarga
dores cora hum Chancelier, eoutros 

,::ifficiaes precisos, para conhecimen- 
o , e decisão sobre os crimes, ede- 

.íiiandas; a que deo hum regimento,
3or onde el a se devia regular. Se- 

ílgundo o primeiro titulo deste regi- 
DíTiento ficava a mesma Relaçao com 
■ 4 graduaçiio , de que era outro rera- 
• J)o gozára a da Bahia antes de etn 

1808 passar por outra resolução do 
mesmo Soberano a ser igual á Relação 
io Porto; ea do Rio de Janeiro, ate
nue por outra semelhante determina
ção do raesrao anno, como já disse- 
rnos, foi equiparada á Casa da Sup- 
olicação em Lisboa , devendo por 
2ste motivo ser promovidos os Des-
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embygadores desta Relação do Ma
ranhão a membros das Relações do Porto , ou da Bahia.

Segundo os titulos quarto 
e quinto entravao a fonnar o dis- 

■ Atricto da dita nova Relação to- 
dáí; as comarcas , e judicaturas 
das Provincias do Maranhão , Pa
rá , Piauhy , Rio Negro , e Ceará 
grande, nao só existentes presenre- 
raente , mas que se houvessem de 
crear no tempo futuro. O sexto or
denava, que o território dos minis
tros della fosse, como o dos da côr- 
tc ;  isto he, o espaço de quinze lé
guas em circumfercncia da Cidadet  ^  •  »de S. L uiz, ou de outro lu/^ar, on

íO
C

IDÍ

k
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de a mesma Relação houvesse de es
tar. O sétimo determinava , que o 
corpo da Relação se compuzesse do 
Crovernador da Capitania do mesmo 
M aranhão, do Chanceller, e de no
ve Desembargadores; não podendo 
subir a este cargo de Desembarga- ' 
dor desta Relação , senão aquelles 
Bacharéis, que tivessem servido tres  ̂
lugares de justiça , on aquelles que

11
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jtivessem huma vez exercitado o era- 
jiprego de Corregedores, 
j O oitavo dispunha, que o Go- 

^vernador , e Ministros percebessem 
jos mesmos ordenados , e propinas 

tííqüe naquelle tempo lucravao o Go-t,’ 
'ívernador , e Ministros da Rela
ção da Bahia. Finalmente o nono 

(jsstabelecia , que dos Desembarga- 
•■ idores , sete conhecessem dos ag- 
,:;|7ravos, e appeliações eiveis, e cri- 
“ines •, hum fosse Ouvidor geral do 
i!ij:rime; outro Ouvidor geral do ci- 
jpel; outro servisse de Juiz da corôa , 
5i|fazenda, e fisco; outro de Procura- 
(|ior da corôa , e fazenda ; outro 
. de Juiz da chancellaria ; e o u tro de  
.„Promotor da justiça, (a)

Antes da Real Familia pas- 
.,|:íir para o Brazil, das appeliações- do

. (") Segundo o documento , de oue nos 
t tervimos, que dava por todos nove Desem- 
! ^argadores, he de inferir, que alguns ser- 

dois ofiíicio.s; e provavelmente'alguns 
» os aggravistas occuparião os cargos, qu^ se 
, egueni depois de Ouvidor geral do civel ;

aiiirrr^
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Maranhão , e Pará se tomava conhe
cimento em Lisboa ria Casa da Sun. 
plicaçãoj e das do Ceará grande na 
Bahia perante a Relação desta Ci
d a d e , como então era: o que seexe- 

•vj^cutava com dem oras, egastos gran
des dos litigantes. Depois estes in- 
ponvenientes a respeito do Maranhão, 
Pará , e suas dependencias se dimi- 
jiuírão ; e ficou o Ceará grande no 
mesmo estado antigo.

Agora era a época venturosa , 
cm que em menos tem po, por mar, 
ou terra , por ser menor a distancia, 
è com menores despezas , e incom- 
modos se podião vêr as decisões das 
appellações , e aggraves ; quando as 
causas paravao antes , e não conti- 
jiuavão , como muitas vezes aconte
cia.
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Vistoqu e o mesmo documento conta sete da- 
qu^les primeiros , que juntos a outros seis 
officios 5 que depois se apontão, fariáo 
número de treze Desembarg^adores, certamen-' 
te oppostos áquelle de nove, que como di^ ' 
semòs, se vê no dito docurnento antes .dojl 
sé tratar desta distribuiqáo de occupaçoes.
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O mesmo Soberano, que para 'enção ée 

instituir aquella R elação, não 
jiha attendido ao bem daqueJles po~  „„ ,„ i,a c o , e 
vos, mas quizera condescender com dlscripçáo 

a vontade delles , que Iho supplica- 
ylo obrou do mesmo modo com os de 
Pernambuco. Portanto querendo 'fa
zer o que lhe pediao alguns dos 
moradores desta Provincla , e tam
bém querendo dar-lhes hum mais fá
cil meio de se dicidirem as suas deman
das, e requerimentos, creou Villas 
aspovoações de Santo Antonio, per
to do Cabo de Santo Agostinho ; de 
Santo Antão da Matta , e Páo d’Alho; 
ambas no interior da Capitania , e 
esta mais ao norte, aquella mais ao 
sul; e do Limoeiro, reais distante . 
ainda da costa do mar.

Convém notar sobre estas novas 
Villas, que a do Cabo , postoque 
população pequena , com tudo he o 
lugar mais considerável, e apropria
do para o novo titulo em rodas as 
terras marítimas desde Santo Anto
nio do Recife até Serinhanhén , ou 
Serinhéu, correndo, de. norte a suJ j
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terreno cm que se vêm os mais no-s 
taveis eng’nlios, e os melhores as- 
sucare? cia Provincia , e familias das 
mais illustres do Brazil 5 tendo dé 
mais a mais a fregtiezia do Cabo a 
vantagem das mdhores farinhas, e 
doces chamados Goyabada , por se
rem feitos da ftueta Goyába , que 
passa pela melhor de ‘ todas entre 
todas as terras daquella Capitania.

A Villa de Santo Antão da Mat*̂  
ta he povoação maior, contendo al
gumas ruas, cujas casas são feitas de 
páos, enchendo-sedhes os vãos-, eas 
superfícies de barro, e cobertas coiti 
telhas; sendo huma parte delJas não 
caiadas. Este costume no tocante ás 
casas he geral em todas aquellas ter
ras de campos , e sertões do norte. 
Ora a Villa , sde que ,fallámos, en
tre as do interior lie de muito com- 
mercio. Vem-se. ncJla varias lojas de 
fazendas, e tendas; chamadas ven- 

.das, assimeomo lojas de sapateiros, 
alfaiates, ferreiros, e ourives. Alii 
faz-se todos os sabbados huraa fei-̂  
r a , a que concorrera camponezes a

vf.
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ycnderem farinha, algodão, ecaça, 
fgijôes, rtiilho, assucar, taboado, e 
outros generös da freguezia , que he 
de algumas léguas; ou almocreves 
3 Venderem peixes salgados, e doce 
era pequenos caixotes, assucar me
lhor do que ò da terra , que lie 'dos 
menos brancos, e peiores da Capita
nia , arroz, de que na freguezia ha 
muita falta , e outros generös pró
prios das outras freguezias ; sertane
jos a venderem gado vaceum, e ca- 
vallar, queijos, c alguns outros ar
tigos proprios dos sertões.

Esta povoaçao, e os seus arra
baldes pela sua amenidade, aptidão 
de sitio, que he plano , e ficava na 
melhor estrada, e a abundancia de 
seus viveres , e pastos sao o des
canço dos que dos Sertões , do R io 
de S. Francisco, Pajaü , e Carirys- 
Velhos trazem gados; ou de Gara- 
nhuns, e do Altinho conduzem al
godão, op gado vaceura. Querem 
antes demorar-se aqui , doque no 
Recife: peloque aterra he do maior 
comnjercio , como se disse , e por 
outra parte lie hum deposito de ga**

TOMO VIII. %
1 .1
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cio vaccum , que aqui se restabelece 
das grandes caminhadas , e dá boa 
carne , nao só aos da freguezia , mas 
aos do R ecife , de Santo Amaro Ja- 
boatáo, da Cidade de Olinda, e de 
outros districtos.

, ü  Páo d’AIho , ou do Alho, 
como dizem os moradores, he tam
bém povoação das maiores, e seme«̂  
lhanre á de Santo Antao.em  núme
ro de visinhos , e fogos; aindaque 
mais regular, e de melhores casas, 
que sâo geralraente caiadas, e mais 
proporcionadas. Nesta também ha 
aos sabbados huma feira , em que le 
Gommercea sobre os mesmos gêneros 
que em Santo Antao., ou com pour 
ca diflPerença.

He tarabem hym deposito do 
gado vaccum,, que trazem os serta
nejos dos sertões mais septentrionaes 
cio Pajaú , e .Carirys-Velhqs , dos 
dp P iaiícó , Apod}̂ ĵ> e Siridp , e ele 
oyíros , de que também alguns, que 
íjcao maj  ̂ ao norte vão fazer dernor 
ra na populosa , e vastíssima Villa 
d p  Goyana, corao igualraente raaii

*r
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ao norte. Emfira esta nova Villa he 
como a de S. A ntao, bem digna dé 
sdlo. Muitos h a, que a preferem a 
esta, attendendó, a que elia he ain
da tuais polida , e a que dos viveres 
defóra , como viiiho, manteiga , quei
jos do norte, azeite doce, farinhas 
de trigo, bacalháq, eoutros artigos 
os ppssue melhores, e eramaiè abun- 
dancia , docjue Santo Ántão ; além 
de nella existirem yarios artistas, e 
talvez outros mais , e ainda mais 
peritos , doque naquellotítra nová 
Villa,

Quanto á amenidade do paiz, 
esta do Páo do Alho fica junto ao 
rio Capibarybe, qué sebem no tem
po de maior calor sécca era algumas 
partes, coratudo sempre tem aguaS 
surficientes, bastante peixe , sebem 
nao grande, corre muitas léguas , e 
•ite os sertões sem notaVel interru- 
PÇ3o ; he muito povoado nas suas 
”Jargens, edá nestas muitàs melan-

, melões, e outrâs fructas parà 
® dito Páo do A lh o , e para outrât 
*erras j g por se achar distante da ctjpi*

H Z
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tal do Recife , não doze léguas, co- 
ino a outra de'Santo Antão, mas 
c ito , ou nove sòmente, goza com 
maior facilidade das cousas, que fa
zem deleiravtíl'a*'habitação daquelle 
emporio , e parté ' ã iiiais considerá
v e l', e importante de Pernambuco.

' Nós comfudo ‘notaremos j ' que
os liómens aqui, -assimeorap em San
to' A ntão, ’ são inclinados' a panca
das, ferimentos i e hómicidios; não 
perdoando á minima desattençao j 
com que <se vissem tratados c ( sebem 
he justo confessar, que são ao seu 
jnódo muito êõrtczés^’ é bériignos); 
tendo !por esta- cáusa acPntecido mui
tas vezes aquelles'inconvenientes; pa
ra os quaes os favorece o' andarem 
sempre armados de espingardas, fa
cas grandes ,.e  pequenas,; sendo em 
■ consequência necessárias rondas, que 
-os persuadão a se desarmarem nás 
■ feiras, e nas oceasiões de tumultos 
os prendão. t •

Deve-se advertir, que nestas fei- 
•Tas algumas - vezes por falta de di- 
'»heiro nos compradores se usao os
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cscarnbos ( trocas , de humas cotisas 
nor outras ) , pu,po,F outras palavras 
as permutas, ou.iperrtiutaçôés.

Quanto ao Limoeiro , tinha este 
sido huma povoação antigamente de 
índios, e depois dçrBrancos mistu
rados com aquelles , rmas não hehaui- 
to grande. Ella he lium deposito dos 
algodoes, que nosey termo, ou res
tos de freguezia , nas freguezias cir- 
cumvisinhas, e nos sertÔes mais vi- 
sinhos se fabricâo ; indo era cònse- 
queneia a ella vários negociantes de 
beiramar a comprar aquelle genero , 
e vindo-o pôr por algum tempo nel- 
la os donos (l̂ l̂*  ̂ determinao 
vendello ahi, ou levallo ao Recife.

Ella antes da Real Farailia pas
sar-se. ao Brazil teve emulações cora 
a povoação de Santo Antonio de 
Tracunhén , que Ihehca distante não 
muitas léguas, ej,tanibem. pretendeo 
erigir-se era Villa. Mas attendendo 
ap que neste anqo succedeo , licou 
victoriosa a do Limpeiro. Nós dire
mos sobre isto, que a de Tracunhén 
he igualraentc capaz dcscllo. Tanto

*• n
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O clima deste districto, como o  doi 
territórios das outras très Villa's, são 
muito saudaveis ; accrescêntando .què 
no Limoeiro, e éin Santo Antonio 
de Tracunhen , que são diversas fre- 
guezias, Os homens ' são  , como os 
de Sartto Antão, e Páo do Alho , 
quanto a não Soffrercra injúrias, e 
perderem-se p o r n Jotivòs não muito 
consideráveis.

As creaçdes destas quatro Vil
las forao muito a contentamento da 

‘lúaior parte dos habitantes dos seus 
distriejos; porque huns desejavao ter 
òccasiao de serem Juizes ordinários, 
dos orfaos , Vereadores , e Procura
dores das Camaras; outros tinhão 
deste tnodo esperanças de virem a 
ser Capitães mores, cargo, qiièlogo- 
^ue se erigem V illas, tâmbera se cria ; 
outros podião 'cohséguir o officio de 
pscrivãès f  que na. maior parte do 
Brazil são também Tabelliães ) ; ou
tros , que tinhão algumas instruc- 

Ições, esperavão verem-se advogados ; 
eoutros que as tinhão menos, eerão 
'dos de menos posses aspiravão aos

iCtl



H
1
iî(
ni

in«'

û

lí
r«
‘1

-i
ííf

á

I

4
:í

DO B r a z i l . L i v . x r .  2 6 3

outrOs o f f ic io s  d e j i i s t i c a  m a is  p e q u e 
nos. E m  h u m a  p a l a v r a ,  liüns c o n -  
ta v ã o  c o r a  as  h o n r a s , o u t r o s  c o m  o  

lucro.
T o d a v i a  , r e p e t in d o  o  a u e  e m  

oütra p a r t e  d i s s e m o s , a c h â o - s e  a l 
guns h o m e n s  m a is  d e s in te r e s s a d o s  ,  
que te m e r o s o s  d a s  d e m o r a s  d o s  p r o 
cessos j u d i c i a e s ,  e  s a t i s f e i t o s  c o r a  a s  
p rovid en cias  , q u é  n os c a s o s  g r a v e s  
dao p rirt ie iraraen tè  os  c o m m a n d a n t e s  
das p o v o a ç õ e s ,  o u  l u g a r e s ,  d e p o i s  
os C a p itã e s  m o r e s , e  G o v e r n a d o r e s  
seus superiores , n ã o  se a l e g r á r ã o  m u i
to  c o m  a n o v i d a d e ,  { a )

No mesmo Bispa do de Bernambuco 
havia já no anno de iS io  creado o Prin
cipe Regente as Villas de Flores junto 
ao rio Pajaii, que antes era julgado popu
lação pequena 5 e de casas mal dispostas , e 
sem symetria; e ponto , em que se ajuntá- 
vão compradores, 9 vendedores de álgodão, 
que os cultivavão nos brejos , e serras cir- 
cumvisinhas, que fazião com o lugar ’̂quasi 
o iliesmo terreno: e a de Pilão Alcádo sobre 
0 rio de S. Francisco, que também fora jul
gado; e era de mais vísinhos, que Flores ,
« ponto de commercio com
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Remtinem- EtTic^uanto estas cotisas se pas« 
são (te savão no B razil, diremos incidente*

® P®*" raesmon e  r it  O t no- t̂ ' ----•“ '-“ ‘uu
rin ,i- ternpo a Portugal, O Principe Re^

^ »om. A . •  ^  I —  ^  _ _ _ •  •

Jo Pra. 9 nàw

j>e J le^e,,-gcnte tinha serapre'.no seu animo re- 
munerar aquelles ,^que'se tinhao dis- 
tingoido no seu serviço, ou em be
neficiar aos seus vassallos, Assitn 
constando-lhe da tomada da praça de 
Badajoz na Hespanha, que o exer
cito dos ailiados junto cora o Portu- 
guez , tinhão feito aos Francezes, 
que se achavao senhores delia , di
rigia hiima Carta Régia de 4 de 
Julho ao General Bercsford , Coii-

pelo sal 5 que da agua tirada de lagos pouco 
distantes se fabrica , e exporta em canoas 
pela maior parte, para aqueJl'outra Capita
nia : ambas são pertencentes á Comarca, ou 
Ouvidoria de Olinda. Òs .rnoradores destes 
dois districtos são mais pacibeos, que os 
dos territórios das très Villas de Santo. An- 

„tão, Pão do A lh o ,  e Limoeiro; qualidade 
<̂)ue gcralmente se observa nas terras do dito 
rio S. Francisco, e nas do sul daquelle Bis
pado, mas que não tem servido de obstácu
lo aos seus habitantes para aflíugentarem ,
ou domes ti car eui os índios incultos ; que
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de dc Trancoso , em que o lou- 
Tava pelo bora successo , e Jhc 
agradecia o zelo do seu serviço; en- 
carregando-o ao mesmo tempo de 
(dar era sen nome o raesmo louvor, 
•e agradecimentos aosofliciaes, esol- 

Mados das tropas Portuguezas , que 
naquella empr^za se haviao achado, 
a quern tambem proraertia recora- 

apensallos para o futuro, 
oj Antes disto tinha o mesmo se

nhor mandado outra Carta Régia 
datada de 13 de Maio ao Tenente 
General Manoel Jorge Gomes dc Se- 

(pulveda; era que não somente olou-

i:|]hes destruião os gados. Ha outros jul- 
á gados 5 ou povoaçoes , em que reside hum 
ijjuiz, que tem pouco mais , ou menos a 
,Ijurisdicçáo de ordinário^ que não répugna- 
.jrião, e bem podiao ser Villas, por estarem, 
cüidistantes oitenta , e mais léguas das outras 
iVillas; todas ellas nas terras do sul , e ser- 

-toes de Pernambuco , como Santo Antonio 
■jj de Garanhuns 5 Tacaratii, e Cabrobo. Santo 
IAntonio de Garanhuns fica mais perto do 
mar ; e della.se exporta para a Villa do R e-  

^̂‘'■ dto algodão, e algum orado vaccuni. 
íTaçaraiú que se açha não rr.uito longe , do
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vava dc diligente, e exacto nas oc. 
casides , em que o servira no Brazil, 
e em Portugal em diversos empregoi 
militares; mas o fazia Rra-Cruz Ho
norário da Ordem da Torre , e Es
pada em attenção aos ditos servi
ços , de que mais particularmente 
resplandecião os de Governador das 
armas de Tras os Montes no tempo 
da restauração.

N o dia dos seus annos, isto he, 
a 13 do referido mèz de M aio, mui
tos, que nos cargos de Juizes defóra. 
Ouvidores, e Corregedores, assim- 
como n’outros da Justiça, e Fazeh-
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rio de S. Francisco, ou para melhor dizer, 
bem perto d e l le ,  he hum lugar a que nos 
domingos, e dias santos por causa da mis
s a , e solemnidades da Igreja, e em outros 
dias em razão das debisões judiciaes , con- 
çorrem os donos de fazendas de gado vaccum 
c os vaqueiros ; homçns, qufe' conduzem ao 
Recife  de Pernambuco , e-maioVmente á Ba
h ia ,  'grandes manadas do dito gado; que nd- 
quellas terras lie mais pequeno , e de menos 
arrobas , e ao mesmo tempo de carne menos 
saborosa, doque nos sertões do norte. Ca- 
brobó, fica mais ao poente, e mais no inte-

u'
1

li
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da tinhão servido utilmente subirão 
a maiores empregos nas Relações do 
Rio de Janeiro ( ou na nova Casa da 
Supplicação,)  da Bahia , e dn Ma^ 
raniião, a Desembargadores do Pa
ço do Estado do Brazil, óu a Con
selheiros, segundo a sua graduação 
antecedente. Na mesma occasiao foi 
feito Marquez de Borba o Conde do 
Redondo Fernandojosé Maria de Sou
za Coutinho, e gozava dos mesmos ti
tules: foi creado Marquez de Bellas 
0 Conde de Pombeiro ; e Barão da 
Arrúda Antonio Raraires Esquivei.

'"rior, sobre o mesmo rio de S. Francisco; 
 ̂succede-lhe o mesmo que a Tacaratü ; isto 
he, dahi váo rezes, ou gado vaceum para 

: as capitaes de Pernambuco , è Bahia ; e o 
. concurso , que ha no Jugar fóra dos morado

res, he só por causas de religião, ou jiidi- 
, ciaes. Estes povos 'de Cabrobó , Tacaratii , e 

outros do dito rio S. Francisco, são como 
os outros do Brazil , e especial mente de Per- 

 ̂ nambuco , gente muito activa, e laboriosa: 
rnas vèm-se todos os annos atacados de pé- 
rigosas sezões, pelas vazantes do rio depois 

cheio: que elles curão com a m^-
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Também fez o mesmo Sobera
no GrSos Cruzes effectivos da Or
dem da Torre , e Espada os Mar- 
quezes do Pombal , . e'de Vagos, e 
o Conde de Belmonte; da Ordem de 
Avís o .Conde das Galvêas; e de S, 
T iago da Espada Francisco da Cu
nha de Menezes, que era presidente 
do Desembargo do Paço , e D. Mi
guel Pereira Forjaz , .hum dos Secre
tários do Governo ; e,Tenente Ge
neral dos.Reaesexerciros. Igualmen
te no mesmo faustíssimo dia alguns 
forãot'creados além do Tenente Ge
neral Sepulveda ( que antes também 
era Conselheiro de guerra ) Graos- 
Cru zes Honorários da ordem sobre
dita da Torre Espada ; outros d t  

g r á o  inferior Commendadores Ho
norários, ou Cavalheiros da mesma; 
c outros Coramendadorest das de Chri-

f

li

iri i

sto , e A vis; por terem para isso a
1

. 1
lagiieta , fmeta muito pequena vermelha, da 
figura de ponta de lança , -e de hum exces
sivo ardor ; que se usa cm ajudas depois dc 
«smagada , ou cozida.

1
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ígraduaçao , e merecimenros preci- 
’Isos, Emfira forao despachados Go- 
iyernadores para o Espirito Santo, e 
iiSergipe d’El-Rei ; e forao dadas ou- 
■ ilras honras , e dignidades.

No mesmo tempo de tao justo M o r t e  do 
■ iprazcr., que se dcvia seguir, e mui- Senhor Q  

'ito particularraente dominava no So-■ » 1  • •  ios xfif ci t̂e
/•iberano : veio hum caso runestissimo àçspa- 

?;misturar a desconsolação. Depois do nha.
; restabelecimento de huma grave en- 
liferinidade , pelo novo ataque de hu- 
iina febre lenta nervosa veio ino- 
li pinadaraente a fallecer o Senhor D.
'iPedro Carlos de Bourbon e Bragan- 
ilça I, Infante de Hespanha , gei^^ 
ido.Principe Regente casado com a 
ii;sua filha de maior idade, a Senho- 
Ira D. Maria Tereza; e seu sobrinho 

■ ípor ser filho da Infanta D. Marian- 
■ ína Victoria sua irmã já defunta , e 
iscasada, na Casa Real de Hespanha.
^Elle era Grão*Cruz das ordens mi

litares Portugiiezas, de Christo, de 
I S. Bento de A vis, e da Torre eEs- 
■ pada , assiracomoda Hespanhola mui

to distincta , intitulada Carlos III.



i

 ̂ 0

♦ ;

rà

ri

 ̂■ r

1 i

270 H i s t o k i a

e Cavalheiro da do Tuzao de ouroj 
era Grão Prior dá de S. João de Je
rusalem , e Almiranre General da 
Marinha Portugueza junto á Real 
Pessoa do mesmo Principe Regen
te. A  viveza , e actividade do seu 
genio', hum dos fundamentos para 
grandes esperanças , além da qua
lidade da sua pessoa , fazião mui
to sensivel a sua morte. Esta sue* 
cedeo a 26 de Maio deste anno de 
1812 na Real Quinta da Boávista, 
tendo ainda nao completos vinte e
seis an nos.

Este acontecimento causou no 
W imo , não só de S. A. R . , e das 
outras pessoas da sua Familia, mas 
dos moradores do Rio de Janeiro, 
aquelle abalo, e descoritentàmento, 
que se deve colligir daquella venera
ção, que tem geralmente 'OS Portu- 
guezes aos seus Monarchas , e ás 
pessoas, que lhes sao próximas em

Íarentesco; veneração , digo, que 
e com excesso grande, e que natu- 

taimente se isegúia do cuidado) com

lit

Cl

n(£
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.(,qve as pessoas das mais distinctas 
i|içlasses tinhao concorrido anterior- 
ijipente em quanro durou a cnfcrmi- 
idade, ao palacio da quinta da Boa- 
Ivista, a fira de saberem se se espe- 
ravão melhoras.

Nestas demonstrações de fideli- 
ij,dade, e amor dos seus vassallos, o 

Soberano, a quem mais particular- 
loente devia consternar o peifigo , 

,„teve a constância de mostrar a to- 
jjlos em agradecimento muita beni- 
i^nidade, e termos aíFaveis, quando 
bs admittia ao obséquio. Depois de 
jjcçntecido o falleciinento mandou 
j > .  A, R. que a côrte,, e emprega- 

,;.'!os dos Tribunaes tomassem luto 
,ltor seis mezes, tres de rigoroso, e 
\'js tres seguintes de aliviado; encer

ando-se o mesmo Senhor, e não se 
vermittindo vêr fora do Real Pala

to, pelo intervallo de oito dias.
_ Fica indubitável, eevidente que 

eriao com a maior pompa, e sole- 
inissitnaí as exequias do Infante de- 
unto. Em huma palavra, fizerão-se 

' incios públicos, segundo o uso ec-

- ü -

' ■ / 'nl::: '

-̂ÍT - ' W.
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clesiastico com as pessoas dè repre« 
senração ; mas com aquelle appara-

\í

ij

ro , e solemnidade , que exigia a 
grande diíFerença deste fallecido pa
ra cora os outros; primeiramente eni 
todas as Igrejas principaes da côrte, 
isto he, na cathédral, parochiaes, e 
conventuaes ; e depois em semelhan
tes das outras capitaes do Braiil. O 
acro do enterramento foi também 
dc muita ostentação , e ceremo- 
nia. ( a )

Convenção passando de hum successo
(le amiza- , > , .
de  ̂ triste a outro assas alegre, coroo nao
jner/io com pouco interessante ■ ao coramercio do
<7 R iissto, Braxil, e de •Portugal, relataremos
e Tre^ua a - i t
com os A r- ^  acontecco na corte dolroperio
felinos»

Havia dois annos que este morto 
Infante se tinha receKido em matrimonio 
com sua prima a^Serenissima Princeza de que 
acima fizemos menqão : elle deixou desca Se- 
nhora hum filho de muito tenra idade, cha
mado D . ’ Sebastiáo. Em Lisboa a Regencia, 
logoque soube este desa^radavel successo , 
ordenou á imitaqao do Soberano, que a Côr-

ai

ICI

da Russia. Aindaque por hum uka-

r

Pribunaes cm Portugal towiasscm luto
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'((56, isro he, por hiima resolução do 
([Imperador de 12 de Maio de i8 ío ,  
{achava-se prohibido todo o com* 
i mercio directo dos portos de Por- 
tttugal , para a mesma Russia , o 
tique prejudicava, não só aquelleRei- 
íiio, mas consequentemente ao pro* 
iiprio Brazil; e ao mcsrno tempo es- 
siíava proximo a terminar-se o espa- 
mlço de tempo, em que devia durar o- 
üjTratado de amizade , navegação, e 

conrmercio , ajustado pelas duas po- 
4tencias Portugueza , e Russiana, era 
3(1798 a 27 de Dezembro na côrtc de 
:cjS. Petersburgo; comtudo o Enviado 
j(|extraordinario de Portugal na mes- 
Bma corte, João Páulo Bezerra, que

ôr seis mezes. Quanto ás exequias lie de 
 ̂ lotar , que no Brazil se pruticava com todm 
'i  pompa, e solemnidacle pelos Soberanos fal

ecidos , e suas Consortes , tanto nas C a th e-  
áraes , como em algumas outras Isrejas. 
•’ias nesta de Pesso.a. Real táo conjuncta com 

r'-* Monarcha em parentesco, ao mesmo tem- 
• 0̂ que succedia no mesmo Brazil, foi mais 
; :eral, este acto da Igreja , doqiie naquelies 

utros casos tinha sido.
t o m o  v i u . s /
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lambem, era ministro plenipotenciá
rio, conseguio que este Tratado se 
prorogasse por mais tres annos •, is
to lie, até 17 de Junho de i8 ic 
cora a mesma franqueza , e liberda
de , que se usava com o Brazil, c 
Ilhaa, e que priraciramente, ou até 
1810 , se praticou com Portugal.

Havia só a alteração de pagarem 
dc direitos de entrada nos portos da 
Russia os vinhos de Portugal, e das 
Ilhas da Madeira , é dos Açores, 
vinte rublos por barrica, ou oxhof- 
ft de seis ancoras, em lugar de qua
tro rublos', e cincoenta copeks , que 
antes pagavão ; fazendo-se huma pro
porção entre a pauta presente , ou 
mais moderna , que augmentava os. 
direitos pór quaesquer vinhos con
duzidos á Russia, e a precedente, 
ou mais antiga , segundo a qual erao 
menores estes direitos , e se entendia 
o artigo sexto daquelle primeiro Tra
tado , que determinava aquelles di- 
fbitos mais diminutos, ou era menor 
somma , pelos vinhos Portuguezes 
acima ditos.

11;

>1

1'
lí



í)o B razil. L iv . xr. 27-5'
Mas também se convencionava 

que se os ditos direitos estabelecidos 
pela nova pauta viessem a ser modi
ficados, em quanto durísse esta pro- 
rogação, a favor de qualquer outra 
Nação , a Portugueza participasse' 
desta vantagem na proporção de très 
quartos de menos a respeito dos vi
nhos referidos , de Portugal, M a
deira , e Açores ; havendo conformi
dade ao dito artigo sexto, e ás ou
tras disposições relativas ao objecto-

Emfim seria para esta nova uti
lidade dos que importassem estes vi
nhos huma condição indispensável se
rem elles conduzidos á Russia em na
vios Portuguezes, ou daquelía N a
ção ; e poder-se pelos documentos 
convenientes provar a sua origem , e 
propriedade, O  ministro Portuguez 
fez logo participar á côrte do R io 
de Janeiro, e á capitai de Portugal 
este novo Tratado , ou prorogaçao 
daquelle antigo ; a fira de que no 
Brazil pudesse continuar o coramer- 
cio com a Russia , assimeomo nos 
outro« dominios Portuguezes , ein

s 2

: I:: J í

iüï



i;

it

,76 H I S t  O R Í A

que elle se praticava ; e em Portu
gal pudesse elle pôr-se em uso..

Ö Principe Regente recebeo não 
só esta satisFactoria noticia ; mas a 
igualmcnte iinportantissima ao. dito 
comtTiGrcio , deque os Argelinos pro- 
rogavão por mais hum anno a tré
g u a , que alguns annos antes rinhao 
ajustado com a potência Portugue- 
'/a , o official de Marinha Jaime 
Scarnich ; e medianeira, tanto en
tão , como agora, a Gra-Bretanha , 
tudo por oceasião dos resgates dos 
Portuguezes alli captivos ajudados 
pelos bons Portuguezes , e fielmente 
desempenhados pela .commissão au- 
thorisada pela Regencia para este 
fira.

. Na verdade, se aquelle primei
ro Tratâdo com a.Russia era impor
tante para se extrahirem melhor cer
tos generös Portuguezes, e adquiri
rem-se alguns necessários , ou uteis 
daquella N ação; esre segundo cora 
os Argelinos o nao era menos, cra- 
quanto conduzia , para que os do 
Portugal , Brazil Ilhas PortuguC'*

út

/
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zas, e índia, pudessem navegar, e 
commercear fóra do paiz sem susto, 
ou perigo de lhes serem tomadas as 
mercadorias, e ns homens, visfoque 
dominava a infelicidade de nao con
cordarem as potencias cultas '5’
jugar, ou exterminar estes barll^os 
da Mourama , que frequentemente 
causavão perdas gravissimas aoschri- 
stãos, que lhes nao davão dinheiro.

Mas aindaque se escapava deste ^tf^rem-se 

mal, não se evitava outro, que se-,, ’ , j  ̂ J  iahaades
bem para os homens nao era tao no- prejudiches 
eivo, pára as cousas era igiialmente ao commer- 

damnoso. Taes erao as hostilidades, 
e roubos maririmos que cometfiao 
os Francezes. Estes inimigos rrazlao 
pelo mar brigues^ e fragatas desti
nadas, e prevenidas para o corso, % 
que achando nesta vastíssima porção 
do Globo Terráqueo muito lugar, J  

eoceasião, para nao serem vistas, 
aceomettidas, e tomadas pelos In- 
glezes, varias vezes se apoderarão 
de navios mercantes Portuguezes , 
naturalmenre insufficientes para hum 
combate naval com vasos dc guer-
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ra. Com facilidade os toraavao e 
logo os mesmos Francezes apossan- 
do-se do precioso, e u t il , que vinha 
iielJ es, mettiao~nos a pique, ouquei- 
inavao-nos, passando a genre Portu- 

.gue â.^^ ôs seus navios; onde a con- 
serv'dvao até encontrarem navio 
de c)utra N ação, que a pudesse con
duzir a Inglaterra , Portugal , ou 
outro paiz.

Neste caso havia só o bem de 
esta não ficar escrava, como a fa- 
zião os Mouros , quando cora os 
Portuguezes tinliâo guerra , 'e toma- 
vão embarcações desta Nação. Mas 
os proprietários do que hia nos na
vios perdião-no com damno muito 
notável de toda a Nação; assirnco- 
mo succedia com os Argelinos cm 
outro tempo. Contavao-se entre os 
navios Portuguezes quatro tratados 
deste modo pelos Francezes.

Estas, e outras perdas fazião, 
como já se ponderou , considerável 
damno; mostrando-se o mar inimi
go do Brazil, e da Nação Portiigue- 
z a , quandò a terra naqiielJa região

ti
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com a arte,- e boa politica, que á 
natureza se tinhâo ajuntado , lhes 
dava não equivocas provas da sua 
amizade , e beneficencia no maior 
número de eíFeitos, e artigos cora- 
merciaes, que patenteava, 
tisfação' dos seus habitantes.

Com effeito, se olharmos o que 
he preciso, paraque huma terra s^ 4  
possa com verdade chamar benéfica 
aos que a habitao, visto o que se 
tem referido só a guerra , e as hos
tilidades poderião fazer o Brazil mo
lesto, e prejudicial aos que morao 
nelle. Falíamos daquelles incommo
des , e males, que fazem a outros 
paizes quasi inhabitaveis.

A guerra na verdade , trazendo, 
como todos sabem, cora a destrui-  ̂
ção de tudo a incultura dos campos ; ‘ vL... 
e a falta de coramunicaçóes, he d as^  
tres calamidades , e flagellos mais“̂  
notáveis o mais sensivel, e damno- 
so. Esta certamente não he arruina- 
dora na America Portugueza. Os 
inimigos, que póde ter este paiz , 
são os Hespanhoçs Americanos de
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Buenos-Ayres , e os Indios selva
gens. Mas os primeiros , postoque

\

tem 0 seu emprehendedor José Ar- 
tigas, não se animão a fazer consi
deráveis damnos, temerosos dastro-

Brazilienses , que 
Jhet,‘ r.eão em frente , e de quein 
nos ataques só recebião repulsa, c 
■ abatimento.

Quanto aos índios, os que an* 
nos antes tinhao sido mais nocivos 
que são .os Botecudos, presentemeu- 
te vêm-se obrigados a não fazerem 
mal. Nós pondo de parte aquelles 
de Goyazes e do Pará, que são

a fal- 
giima

\

também damnosos , e de que 
Járaos , nos demoraremos a 
cousa com aquelPoutros. Consta , co
nto certo , que estes em consequên
cia da distribuição de divisões, e des
tacamentos pelas terras de Porto-Se- 

"guro, e outras, que elles infestão, 
em lugar de cometterem hostilida
des, e tornarem inhabitaveis as mes
mas terras, dão signaes, e esperan
ças de se civilizarem, e virem a ser 
uteis«

as

ac
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Já se tinha de passagem fallado 
■ sobre huma estrada tnuiro uril , de 
‘ que déra aviso o Ouvidor de Porro- 
' Seguro, agora diremos mais aigu- 
' mas outras cousas. Pelo bom syste- 
i ma de tratar com estes Indk^^^ 

mados Borecudos, que tinha 
! gitado, e praticava o Alferes Juliao 

Fernandes Leao , commandante da 
î divisao setiraa , niostrando-ihes ca- 
^ r̂inho, e dando-lhes ferramentas, e 
{quinquilharias, cousas, que elles es- 
timão muito , a primeira para uso 

‘ m s  seus trabalhos , c exercidos ne- 
ícessarios a viverem, e a segunda por 
1 servirem de ornato i s  suas mulhe- 

res, e por ellas se agradarem delia ,
1 tinha-se conseguido, que estes selva- 
.1 gens tivessem procurado pouco a pou- 
; ĉo, ou huns depois dos outros, em 

menor , e maior número,
! Alferes, e á sua gente; familiari
zando-se muito com estes. Isto tinha 

' acontecido nas diligencias relativas 
7 a fazer-se aquella estrada ; e nas dc 
j examinar-se aquelle terreno , assira- 

como os rios Jequitinhonha, S. M i-
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gucl , e outros: e continuando da 
luesraa sórre no presente anno faz, 
que seaugmentem as esperanças, de 
que elles venlião a domesticar-se, e 
as bemfeitorias, e primeiras prepa- 

vTar.̂ 'ê r̂-.de hum terreno inculto se 
adifnvéra sem embaraço , e inter
ra issã o.

Tem-se descoberto, que as ter
ras , fora de serem proprias para as 
lavouras, ecriações ordinárias, tam
bém são capazes para as colheitas do 
algodão, baunilha , e cochonilha, 
isto tudo se collige das participa
ções feitas por aquelle commandante 
á junta da conquista , e civilisação 
dos índios, e navegação do Rio Do
ce da Capitania de Minas Geraes. 
Elle mesmo adverte , que não era 
preciso fazer guerra offensiva a estes 
índios; só sim DÔrera-se-lhcs mais 
perto para contrapczar as suas for
ças 0 3  índios, que se acliavão em 
Tocaios : e dar-lhes mantimentos ao 
raenos por hum anno, cora outras 
lembranças uteis.

N ao’deve ficar era silencio que

,í

\

V .
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n'luitas pessoas de posses, e represen
tação, davão o serviço dos seus es
cravos , e concorrião por outros mo
dos, para o beneficio público da ha
bilitação destas novas terras; o que 
as honra , e acredita muito., 
dadeiraniente patriotas, e lifirraes ^  - 

pela maior parte erao homens sec^  y  

lares; mas tainbem entravão eccIe^;^A 
siasticos.

Não cessava o Principe Regen- 
te em fazer venturosa, e affortuna- ̂ , Ml
da a Nação Portupueza , assim que- r  cgente • 
rendo o mesmo Senhor fazer vc\^h povíi fax.er  

interessante o banco nacional , que ^
f \  n  • • / T \  • I  T  * J j í J / i c o  X  l i em lòOo instituira no Rio de Janei- ICO.

ro, ordenou por hum Alvará com outras tam~- 
força dc lei de 26 de Outubro do 
presente anno de 1812, que a 
Real Fazenda entrasse como accio- 
nista por dez annos no mesmo ban
co, semque lhe rendesse algum lu
cro as entradas de cinco annos, que 
desejava fossem só uteis aos accio- 
nistas particulares pelos mesmos cin
co annos.

mun̂ >
i

i - f

i | j l
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Os resultados de novos tribu
tos, e composições havião de servir 
para este fim , sendo elles o dinheiro 
das ditas entradas do Soberano. Em 
consequência determinou-se , que por 

'•:<'ad?^-rruagera, ou sege de quatro 
rooas ŝe pagassem doze mil e oito- 

\  c.entos por anno; e por cada sege de 
’̂̂ •c*‘duas dez mil réis; sendo obrigados 

a fazello todos os moradores do Bra
zil : que outros doze mil e oitocen
tos dessem também por anno as lo
jas, armazéns, ou sobrados, em que 
se vendesse por grosso, e atacado, 
ou a retalho , e varejado qualquer 
qualidade de fazendas, generös sec- 
cos, ou molhados, ferragens, loi
ças , vidros, e massames; assiinco- 

-- mo as lojas de ourives, lapidarios, 
corrieiros, funileiros, latoeiros, cal
deireiros , cerieiros , estanqueiros de 
tabaco, boticários, e livreiros; da 
mesma sorte que as tabernas; fican
do só isentas as que já pagaváo igual 
ou maior imposto, assimeomo tam
bém as lojas, e botequins^ em que 
havia a raesraa razJío  ̂ e com estes

[3
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” aquellâs tabernas , botequins, e lo-
■ jas 5 qiíc se achao estabelecidas era 
* estradas, e povoados, onde não ha 
f magistrados de vara branca.
' (^e o mesmo imposto , e somma pa-

gassem os navios de tres mastre^fi 
■* doso sujeiras a nove mil e seiscentos 
7 réis as embarcações de dois; e a 

mil e quatrocentos as que fossem 
i hum, e de barra fóra: que ficassem 
 ̂ sujeitas a quatro mil e oitocentos réis 
! as lanchas 5 botes, saveiros, canoas, 

e outras embarcações de qualquer 
? outro nome , que fossem de menor 
i lote, e não navegassem fora da bar  ̂
i ra;  exceptuadas somente as janga

das , assimcomo os escaleres , lan- 
I clias, e botes, pertencentes a em ba r- 
: cações maiores já comprehendidas 
. na presente lei; e a embarcações des- 
: tinadas á pescaria: e que por todas y  

as compras, e vendas de embarca- 
: ções á cxccpção sómente das janga- 
; das, e barcos de pescaria-, se pagas«
■ se cinco por cento , cora validade 
'í unicamente do contrato verificada ,
■ í c declarada na escripiura esta paga^

f
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c corn penas aos contratantes, e ta- 
belliaes contravcnientes.

N o mesmo Alvará se daváo as 
providencias concernentes á arreca
dação, c administração destes im- 

que no Rio de Janeiro de- 
venâ’ pertencer á Junta do banco e

y tws outras Provincias ás da Fazenda •
L '  J  T  • •  •  1 ^-̂\.:-sendo Juiz privativo das causas res

pectivas o Desembargador de entre 
os da Supplicaçâo Braziliense pro
posto por aquella Junta , e con
firmado pelo Principe Regente; que 
também ordenava , que do mes
mo- Juiz , e seus Delegados se pu- 

■ desse aggravar ordinariamente , e 
de petição para o Conselho da Fa
zenda ; deterrainava-lhe o ordenado; 

- Ï e promettia , que a Real Fazenda só 
lucraria , como accionista , depois 
de passados cinco annos; não omit- 
tindo outras medidas uteis. O- in
tento do Aíonarcha , e a persuasão 
do povo, -era , *que as entradas Ré
gias serião de cem contos annuaes.

O mesmo Soberano tomou ou
tras resoluções, que pareciao impor-

I®

' f
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tantes. Assim tendo cessado com a 
morre já mencionada de seu sobrinho 
0 Decreto dc 13 de Maio de 1808, 
e 0 posto , que este lhe conferia de 
Almirante General da Marinha cora 
as attribiiiçoes competentes aos Cai^ 
táes Generaes dos galleões da AAíha- 
da Real de alto bordo, determinçm 
por outro Decreto de 3 de Nover^j;; 
bro, que o Secretario de Estado dos 

. negocios da M arinha, e dos domí
nios ultramarinos , exercitasse as func- 
çôes, e authoridade próprias dos in- 
spectores da mesma Marinha.

Por outro de 7 do mesmo N o
vembro prohibio a soltura de prezos 

1 pelo Intendente geral da policia , 
fosse qual fosse a authoridade , e 
qual o modõ-, ou despacho de os 
soltar; huma vez que aqueíle Inten
dente náo fosse sabedor, c os náo 
désse por desembaraçados.

Por outro de 27 do mesmo mez 
ordenou, que os Juizes de contas de 
quacsqucr testamentos, logoque os 
abrissem , e romassern ceníiecimento 
<̂ elles, reraettessem ao Real Erário



i t

f

\

H i S T o i i r A
certidão authentica de todos os aN 
tigos , qiie incliiisscm disposições a 
favor de herdeiros , e Jegatarios qiie 
não fossem dependentes, ou ascen
dentes do testador , ou fallecidoj 

 ̂  ̂ Por outro da mesma dara derogoii 
o do Alvará de 13 de Dezem
bro de 1810 , e renovou o §• 29* 

■ «íio de 27 de Junho de 1808; a fim 
de que se fizessem os lançamentos, 
e cobranças da decima a respeito dos 
prédios urbanos por semestres.

Também por hum Alvará de 
16 de Dezembro do mesmo anno or
denou, que a Villa de Porto-Alegre 
ficasse sendo a cabeça da Comarca 
de S. Pedro do Rio Grande; e da 
de Santa Catharina , sendo-Ihc abo
lido este nome, e dada aquella de*- 
norainaçáo.

Finalrnente no mesmo mez de 
Dezembro no dia dos annos da Rai
nha sua Mái , querendo continuar 
n remuneração do Marquez de Tor- 
res-Vedras, e Conde de Trancoso; 
deo os tirulos, de Duque da Victo
ria ao primeiro, e de Marquez de
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Campo maior ao segundo. N o mes
mo faustissimo dia creòu o de V is
conde de Torre-Bel la por huma r i
da na pessoa de Fernando Corrêa 
Henrique de Noronha ; e fez a oií- 
iros outras mercês politicas , e di
plomáticas. ( a )

j

\
00 annòs de seu f i lh o ,

Serenissimo Principe da Beira , tinha S. A. R .  
feito Visconde de Villa-nova de Souto de 
El-Rei a Antonio José de Almeida Mello 
Velho e Lencastre ; e outras diversas graças 
a differentes pessoas dignas délias. Tam bém  

anniversariO dâ Rainha foi elevado a
Conde da Anadia o Visconde de Alvcrca.

t ©m o  YUI, t

/
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Contmuaçûo rlos fados cot))merciaes, 
e politicos do Brazil.

l o  se pode duvidar, que para 
a cultura déterras nSo sufficien'temen* 
te.povoadas, epara o estabelecimen
to de hum novo Imperio, sao ne- 
cessarias todas ás dîligentias , é fa<
vof a fim de éxistirém Jiovos cold-
n os; que com ^  seüs braços, e in
dustria ajudem ,* e augmentetu o trâJ
balkoi, e exercícios ütéis dos que jí 
Iiayia,.

<11
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Ò Principe Regente, que ad  ̂

Vertindo isto tinha feito por meio do 
intendente geral da policia , que das 
Ilhas dos Açores y abundantes mais 
êiTi homens , do que em terreno, 
viessem áquelle fim para b Br|giJ_ 
certas familias, que depois foi‘át)dis- 
tribuidas pelas Capitanias do Rio de 
Janeiro , Espirito Santo , S. Pauío 
Minás-Geraes  ̂ e Porto Seguro, dan- 
do-se-lhes rião só terras para culti
varem j sementes , e instrumentos 
pára o pôrera em exetíição , mas 
certas raezadas, Ou sommas de di
nheiro dentro de dois annos , para 
sé sustentarem, determinou no se
guinte anno de 1813, que estes Ilheos 
iiovos babitâdorès do B razil, como 
se disse, tanto pais, cortio filhos 
ticássern isentos de sefefÊ recrutados 
para a tropa de íinha , e não pudes- 
Iffetti ser constrangidos á servir con
tra sua vontade na de miiieias j 
txteridendo-se esta graçã à todos os 
'Wros colonos, que depois houves* 
séra de vir das mesmas Ilhas.

Era fmiito util está provideBeiáT 2
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que foi dada por liura Decreto de 
16 de Janeiro 5 ou Fevereiro: por
que por huma .parte o pequeno sol
do dos soldados de linha , e a gran
de sujeição destes, e por outra o seu 

^trabalho, e o que podem de repente 
ter oV*Milicianos , embaraçavao raui- 
to aquclle projecto.

' Na verdade os primeiros moti
vos desanimavâo muito , e trarião o 
susto , e a auscncia ; e o outro frus
trava , e impossibilitava o exereicio 
da agricultura. Devemos aqui notar 
que as Províncias do Espirito San
to , e Porto Seguro, como mais des
povoadas 5 precisavão muitO deste 
soccorro destes novos cultivadores; 
e que as outras com elle virião de
pois a ser muito mais uteis.

Tam bém , postoque nas terras 
do Rio de Janeiro, de S. Paulo, c 
Minas Geraes pudessem conservar-se 
estes colonos pela humanidade dos 
antigos moradores; conitudo a or
dem do Soberano, para que se lhes 
dessem as cousas necessárias, era in
dubitavelmente o naeio mais seguro;

:r
ic

)S
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c nas outras duas Capitanias, que, 
segundo se advertio, erao pouco po
voadas , mostra.va-se huma mfedida 
indispensável.

A  ordem judicial, e melhor ad- 
ministraçâo da justiça , exigem ^ue 
os julgadores, que primeiro conh'ë-L Kcgcte 
cêrao das cousas, sejao os m.esmos,,i<i/):i«»i 
que as continuera, e finalizem. 
esta razão o mesmo Principe Regen
te por outro Decreto de 12 do mes
mo Fevereiro mandou, que os prc- 
zos pelo Intendente geral da policia , 
e ao mesmo tempo remettidos por 
este aos Magistrados competentes 
para lhes fazerem lavrar os assentos , ' 
e principiarem a tomar conhecimen
to delles , pudessem ser soltos por 
sentenças destes segundos sem de- 
pendencia daquelle primeiro Magis- v 
trado. Isto era huma restricção , ou 
explicação daquella primeira lei a 
favor do mesmo Intendente, de quC' 
já fizemos menção no livro antece
dente.

Parece verdade, que assimeo- 
luo certos casos, que não adinitteni
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delongas judiciaes , e são privati
vos deste Ministro, nao devem ser 
decididos , senão por elJe mesmo; 
da mesma sórte os que slo suscepti- 
vcis destas demoras , e que já estão 

^s^eitos á jurisdicção dos julgadores 
ordinários , devera ser só por estes 
até-o fim sentenciados. 
f * ' ' Cora o mesmo intento da me
lhor administração da justiça, quo 
também depende de ser esta exercb 
íada com a possivel brevidade, foi 
servido o mesmo Soberano , annuin- 
do a huma representação dos Gover
nadores de Portugal, extinguir por 
bum Alvará de 13 de Maio certos 
lugares das Casas da Supplicação em 
Lisboa 5 e da Relação do rorto, 
por se mostrarem supérfluos , ou não 
necessários, servindo antes por taes 
de estorvarem a mesma administra
ção da justiça; e pcia mesma lei co- 
inetter aos Juizes dos feitos da Real 
Fazenda o conhecimento das dívidas 
fisçacs, que por huma lei mais anti
ga se tinha reservado áquelles Tri- 
buiiaes , ou PvclaçÓes.. Reduzirão-se:

I <
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por tanto de quatorze , que erâo , a 
doze as casas, ou lugares de aggra- 
Tos, e de quatro a duas as varas da 
eerreição docivel; devendo dahi em 
diante%er sessenta os Ministros ef- 
feetivos do Tribunal da Supplica- 
eao , e quarenta e einco 09 da Br̂ .- 
laçâo do Porto, além dp Chancel
ier.

Tambem se augmentavao as 
alçadas dos Magistrados, que ficavao 
crn duas partes mais das que lhe$ 
havia taixado o antigo Alvará de 
de Janeiro de 1696, que sao agora 
consideradas como humas terc,eiras 
partes destas novas , que tambem se 
extendem aos outros Julgadores, e 
Ministros de Portugal ; sejido tam
bem a intenção do Prin.eips desviar 
deste modo letigios capriciiosos , coin 
que mortificao , e mulciplicao 0$ gas
tos huns vassall.os aofe outros, p'oden- 
do mais facilmente , como podia,o, 
antes, recorrer ás superiores instan
cias , e não se sujeitar ás sentenças 
ainia justas^ q,ue tinhâo contra si 
lido nas infcrioics, ou subordinadas.

y

d ,r. w



\

r

fi

.V

^ 9 ^  H i s t o r i a

Ora aindaque S. A. R. se pro* 
punha outro fim, que era proprio 
île hum Monarcha prudente, e bom 
politico á vista de hum Reino ex- 
hausto, e arruinado com a guerra 
dos Francezes, e attendida a neces* 
"̂ ioade de sustentar o exercito mais 
numeroso , que em algum tempo ti
vera Portugal, por, causa de ainda 
durar a mesma guerra ; e era dimi- 
nuirem-se as despezas públicas, que 
crao maiores com aquelle maior nú
mero de Ministros, e lugares, que 
nas duas Relações se supprimião; ao 
mesmo tempo que o dinheiro públi
co nao era sufficiente para os gastos 
necessários , juntos principalraente
OS novos.

Esta raesma tinha sido a causa 
de elle por outro Alvará de 8 dc 
Abril do mesmo anno haver extin- 
cro também por representação dos 
mesmos Governadores do Reino o 
Tribunal da Junta dos très Estados, 
que t^ndo sido creado por occasiao 
da acclamação no temp# d'EI-Rei D. 
JoáoIV. para a administração de cer-

n
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tos impostos, e direitos, prcsenteracnte 
f tinha pouco exercido. Isto supposto 
' o Principe Regente determinou, que 
; supprimido elle ficassem os depura-.

dos , fiscal, secretario, e mais offí- 
■í ciaes cora araetade do o rd en ad o ;, 
i passando os restos de exercido ,' e 
?| inspecção , que ainda conservava o 
f mesmo Tribunal , ao do Conselho 
'da Fazenda. Tornando ás novas 
t alçadas ordenava-se no Alvará deU 
' Jas , que se seguissem as expres

sas eiu hurna tabella , que devia ser 
assignada pelo Conde de Aguiar ,
Ministro, e Secretario dos negocios 

 ̂ do Brazil.
Ponderemos agora ô estado da 

navcgaçáo no Brazil. Aindaqqe ohí--
principaes inimigos delia , assimco-

j  j  r »  ®  1 1 tos pelosrao da de rortugal , e dos outros ^
ívpaizes Portuguezes , erão , como já navegação y 

:se disse, os Francczes*, com tudo os  ̂
particulares Inglezes também a pertur- 

:bvivao. Tinhao tomado não só nos 
:;'annos antecedentes , mas «inda no . 

presente, varias embarcações daquel- 
a America com o pretexto, de que 

a buscar escravos em terras de

cia
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Guiné (sem a v e r i g u a ç a o  )  o u  d e q u e  
üs traziáo, sem isto estar expressa-» 
mente justo, e decidido , nos Tra* 

. rados de c o m m e r G i o  , e amizade c o m  
a G r ã - B r e t a n h a  , c e l e b r a d o s  e m  18 10 .  
• Os negociantes d a  Bahia erao 

e n t r e  t o d o s  os  mais p r e j u d i c a d o s .  
D i s t o  resultou por duas vezes recor**
rereni , e queixarern-se ao Principe
Regente 5 seu Soberano; seraque pu
dessem conseguir indemnização , e 
segurança para CQmmeiciarem por 
mar em pretos , e ainda em alguns ou
tros generös, que pudessem serocca? 
siao das tomadias dos navios. Nós po-* 
demos dizer sobre este ponto, que a 
prosperidade daquella Nação nas suas 
emprezas , econimercio, e a ufania , 
e soberba procedidas daquella , fa
zendo, que raes homens apezar de 
se chamarem aüiados erao causa, de 
que o Brazil com a falta de escrava
tura de navegação c commercio 
maritirao a salvo, em lugar de flo- 
recer , se fosse insensivelmente ar- 
ruinando.

Elles taiTibcm causa vão algu-

e r

S(í
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nia perturbação na adniinistraçãó 
de Cayenna. Escorando falsidades 
de alguns estrangeiros moradores ri4  
mesma Cayenna , e fóra ' delia , 
inimigos dos Portuguezes , e do so- 
eego da terra , *tinhão-se queixado 
pelo seu embaixador no Rio de Ja? 
neiro ao Soberano Portuguez de in- 
fracção dos Tratados sobre direitos 
da Àlfandega ; q u i’diziao pagar de 
tua is , quando podia mostrar-se , que 
os pagavao de menos : e ainda con- 
íinuavão a semear o desgosto , e a 
ajudar a vontade , que tinhão alguns 
Francezes de sacudirem o jugo Por
tuguez, ou antes o humaníssimo Go
verno Portuguez.

Este descontentamento , que com 
estas segundas novidades manifesta- 
vao os naturaes da Grã-Bretanha pa
ra com o Brazil , augraentava a des
confiança de violências contra as em
barcações Portuguezas , que sahissem 
deste paiz, ou nelie entrassem cora 
algum novo pretexto , além do men
cionado da escravatura. Esta má dis
posição dos Inglezes para .com os
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Portugiiezes (era que julgamos cri
minosos só os vassallos i e estes não 
todos) , e causa de se recearem gra
ves danhnos, não só a Portugal, e 
ao Brazil, mas a t̂odos os estados 
£prtiiguezes, já de tempos reinava 
era Londres, e n’crutras praças, e 
portos da Grã-Bretanha.

Os artigos do Tratado de com- 
mercio , e dos fonnexos com este, 
não erão todos’ observados , ao rae- 
DÒs plenamente-, se erão favoráveis 
acs Porruguezes. Daqui nasceo o 
Club dos negociantes Portuguezes 
queixarem-se a favor da sua Nação 
aos Lords do Concelho privado de 
S. M. Britanica; e fazerem outras 
representações^ e requerimentos aos 
Corpos, e Tribunaes Inglezes com
petentes; e também mostrar-se mui
to zeloso pelo bem delia o Conde 
do Funchal, embaixador Portuguez 
na Grã-Bretanha.

Por fim em-Dezembro de 1812 
só se obteve tratar-se entre os com- 
missarios Inglezes, e o corpo mer
cantil Portuguez , sobre os quatro
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pontos seguintes: o modo de identi
ficar os navios Inglezes nos portos 
Portuguezes ; a verificação das mer
cadorias Inglezas nos portos Portu
guezes; o resarcimento aos vassallos 
Portuguezes , em Inglaterra peíos 
direitos, que pagavao de mais, que 
os nacionaes , a titulo de Scavagc 
Package, e Trinity Dues; e a for
ma de prevenir, que as mercadorias 
Inglezas sujeitas nos dorainios Por
tuguezes aos direitos de cinco por 
cento não houvessem de paga lios 
maiores que os estipulados no T ra
tado de comraercio: este ultimo ar
tigo era do interesse Inglez, propria
mentê  fallando; postoque elles não 
parecião ter muita razão* de se quei

Comtudo isso ainda a indecisão 
continuava no presente anno; antes 
sê dizia em Londres, que não esta- 
vao dadas ordens a todas as Alfân
degas Inglezas, para que os vinhos 
uo rorto trazidos em navios Portu
guezes pagassem os mesmos direitos 

os impottados em Inglezes  ̂ ob-

lÉ
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jccto que tinha estado sujeito a itiuiJ 
tas- controvérsias, e damno dos ne-i 
godantes Portuguezes. (A)

Parecé conveniente daf humà
yor.tnmnto  quauto O ÈrazU era util á
dos Porta-  Grã-Bretanha ,  para melhor se co*|yrti 
g;arx.ss nhccer a iiîgratidao  ̂ e má corres*^ 
i5 Li^icícs.  pondencia de certos vassallos desta

Nação- Queiti bern advertir sobre oè 
Tra tados de commercio, e amizadé 
de i8 lo  , conhecendo a' legislação j 
genio , e governo da Grâ-Bfetanha, 
ficará persuadida , de’ qüe apezafdé 
alguns ajustes , e estiptilaçóes dapar- 
ré dos Inglezes qüe parecénà favorá
veis á Náção Pòrtugueza, a cousá 
por fitn se reduzia a utilizar o Bra- 
zil , -e os oútros dominios Portugue» 
zes áquella outra potência’ cortiniup 
ta põüca iitilídadé própria ; sérvin-

le

m

Çíí') CdhheceíÉids , tfüe èétas desòrderfs 
nascidas dos Inglezes tinhâo tido principio j
e  c o n t i n u a d o  n o s  a n n o s  a n t e c e d e n t e s  ; rnas

c o m o  e l l a s  n ã O ' s e  a c h a v á o  , c o m o  se  d e s e j a 

va, r e i T í e d i á d á s - ,  é c ó n t i n d á v ã o  nfeste^ 

isso Jiiifar as

Ü2
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dft-lhe j nao só para augmento cdirt- 
inercial  ̂ iras para todos as vanta
gens, que sobre as outras Naçdes 
ellâ eraprehendesse. Como era , sem 
que pertença a este lugar a especifi
cação délias, que nao tocao a Iiisto- 
ria , tirarem madeiras do Brazil 

lijj îô os Inglezeè J estabeJecercEl-se ej- 
j| les , e vfenderdn nos paizes Portu- 
.. guezes tudo , que quizessem j e po- 
;j derem teir ds vasos de guerra que 
 ̂ Ihes parecesse , nos differentes portos 

„ oosFurtüguezes. Omirro outras mui
tas cdusasj c passo a fallar dos fa
ctos.

He incontestável que îosfociue 
, entrarão a ter execução aquelles Tra- 
; tados, começarão tarubem os lngle- 
• ês a aprovcitar-se de tudo, que pof 
. elles Ihes era util; eencheo-se déliés
Lmk***̂  ’ nas suas 

-marcaçõesmercantes, que nãoerao 
poucas, e outros era negociar >

resscs em terra; entrárão loeo 
. 0  seusnâvios, e raercadorias a -p f- 
■ S es direites mais diminutos, q«é̂

• U.
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se lhes concediao; celles penetrâvao 
até O interior do paiz muito a seii 
salvo , conseguindo , e fazendo tu
do, que pretendiäo , e com muitas 
honras, por se julgar ser esta a von
tade do Soberano Portuguez,

-O algodão, assucar, arroz, e 
outros generös , erão-lhes vendidos 
por preços os mais córaniodos ; e el
les em Cayenna pagavão (segundo 
nota outro historiador ) direitos mui
to menores, do que se lhes faculta-- 
va no Tratado de commercio,

V Emíira as fazendas, e efFeitos 
dellcs vaga vão por toda aquella gran
de extensão de terreno com preferen
cia a todas as outras estrangeiras; 
assimcomo também succedia era Por-; 
tu ga l, e nas Ilhas: celles erao mais 
livres em todas estas terras, doque 
no seu paiz ; não podendo ser cohi- 
bidos, e obrigados , senão pelos seus 
Julgadores privativos, e recorrendo 
logo a estes contra os Portuguezes 
por qualquer pequeno motivo, que 
lhes parecesse semrazão. Mais pu- 
déra dizer 5 mas par  ̂ abbreviar,

I

al
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Ï concluir , só accrescento , que se 
i compare isto tudo com o seu com

portamento maritirao , e corarner- 
ciai para com os Portuguezcs. ( a )  

Mas este obstáculo não impe
dia aos Portuguezes do Brazil, quan
to ao cuidado, e continuação de cul
tivarem , e augmentarem o seu paiz. 
O Principe Regente tinha, quanto 
era possivel. providenciado sobre o 
descobrimento de metaes era Minas: 
Geraes , principalraente do ferro .

ü

Î

:ií

V; )  i
,í

■‘i
■jí
'í

( O  Leiáo-se no Investigador Portuguez 
0 N.° 26 T itu lo  correspondência, e oN.®27 
no mesmo T itu lo  as cartas, sobre o Tratado 
de commercio entre Portugal , e Inglaterra ; 
aos Titulos Política’ America, e Cayenna, 
dos mesmos N.®s, o que ahi se acha escri- 
pto. Não será máo advertir, que, se os In- 
glezes favorecerão a causa de Portugal con
tra os Francezes; pondo de parte, que o 
interesse politico também era seu, isso os 
não authorizava para alguns particulares po* 
derem tirar do Brazil , e dos outros domí
nios Portuguezes todos os lucros, e vanta
gens commerciaes imagináveis; nem para lici
tamente tyrannizarem a estes seus ajudados.

t o m o  VIII, V
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e os moradores da saa parte coope  ̂
favao para este utilíssimo intento.

Havia já com bastante aiigmen- 
to huma Fabrica Real do dito ferro 
no Serro do Frio debaixo da direc- 

^ção dc Manoel Ferreira da Caraára 
Betancourt , Desembargador da Ca
sa da Supplicação do Rio de Janeiro, 
pessoa capaz de a levar ao raâiot 
gráo de utilidade; outra em Congò-  ̂
Ilhas do Campo, outra mai$ peque
na em Itâbira do M attodentfo, é 
outras era S. José da Lagôa , Co#-
caes. e Infeccionadõ. O  hábil Alc-
mão Barão, de E schw ege, a quem 
S. A . R. havia encarregado a factu  ̂
ra , e estabelecimento dá maior par» 
te destas Fabricas, trabalhava sobre 
eüas cora o maior zelo, e com a 
industria dè Iniin homem muito pe
rito neste artigo.

Onde a matéria combustível não 
era muita , tinhão-se erigido mais 
pequenas ; c o seu cuidado era aju
dar os desejos, e diligencias dos ha
bitantes, havia movido a ^stes a «e 
ajuntarem éra húraa sòci^^^de pa-
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triotica , cujo presidenre era o Go
vernador Conde de Palm a, para o 
mesmo fim.

Tarabem se trabalhava sobre 
as descobertas de chumbo, e prata, 
de que se julgava existir muita no , 
terreno, e districto do Rio Abairé. 
O dito Barão era quem inspecciona- 
va, e dirigia sobre o patentearem- 
se estes , e outros raetaes; esperan- 
do-se tarabem delle, naoso as maio
res intrucções sobre este objecto , 
mas alguns escriptos , com que se 
communicassem a todos, e fizessem 
perpétuos os conhecimentos necessá
rios a respeito delle.

Não he só quanto a metaes o 
augmente desta Provincia , e no que 
toca aos-outros mineraes, que pre- 
sentemente se vão trabalhando me
lhor, e era maior abundancia : ella 
tambem o experimenta nos vegetaes, 
e animaes. Pelas viagens de João 
Mawe pelo sul do Brazil sabe-se o 
modo de fazer cerveja. Este curioso , 
c experiente logiez o tinha ensi
nado,
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Com a cevada do paiz , certa 
porção de assucar, e alguma quan
tidade de certo amargo, e de fer
mento, elle a fez muito sufnciente 
á vista de pessoas, que o apprendê-
rão, segundo elle mesmo diz na his
toria das mesmas viagens. Igualraen-
re se sabe fazer manteiga, e quei
jo ,  como em Inglaterra, por ter o 
mesmo M aw e praticado' o seu pro
cesso , ou laboratorio , perante al
gumas pessoas , que o virão , e aju
darão. (æ)

A Capitania do Rio Grande do 
sul não he tão fe liz , como esta de 
Minas. Os Hespanhoes Americanos 
de Buenos-Ayres teimavao em se fa
zerem independentes do Governo da 
Hespanha , que reconhecia-a Fernan
do V II. ; e he muito perigoso ter 
taes visinhos, que não cessão de pro-

C") Faremos a mesma advertência , que 
em outros lugares; isto h e , que postoque 
estas cousas tinháo tido principio antes do 
presente anno : ellas comtudo continuavâo, 

SC «xercitaváo neste, de que falíamos.

)a
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curar, que se lhes unão os de Mon- 
te-Video. Servia-lhes de grande ob
stáculo o exercito Portuguez , que 
vião não longe: mas por fim conse
guirão , que este tivesse ordem su -, 
perior de se retirar. Emquanto ellc 
esteve perto , elles sempre tiverao 
máo successo em quaesquer encon
tros , e choques; e não podião op- 
primir , e por este modo obrigar , 
como querião, os de Monte-Video: 
mas agora livres de susto emprehen- 
dião pôr estes em aperto; ejá se te
mia, que os vexados suceumbissem.

Qiial fosse o valor, e bons sue- 
cessos dos Portuguezes Americano;5 
para cora elles, se dá bem a ver da 
falia de despedida, que lhes Í Q z D . d c o .  

Diogo de Souza , Governador da- 
quella Capitania do Rio Grande , 
seu General cin chefe , de que dare- 
nios a substancia. ?? Camaradas, e 
amigos , náo rae desagrada o nome, 
porque ha muito tempo temos vivi
do juntos, c toda a honra, quedes* 
ta campanha me resulta, avós prin
cipalmente devo : as obrigações de
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Governador me fazem com mágoa, 
c saudade nao pequena separar-me 
da vossa companhia.

Estou bem lembrado da con- 
^stancia, com que sofFrestes tantos  ̂ e 

tão repetidos incommodos, do vos
so esforço, e dos vossos bons suc- 
cessos. Agora he do meu dever re- 
commendar-vos a mais exacta obe
diência ás ordens dos vossos officiaes 
Generaes, de cuja prudência, conhe- 
cimentos , e conselhos dependerão 
muito as nossas victorias, e aconte
cimentos prospères ; ás dos vossos 
chefes, a quem estais assás agradeci
dos pela actividade, zelo , e discri- 
pção, com que obrárao; e ás dos 
outros officiaes, a quem nao vivo 
menos obrigado pela sua coragem, 
e iptrepidez.

Da rainha parte ficai certos, 
ique eu vos recommendarei á be
neficência do nosso Soberano , co
mo na òrdera de 17 de Julho de 
1811 vos prometti. E  quanto não 
será o meu prazer quando chegar o 
dia-, €'m que -possa annunciar-voi
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08 eíFeitos da Régia Bondade, e as 
■ vossas recompensas? Ficai pois se
guros nos vossos méritos, e na mi
nha honra. (<s)

•• •  • ft **

Vi Vi

r

d Airida.que rCsta falU feita rio Quar
tel-General das Vertentps d.e Cunhapirú  ̂ l;ie 
de 12 de i^etembro do anno antecedente, ou 
de 1S12 ; da mesma sorte que a retirada do 
exercito Portuguez : comtudo os resultados , 
que antes delia rpferimos , isto lie, 0 aper- 
tQ dos moradores de Monte-Vid.eo , pelps 
insurgentes de Buenos-Ayre,s, e teima dçs- 
tes pertencem ao aimo presente. O  Gene
ral Vigodet 5 tinha-se fortemen|:e opposto ao 
intento , ^  tentativas destes levantadps ; as- 
sirncomp também as pessoas .de maior re
presentação do mesrrio Wonte-Video j e d® 
4 kna j tm s seui fruc^t - ' .
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VOLUBIE.

R e f e r e m - s e  o u t r a s  r e s o lu ç õ e s ,  e p r o 
v id e n c ia s  d o  P r i n c i p e  R e p e n t e .

S o b e r a n o  deo ainda outras pro
videncias, que não devemos deixar 
era silencio. Por hum Alvará de i 
de Março do mesrao anno creou a 
Real Junta da Fazenda dos Arse- 
Jiaes, Fábricas, e Fundições do Rio 
de Janeiro. Por outro de 6 de Julho 
declarou , que os atanados devião 
pagar de contribuição para as des- 
pezas da Real Junta do coraraercio 
o mesrao que pagayao os coiros era
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cabello, ou sera este, seccos , ou 
salgados.

Por outro de f? do raestno mez 
creou hura Juiz dos feitos- da Mise
ricórdia da côrte do Rio de Janeiro. 
Por outro de 13 do dito mez de Ju
lho declarou, ou interpretou o para- 
grafo II do Alvará de 28 de Abril 
de i8op a favor da isenção dos di
reitos de entrada nos portos do Bra
zil, e dos domínios Ultramarinos, 
sendo as raercadorias de manufactu
ra Portugueza.

Por outro de 10 de Setembro 
estabeleceo nas capitaes dos Gover
nos, e Capitanias Uitraraarinas, Jun
tas para decidir sobre aquelles ne
gócios , que antes se resolviao por 
meio de recurso á Mesa do Desem
bargo do Paço.

Não podemos passar adian
te, semqile aqui advirtamos , que 
esta Régia Resolução com muita sa
bedoria , e equidade fazia, que com 
maior facilidade, e em menos tem
po se obtivessem os despachos; que 
SÓ com maiores despezas, e grandes

/

tt



I r

/

V

\

314 H i s t o r i a

demoras se poderiao conseguir de 
hum Tribunal, que unicamente de-- 
cidia para tão remotas partes ; sendo 
estes agora dados por authoridades 
existentes nas proprias Provincias.

 ̂ Por outro de 18 do mesmo Se
tembro permittio ao Governador , e 
Capitão General da Ilha da Madei
ra o emprazaa^ento dos baldios, ou 
pertencentes á coroa , ou a morga
dos , e capellas , em benefício do« 
habitantes das Ilhas da Madeira , 
Porto Santo, Açores, Cabo Ver
de , S. Thoraé , e do Principe ; 
conspirando com a Carta Régia de 
2 0  de Junho de 1810 , que dis
pensava a favor dos moradores de 
Porto Santo no Alvará de 3 de Ju
lho de 1766 , e dava varias provi
dencias a bem da cultura das terras, 
e praias, e igualmente a favor das 
pescarias.

Por outro de i  de Outubro or
denou, que a siza das compras, *e 
arrematações dos bens de raiz se fi- 
zessc.da quantia, que se desse avis
ta^ e que se «continuasse ao fazer das

r.í
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quantias, que se fossem dando para 
o mesmo pagamento. Por outro da 
mesma data se determinou , que os 
testamenteiros não pudessem fazer 
pagamentos aos herdeiros , e lega
tários , semque primeiramente tives-, 
se sido paga a taixa estabelecida pe
lo Alvará de 17 de Junho de 1S09.

Finalrnente por hum Decreto de 
12 do mesmò Outubro mandou que 
se processasse todos osannos no Real 
Erário do Brazil huma folha das 
quantias legitimadas pertencentes á 
dívida antiga, para se satisfazer aos 
proprietários no fiai de cada anno a 
importância de seis por cento. Nes
te lugar só referimos os factos 
e substancias destas leis ; remetrendo 
os leitores, que mais individual, e 
clararaente quizerem saber delias ás 
mesmas leis , de que citamos as da
tas. Entretanto ponderaremos , que 
o Principe Regente , conhecendo 
que ellas sao o meio de ,os povos , 
e cs que governao saberem o que 
devem obrar, e de se estimularem se 
exccutallo 5 assimeorao com outr^
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diligencias mostrava o seu zelo pe
lo bem dos seus vassallos, da mes
ma sórte com esta o dava bem a 
vér.

Descrtpçãa ^  Villa do Desterro , ou de
Senhora do Desterro, he 3 

terras da mais populosa da Provincia de San- 
Braz.il. ta Catharina , e habitada , como a 

maior parte da mesma Provincia , de 
pessoas oriundas das Ilhas dos Aço
res, por ter mandado destas para 
aquella El-Rei D. José I. muitos ca- 
zacs, e familias para seus colonos: 
fazia-se portanto digna deste augmen- 
to politico. O mesmo se deve dizer 
das Villas de Minas Geraes ; porque 
S. João d’El-R ei era a capital da 
Comarca do Rio das M ortes, e a 
maior população da mesma ; Saha
ra também lie capital da Comarca 
do mesmo nome, e Villa grande, 
e Villa rica he a maior de Minas 
Geraes, ,c a capital civil de toda a 
Capitania.

Também a Villa de Hitú em 
S. Paulo he huma das maiores des
ta Provincia 3 e postoque tem qua?
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si todas as casas tefreas, e dc taipa  ̂
comtudo pela sua distancia da capi
tal de todo o Bispado, e Capitania, 
ou da Cidade de S. Paulo, que che
ga a dezoito léguas, merece terhiun 
Corregedor. A Gazeta do Rio deja- 
neiro deste anno tambcm noticiava 
a impressão de outro AJvará de 31 
de Outubro do mesmo anno antece
dente , para a creação da Villa de 
Caxias, ou Aldêas Altas; e dchurn 
Juiz de fora do c ive l, e orfão<5 corn 
outros officios para a mesma Villa. 
Mas o AlmanaJc do anno de 1807 
conta entre os Juizes dc fora do U l
tramar também o de Caxias , ou AI- 
deas Altas, que devia consequente
mente já ser Villa. Nós sem decidir
mos sobre esta dúvida s6 diremos 
sobre a mesma Villa , o que disse
mos sobre as outras, pela oceasíao 
de se fazerem públicos, e commu- 
nicaveis pela^impressão os Alvarás , 
que lhes derao 0$ Ministros , 011 os 
Magistrados, que antes nao tinhão, 
postoque pertencentes ao anna de 
l o i i :  isto he, advertiremos, que

a .A./
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a dita Villa de Caxias, que perten
ce ao Maranhão , he huraà popula
ção muito notável, e coinmereian- 
te em arrôz , e algodão , que se ex
porta em barcas chatas pelo rio Ita- 
picurú, em cuja margem oriental es
tá situada , até se chegar á fregue- 
zia de Itapicurú grande. A sua dis
tancia da capital da Provincia he de 
sessenta léguas ao sueste.

Nao pudemos descobrir outra 
Villa, do Principe na Provincia de 
Minas Geràes , senão a de Paraca- 
tú,  que também SC conhece por aquel- 
le nome , e que he présentement» 
capital da nova Comarca separada 
em iS iç  da de Sabará. A  Villa he 
mediocre, e composta de casas ter- 
reas , e de madeira , mas assentada* 
em. terreno alto , e piano; e tem 
ruas direitas, e calçadas. O distri- 
cto he abundante de o iro , que nao 
lie muito procurado por ser baixo, 

• aindaque vistoso : tem também dia- 
jnantes , que se limitão á certo ter
reno, que he continuamente vigiado 
pela tropa de cavallaria da Cornar*
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,ca, constante desete companhias de 
brancos, tres de pardos , e duas de 
pretos; aí fim de se evitarem os ex
travies j e fraudes.

Entre as fozes dos rios Uru- 
cuya, eParacatii, e á  margem es-- 
querda do desmarcado Rio de S. 
Francisco , está o arraial de S. Ro- 
'mão, cabeça de JuJgado, e o depo
sito das mercadorias , que servem 
na Comarca , assiracomo do sal tra
zido cm barcas, e canoas do Pilão 
Akádo* Seus moradores são apaixo- 
iiadissimos pelo jogo , assimeorao 
os de Caxias no Maranhão; e o ter
reno he sezonatico peJas cheias do 
dito rio de S. Francisco, não me
nos que o de Cabrobó , e o do dito 
Pilão Alcádo. O ciro de Paracàíú , 
ainda quando fosse demais quilates, 
não podia ser objecto de maior lu
cro por faltarem aguas para a sua 
mineraçao , e pela difficuldade ser 
procurado mais longe.

i 1 . 1;
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I fo ta  ao L iv r o  X I .  p ag . 255 j H n. 12
v o lu m e.

destc

A  Gazeta de Lisboa certamente co
piada da do R-io de Janeiro 5 0 pertencendo 
ao anno, de que tratamos, aponta hum Al
vará de 27 de J u lh o ,  que erigia em Villas 
as povoaçóes do Cabo de Santo Agostinho, 
de Santo A n tá o , do Páo do A lh o ,  e do Li-' 
moeiro , na Comarca de Olinda da Capita
nia de Pernambuco, Pelo contrario o author 
anonymo da Corografia Brazilica, impressa 
em 1H17, dá a creaçáo destas novas Villas 
em 1812. Nós aindaque sem decidirmos, fi
zemos a escolha de fallar sobre este obje- 
cto , quando tratámos dos successos do di
to anno de 1812; comtudo fazemos aqui 
esta advertência , para que náo se tenha 
por facto do mesmo anno o que muito 
provavelmente pertence a 1811. Com 
effejto he mais crivei , que o dito au
thor anonymo, que escreveo muito depois 
da G azeta , se enganasse no anno. Mas ape- 
zar disso tomámos a liberdade , que he per- 
mittida em huma questão não decidida; at- 
tendendo também a que o mesmo author, 
como quem tão extensamente tratou as cou
sas do B ra z il , havia de averiguar este potuo* 
A  connexão , que tem a discripção geográfica 
das mesmas novas Villas com outras noticias 
também geográficas, que naquelle anno de 
1812 se liavião de d ar ,  foi que principal-

(1II
)VC

e!
d(

ÜO
)(

■í!
k
o r



DO B R A Z I L. 321

n /
'y

mente nos moveo. Entretanto diremos da 
povoação de Santo A n tã o , onde por diffe
rentes vezes estivemos alguns annos antes 
de ser feita VfHa, que muitos dos seus mo
radores desejavão este augmento politico; 
sendo também outros de oppostos sentimen
tos. Estes diversos modos de pensar, e de 
appetecer contavao-se também da povoaçao 

yáo  Páo do A lh o ;  e he verosimil, que tam- 
'^bem os houvesse nas outras duas povoações^ 

do Cabo de Santo Agostinho, e do Limoei
ro ; atéque , indo ter ao Brazil a Familia 
R e a l , prevalecerão os desejos dos que que- 
rião e<5ta mudança, e as circumstancias fa
voráveis ao intento das mesmas povoa
ções.

F im do T omo viiltr

TOMO viir. X
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îv. VTi. Acções de be^
 ̂ nevolencia do Principe Re^ 

gente para com alguns dos 
seus 'vassallos. . . . 3

I Tlrata-se com os Argelinos o 
■ resgate dos P ortuguezes  
captives  , e hum a trégoa de
dois a n n o s . ........................

Providencias da Regencia so- 
bre os object os do resgate  ̂
e g u erra  da defensiva. .

‘ Proclamação daRegencia an i
mando aos P ortuguezes con
tra  os in im igos France-
ze s .............................................

E ntrada  de M assena com o 
E xerc ito  F rancez em Por
tuga l^ tomada de A lm ei
da  ̂ e providencias da R e
gencia

iS*

n

7



li

' k.

3 2 4  I N D I C E .

Ar^^ques no Bussaco entre os 
E xércitos a llia d o , e ini^  
migo , e m archa, de ambos 
a té  as Unhas. . . . .

Ohstaculos d  entrada dos 
Franceses em Lisboa  , e 
conservação delles em Por
tu g a l  ; e re tirada  deNes^ 
deste Reino. ' ' . . ; . .

M ales resu lt adi) s d e s tà te n ^  
i Cefra invasão' p e lo t F ran

ceses \ e providenciàs con
tra  àlgitHs de lies. . . •

O utras providencias benefí- 
- cas do Principe Regente. .

O P rincipe Regente estabele
ce hum deposito de fa ze n 
das na Ilh a  de S. M iguel.

E stado  das cous às no E ra - '
ú l .

E stado da guerra  com es 
Franceses em P ortugal. .o

Liv. vfir. R eferem -se fa c to s  
re la tivos ao B r a z i l , e a l
g u n s successos de P drtu- 
g a l  * « « « • « • • •
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D e m o n s t r a ç õ e s  p ú b l i c a s  n o  

B r a z i l , p e lo  b o m  s u c c è s so ' 

d a s  a r m a s  B o r t u g u e z a s .  

P r o v i d e n c i a s  u t e i s  , e  r e m u 
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